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*PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 511, DE 2009 
(Do Sr. Lincoln Portela) 

 
Altera a Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, para fixar em 
doze meses os prazos de afastamento e desincompatibilização nos 
casos que especifica.  
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei Complementar nº 64, de 1990, para 

fixar em doze meses os prazos de afastamento e desincompatibilização nos casos 

que especifica. 

Art. 2° A Lei Complementar nº 64, de 1990, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 1º ............................................................................... 

II - ....................................................................................... 

a) até doze meses depois de afastados definitivamente de 

seus cargos e funções: 

............................................................................................ 

III - ...................................................................................... 

b) até doze meses depois de afastados definitivamente de 

seus cargos ou funções: 

............................................................................................ 

IV - ...................................................................................... 

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os 

inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente 

da República, Governador e Vice-Governador de Estado e 

do Distrito Federal, observado o prazo de doze meses para 

a desincompatibilização; 

............................................................................................ 

VII - ..................................................................................... 

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os 

inelegíveis para o Senado Federal e para a Câmara dos 

Deputados, observado o prazo de doze meses para a 

desincompatibilização; 

b)  em cada Município, os inelegíveis para os cargos de 
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Prefeito e Vice-Prefeito, observado o prazo de doze meses 

para a desincompatibilização. 

..................................................................................(NR)” 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei complementar ora apresentado tem por 

finalidade alterar a Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 (Lei das 

Inelegibilidades), para fixar em doze meses os prazos de afastamento e 

desincompatibilização para Ministros de Estado, Secretários de Estado e Municipais, 

além de cargos de confiança referidos no citado diploma legal. 

Os prazos de afastamento e desincompatibilização previstos 

na Lei de Inelegibilidades têm a duração de três a seis meses. Parece-nos que 

prazo tão curto não vem atendendo ao objetivo do Legislador de evitar a 

interferência indevida de agentes públicos nas campanhas eleitorais e nos 

resultados das eleições. 

A iniciativa em tela está em harmonia com o princípio 

constitucional da proteção da normalidade e legitimidade das eleições contra o 

abuso do exercício de função, cargo ou emprego na administração direta ou indireta, 

conforme dispõe o art. 14, § 9º, da Lei Maior. 

Pelas precedentes razões que demonstram a relevância do 

tema, conclamamos os nobres Congressistas para o aprimoramento e aprovação do 

projeto de lei complementar ora apresentado. 

Sala das Sessões, em 08 de setembro de 2009. 

 

Deputado LINCOLN PORTELA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  

 DOS DIREITOS POLÍTICOS  

 

Art. 14.  A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto 

direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:  

I - plebiscito;  

II - referendo;  

III - iniciativa popular.  

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:  

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;  

II - facultativos para:  

a) os analfabetos;  

b) os maiores de setenta anos;  

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.  

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 

serviço militar obrigatório, os conscritos.  

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:  

I - a nacionalidade brasileira;  

II - o pleno exercício dos direitos políticos;  

III - o alistamento eleitoral;  

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;  

V - a filiação partidária;  

VI - a idade mínima de:  

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador;  

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito 

Federal;  

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, 

Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz;  

d) dezoito anos para Vereador.  

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.  

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, 

os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 

reeleitos para um único período subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=355726&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=355726&PalavrasDestaque=
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Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos 

mandatos até seis meses antes do pleito.  

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 

candidato à reeleição.  

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:  

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;  

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior 

e, se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.  

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de 

sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa,  a moralidade para o exercício do 

mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 

eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 

emprego na administração direta ou indireta. (Parágrafo com redação dada  pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 4, de 1994) 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de 

quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder 

econômico, corrupção ou fraude.  

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 

respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.  

 

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se 

dará nos casos de:  

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado;  

II - incapacidade civil absoluta;  

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos;  

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos 

termos do art. 5º, VIII;  

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990  
 

Estabelece, de Acordo com o art. 14, § 9º, da 

Constituição Federal, Casos de Inelegibilidade, 

prazos de cessação e determina outras 

providências. 

 

Art. 1º São inelegíveis: 

I - para qualquer cargo: 

a) os inalistáveis e os analfabetos; 

b) os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas, da Câmara 

Legislativa e das Câmaras Municipais que, hajam perdido os respectivos mandatos por 

infringência do disposto nos incisos I e II do art. 55 da Constituição Federal, dos dispositivos 

equivalentes sobre perda de mandato das Constituições Estaduais e Leis Orgânicas dos 

Municípios e do Distrito Federal, para as eleições que se realizarem durante o período 

remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos oito anos subseqüentes ao término 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=363970&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=363970&PalavrasDestaque=
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da legislatura; 
* Alínea b com redação dada pela Lei Complementar nº 81, de 13/04/1994. 

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, o Prefeito e 

o Vice-Prefeito que perderem seus cargos eletivos por infringência a dispositivo da 

Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, 

para as eleições que se realizarem durante o período remanescente e nos 3 (três) anos 

subseqüentes ao término do mandato para o qual tenham sido eleitos; 

d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça 

Eleitoral, transitada em julgado, em processo de apuração de abuso do poder econômico ou 

político, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que 

se realizarem nos 3 (três) anos seguintes; 

e) os que forem condenados criminalmente, com sentença transitada em julgado, 

pela prática de crimes contra a economia popular, a fé pública, a administração pública, o 

patrimônio público, o mercado financeiro, pelo tráfico de entorpecentes e por crimes 

eleitorais, pelo prazo de 3 (três) anos, após o cumprimento da pena; 

f) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele incompatíveis, pelo 

prazo de 4 (quatro) anos; 

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas 

rejeitadas por irregularidade insanável e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo 

se a questão houver sido ou estiver sendo submetida à apreciação do Poder Judiciário, para as 

eleições que se realizarem nos 5 (cinco) anos seguintes, contados a partir da data da decisão; 

h) os detentores de cargo na Administração Pública Direta, Indireta ou 

Fundacional, que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder econômico ou político 

apurado em processo, com sentença transitada em julgado, para as eleições que se realizarem 

nos 3 (três) anos seguintes ao término do seu mandato ou do período de sua permanência no 

cargo; 

i) os que, em estabelecimentos de crédito, financiamento ou seguro, que tenham 

sido ou estejam sendo objeto de processo de liquidação judicial ou extrajudicial, hajam 

exercido, nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva decretação, cargo ou função de direção, 

administração ou representação, enquanto não forem exonerados de qualquer 

responsabilidade. 

II - para Presidente e Vice-Presidente da República: 

a) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos e funções: 

1 - os Ministros de Estado; 

2 - os Chefes dos órgãos de assessoramento direto, civil e militar, da Presidência 

da República; 

3 - o Chefe do órgão de assessoramento de informações da Presidência da 

República; 

4 - o Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas; 

5 - o Advogado-Geral da União e o Consultor-Geral da República; 

6 - os Chefes do Estado-Maior da Marinha, do Exército e da Aeronáutica; 

7 - os Comandantes do Exército, Marinha e Aeronáutica; 

8 - os Magistrados; 

9 - os Presidentes, Diretores e Superintendentes de Autarquias, Empresas 

Públicas, Sociedades de Economia Mista e Fundações Públicas e as mantidas pelo Poder 

Público; 

10 - os Governadores de Estado, do Distrito Federal e de Territórios; 

11 - os Interventores Federais; 

12 - os Secretários de Estado; 

13 - os Prefeitos Municipais; 
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14 - os membros do Tribunal de Contas da União, dos Estados e do Distrito 

Federal; 

15 - o Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal; 

16 - os Secretários-Gerais, os Secretários-Executivos, os Secretários Nacionais, os 

Secretários Federais dos Ministérios e as pessoas que ocupem cargos equivalentes; 

b) os que tenham exercido, nos 6 (seis) meses anteriores à eleição, nos Estados, no 

Distrito Federal, Territórios e em qualquer dos Poderes da União, cargo ou função, de 

nomeação pelo Presidente da República, sujeito à aprovação prévia do Senado Federal; 

c) (vetado); 

d) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição tiverem competência ou interesse, 

direta, indireta ou eventual, no lançamento, arrecadação ou fiscalização de impostos, taxas e 

contribuições de caráter obrigatório, inclusive parafiscais, ou para aplicar multas relacionadas 

com essas atividades; 

e) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição tenham exercido cargo ou função de 

direção, administração ou representação nas empresas de que tratam os artigos 3º e 5º da Lei 

nº 4.137, de 10 de setembro de 1962, quando, pelo âmbito e natureza de suas atividades, 

possam tais empresas influir na economia nacional; 

f) os que, detendo o controle de empresas ou grupo de empresas que atuem no 

Brasil, nas condições monopolísticas previstas no parágrafo único do art. 5º da Lei citada na 

alínea anterior, não apresentarem à Justiça Eleitoral, até 6 (seis) meses antes do pleito, a prova 

de que fizeram cessar o abuso apurado, do poder econômico, ou de que transferiram, por força 

regular, o controle de referidas empresas ou grupo de empresas; 

g) os que tenham, dentro dos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, ocupado cargo 

ou função de direção, administração ou representação em entidades representativas de classe, 

mantidas, total ou parcialmente, por contribuições impostas pelo Poder Público ou com 

recursos arrecadados e repassados pela Previdência Social; 

h) os que, até 6 (seis) meses depois de afastados das funções, tenham exercido 

cargo de Presidente, Diretor ou Superintendente de sociedades com objetivos exclusivos de 

operações financeiras e façam publicamente apelo à poupança e ao crédito, inclusive através 

de cooperativas e da empresa ou estabelecimentos que gozem, sob qualquer forma, de 

vantagens asseguradas pelo Poder Público, salvo se decorrentes de contratos que obedeçam a 

cláusulas uniformes; 

i) os que, dentro de 6 (seis) meses anteriores ao pleito, hajam exercido cargo ou 

função de direção, administração ou representação em pessoa jurídica ou em empresa que 

mantenha contrato de execução de obras, de prestação de serviços ou de fornecimento de bens 

com órgão do Poder Público ou sob seu controle, salvo no caso de contrato que obedeça as 

cláusulas uniformes; 

j) os que, membros do Ministério Público, não se tenham afastado das suas 

funções até 6 (seis) meses anteriores ao pleito; 

l) os que, servidores públicos, estatutários ou não, dos órgãos ou entidades da 

Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios 

e dos Territórios, inclusive das fundações mantidas pelo Poder Público, não se afastarem até 3 

(três) meses anteriores ao pleito, garantido o direito à percepção dos seus vencimentos 

integrais. 

III - para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal: 

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a, do inciso II, deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 

tratar de repartição pública, associação ou empresas que operem no território do Estado ou do 

Distrito Federal, observados os mesmos prazos; 

b) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos ou 
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funções: 

1 - os Chefes dos Gabinetes Civil e Militar do Governador do Estado ou do 

Distrito Federal; 

2 - os Comandantes do Distrito Naval, Região Militar e Zona Aérea; 

3 - os Diretores de órgãos estaduais ou sociedades de assistência aos Municípios; 

4 - os Secretários da Administração Municipal ou membros de órgãos congêneres. 

IV - para Prefeito e Vice-Prefeito: 

a) no que lhes for aplicáveis, por identidade de situações, os inelegíveis para os 

cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-Governador de 

Estado e do Distrito Federal, observado o prazo de 4 (quatro) meses para a 

desincompatibilização; 

b) os membros do Ministério Público e Defensoria Pública em exercício na 

comarca, nos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, sem prejuízo dos vencimentos integrais; 

c) as autoridades policiais, civis ou militares, com exercício no Município, nos 4 

(quatro) meses anteriores ao pleito. 

V - para o Senado Federal: 

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a, do inciso II, deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 

tratar de repartição pública, associação ou empresa que opere no território do Estado, 

observados os mesmos prazos; 

b) em cada Estado e no Distrito Federal, os inelegíveis para os cargos de 

Governador e Vice-Governador, nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos 

prazos. 

VI - para a Câmara dos Deputados, Assembléia Legislativa e Câmara Legislativa, 

no que lhes for aplicáveis, por identidade de situações, os inelegíveis para o Senado Federal, 

nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos prazos; 

VII - para a Câmara Municipal: 

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o 

Senado Federal e para a Câmara dos Deputados, observado o prazo de 6 (seis) meses para a 

desincompatibilização; 

b) em cada Município, os inelegíveis para os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, 

observado o prazo de 6 (seis) meses para a desincompatibilização. 

§ 1º Para concorrência a outros cargos, o Presidente da República, os 

Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos 

mandatos até 6 (seis) meses antes do pleito. 

§ 2º O Vice-Presidente, o Vice-Governador e o Vice-Prefeito poderão candidatar-

se a outros cargos, preservando os seus mandatos respectivos, desde que, nos últimos 6 (seis) 

meses anteriores ao pleito, não tenham sucedido ou substituído o titular. 

§ 3º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos 6 (seis) meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo 

e candidato à reeleição. 

 

Art. 2º Compete à Justiça Eleitoral conhecer e decidir as argüições de 

inelegibilidade. 

Parágrafo único. A argüição de inelegibilidade será feita perante: 

I - o Tribunal Superior Eleitoral, quando se tratar de candidato a Presidente ou 

Vice-Presidente da República; 

II - os Tribunais Regionais Eleitorais, quando se tratar de candidato a Senador, 
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Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Deputado Federal, Deputado 

Estadual e Deputado Distrital; 

III - os Juízes Eleitorais, quando se tratar de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e 

Vereador. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 56, DE 2011 
(Do Sr. Bruno Araújo) 

 
Altera a redação ao inciso IV do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 
18 de maio de 1990, que "estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º da 
Constituição Federal, casos de inelegibilidade, prazos de cessação, e 
determina outras providências". 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-511/2009.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a redação ao inciso IV do 

art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, que “estabelece, de 

acordo com o art. 14, § 9º da Constituição Federal, casos de inelegibilidade, prazos 

de cessação, e determina outras providências”. 

Art. 2º O inciso IV do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 

de maio de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º ...................................................................... 

IV - ........................................................................... 

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, 

os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-
Presidente da República, Governador e Vice-
Governador de Estado e do Distrito Federal, 

observado o prazo de 3 (três) meses para a 
desincompatibilização; 

b) os membros do Ministério Público em exercício na 
Comarca, observado o prazo de 3 (três) meses para a 
desincompatibilização definitiva; 

c) os membros da Defensoria Pública em exercício na 
Comarca, nos 3(três) meses anteriores ao pleito, sem 
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prejuízo dos vencimentos integrais; 

d) as autoridades policiais, civis ou militares, com 
exercício no Município, nos 3 (três) meses anteriores 
ao pleito; 

e) a desincompatibilização definitiva a que alude a alínea 
“b” não se aplica aos membros do Ministério Público 

que ingressaram na carreira antes da promulgação da 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004. 

Art. 3º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei complementar pretende alterar a 

redação do inciso IV do art. 1º da Lei Complementar nº 64, 1990, para reduzir de 

quatro para três meses o prazo para desincompatibilização para concorrer aos 

cargos eletivos de Prefeito e Vice-Prefeito, tal como ocorre para os servidores 

públicos em geral. 

Além da redução do prazo acima mencionado, a proposição 

em apreço objetiva adequar a redação da alínea “b” do citado inciso IV à atual 

jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) no sentido de que os membros do 

Ministério Público só podem concorrer a cargos eletivos mediante afastamento 

definitivo de suas funções no prazo legal, ressalvada a situação daqueles que à 

época da promulgação da Emenda Constitucional nº 45, de 2004, já se achacam 

integrados à instituição. (cf. Recurso Ordinário nº 993/AP, sessão TSE de  

21.09.2006, rel. Min. Cesar Asfor Rocha). 

Diante do exposto, conclamo meus Pares no Congresso 

Nacional a aprovar o presente projeto de lei complementar. 

Sala das Sessões, em 17 de maio de 2011. 

Deputado BRUNO ARAÚJO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990 
 

Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, 

da Constituição Federal, casos de 

inelegibilidade, prazos de cessação e determina 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São inelegíveis:  

I - para qualquer cargo:  

a) os inalistáveis e os analfabetos;   

b) os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas, da Câmara 

Legislativa e das Câmaras Municipais, que hajam perdido os respectivos mandatos por 

infringência do disposto nos incisos I e II do art. 55 da Constituição Federal, dos dispositivos 

equivalentes sobre perda de mandato das Constituições Estaduais e Leis Orgânicas dos 

Municípios e do Distrito Federal, para as eleições que se realizarem durante o período 

remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos oito anos subseqüentes ao término 

da legislatura. (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 81, de 13/41994) 

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal e o Prefeito 

e o Vice-Prefeito que perderem seus cargos eletivos por infringência a dispositivo da 

Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, 

para as eleições que se realizarem durante o período remanescente e nos 8 (oito) anos 

subsequentes ao término do mandato para o qual tenham sido eleitos; (Alínea com redação 

dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça 

Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de 

apuração de abuso do poder econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou 

tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes; 

(Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 

cumprimento da pena, pelos crimes: (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010)  

1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio 

público; ( Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os 

previstos na lei que regula a falência; (Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

3. contra o meio ambiente e a saúde pública;(Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; (Item 

acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo 

ou à inabilitação para o exercício de função pública; (Item acrescido pela Lei Complementar 

nº 135, de 4/6/2010) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363991&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
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6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; (Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e 

hediondos;  

8. de redução à condição análoga à de escravo; (Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

9. contra a vida e a dignidade sexual; e (Item acrescido pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010)  

10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando; (Item acrescido 

pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

f) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele incompatíveis, pelo 

prazo de 8 (oito) anos; (Alínea com redação dada  pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas 

rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato doloso de improbidade 

administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver sido 

suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 8 (oito) 

anos seguintes, contados a partir da data da decisão, aplicando-se o disposto no inciso II do 

art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de 

mandatários que houverem agido nessa condição; (Alínea com redação dada pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

h) os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, 

que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder econômico ou político, que forem 

condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, para 

a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem 

nos 8 (oito) anos seguintes; (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

i) os que, em estabelecimentos de crédito, financiamento ou seguro, que tenham 

sido ou estejam sendo objeto de processo de liquidação judicial ou extrajudicial, hajam 

exercido, nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva decretação, cargo ou função de direção, 

administração ou representação, enquanto não forem exonerados de qualquer 

responsabilidade; 

j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, 

por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha ou por conduta vedada aos 

agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma, 

pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010) 

k) o Presidente da República, o Governador de Estado e do Distrito Federal, o 

Prefeito, os membros do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara 

Legislativa, das Câmaras Municipais, que renunciarem a seus mandatos desde o oferecimento 

de representação ou petição capaz de autorizar a abertura de processo por infringência a 

dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito 

Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante o 

período remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos subsequentes 

ao término da legislatura; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

l) os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão 

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato doloso de 

improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, 

desde a condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
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cumprimento da pena; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

m) os que forem excluídos do exercício da profissão, por decisão sancionatória do 

órgão profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 8 

(oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário; (Alínea 

acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal 

ou de união estável para evitar caracterização de inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos 

após a decisão que reconhecer a fraude; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010)  

o) os que forem demitidos do serviço público em decorrência de processo 

administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contado da decisão, salvo se o ato 

houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário; (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

p) a pessoa física e os dirigentes de pessoas jurídicas responsáveis por doações 

eleitorais tidas por ilegais por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado 

da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão, observando se o procedimento 

previsto no art. 22; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

q) os magistrados e os membros do Ministério Público que forem aposentados 

compulsoriamente por decisão sancionatória, que tenham perdido o cargo por sentença ou que 

tenham pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo 

administrativo disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos; (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

II - para Presidente e Vice-Presidente da República:  

a) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos e funções:  

1. os Ministros de Estado:  

2. os chefes dos órgãos de assessoramento direto, civil e militar, da Presidência da 

República;  

3. o chefe do órgão de assessoramento de informações da Presidência da 

República;  

4. o chefe do Estado-Maior das Forças Armadas;  

5. o Advogado-Geral da União e o Consultor-Geral da República;  

6. os chefes do Estado-Maior da Marinha, do Exército e da Aeronáutica;  

7. os Comandantes do Exército, Marinha e Aeronáutica;  

8. os Magistrados;  

9. os Presidentes, Diretores e Superintendentes de autarquias, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e fundações públicas e as mantidas pelo poder público;  

10. os Governadores de Estado, do Distrito Federal e de Territórios;  

11. os Interventores Federais;  

12, os Secretários de Estado;  

13. os Prefeitos Municipais;  

14. os membros do Tribunal de Contas da União, dos Estados e do Distrito 

Federal;  

15. o Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal;  

16. os Secretários-Gerais, os Secretários-Executivos, os Secretários Nacionais, os 

Secretários Federais dos Ministérios e as pessoas que ocupem cargos equivalentes;   

b) os que tenham exercido, nos 6 (seis) meses anteriores à eleição, nos Estados, no 

Distrito Federal, Territórios e em qualquer dos poderes da União, cargo ou função, de 

nomeação pelo Presidente da República, sujeito à aprovação prévia do Senado Federal;   

c) (Vetado);   

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
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d) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tiverem competência ou interesse, 

direta, indireta ou eventual, no lançamento, arrecadação ou fiscalização de impostos, taxas e 

contribuições de caráter obrigatório, inclusive parafiscais, ou para aplicar multas relacionadas 

com essas atividades;   

e) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tenham exercido cargo ou função de 

direção, administração ou representação nas empresas de que tratam os arts. 3° e 5° da Lei n° 

4.137, de 10 de setembro de 1962, quando, pelo âmbito e natureza de suas atividades, possam 

tais empresas influir na economia nacional;   

f) os que, detendo o controle de empresas ou grupo de empresas que atuem no 

Brasil, nas condições monopolísticas previstas no parágrafo único do art. 5° da lei citada na 

alínea anterior, não apresentarem à Justiça Eleitoral, até 6 (seis) meses antes do pleito, a prova 

de que fizeram cessar o abuso apurado, do poder econômico, ou de que transferiram, por força 

regular, o controle de referidas empresas ou grupo de empresas;   

g) os que tenham, dentro dos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, ocupado cargo 

ou função de direção, administração ou representação em entidades representativas de classe, 

mantidas, total ou parcialmente, por contribuições impostas pelo Poder Público ou com 

recursos arrecadados e repassados pela Previdência Social;   

h) os que, até 6 (seis) meses depois de afastados das funções, tenham exercido 

cargo de Presidente, Diretor ou Superintendente de sociedades com objetivos exclusivos de 

operações financeiras e façam publicamente apelo à poupança e ao crédito, inclusive através 

de cooperativas e da empresa ou estabelecimentos que gozem, sob qualquer forma, de 

vantagens asseguradas pelo poder público, salvo se decorrentes de contratos que obedeçam a 

cláusulas uniformes;   

i) os que, dentro de 6 (seis) meses anteriores ao pleito, hajam exercido cargo ou 

função de direção, administração ou representação em pessoa jurídica ou em empresa que 

mantenha contrato de execução de obras, de prestação de serviços ou de fornecimento de bens 

com órgão do Poder Público ou sob seu controle, salvo no caso de contrato que obedeça a 

cláusulas uniformes;   

j) os que, membros do Ministério Público, não se tenham afastado das suas 

funções até 6 (seis)) meses anteriores ao pleito;   

l) os que, servidores públicos, estatutários ou não, dos órgãos ou entidades da 

Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

dos Territórios, inclusive das fundações mantidas pelo Poder Público, não se afastarem até 3 

(três) meses anteriores ao pleito, garantido o direito à percepção dos seus vencimentos 

integrais; 

 

III - para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;  

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 

tratar de repartição pública, associação ou empresas que operem no território do Estado ou do 

Distrito Federal, observados os mesmos prazos;   

b) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos ou 

funções:  

1. os chefes dos Gabinetes Civil e Militar do Governador do Estado ou do Distrito 

Federal;  

2. os comandantes do Distrito Naval, Região Militar e Zona Aérea;  

3. os diretores de órgãos estaduais ou sociedades de assistência aos Municípios;  

4. os secretários da administração municipal ou membros de órgãos congêneres;   

IV - para Prefeito e Vice-Prefeito:  

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para os 
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cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-Governador de 

Estado e do Distrito Federal, observado o prazo de 4 (quatro) meses para a 

desincompatibilização;   

b) os membros do Ministério Público e Defensoria Pública em exercício na 

Comarca, nos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, sem prejuízo dos vencimentos integrais;   

c) as autoridades policiais, civis ou militares, com exercício no Município, nos 4 

(quatro) meses anteriores ao pleito;   

V - para o Senado Federal:  

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 

tratar de repartição pública, associação ou empresa que opere no território do Estado, 

observados os mesmos prazos;   

b) em cada Estado e no Distrito Federal, os inelegíveis para os cargos de 

Governador e Vice-Governador, nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos 

prazos;   

VI - para a Câmara dos Deputados, Assembléia Legislativa e Câmara Legislativa, 

no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o Senado Federal, 

nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos prazos;  

VII - para a Câmara Municipal:  

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o 

Senado Federal e para a Câmara dos Deputados, observado o prazo de 6 (seis) meses para a 

desincompatibilização;   

b) em cada Município, os inelegíveis para os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, 

observado o prazo de 6 (seis) meses para a desincompatibilização.   

§ 1º Para concorrência a outros cargos, o Presidente da República, os 

Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos 

mandatos até 6 (seis) meses antes do pleito.  

§ 2º O Vice-Presidente, o Vice-Governador e o Vice-Prefeito poderão candidatar-

se a outros cargos, preservando os seus mandatos respectivos, desde que, nos últimos 6 (seis) 

meses anteriores ao pleito, não tenham sucedido ou substituído o titular.  

§ 3º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes, 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos 6 (seis) meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo 

e candidato à reeleição.  

§ 4º A inelegibilidade prevista na alínea e do inciso I deste artigo não se aplica aos 

crimes culposos e àqueles definidos em lei como de menor potencial ofensivo, nem aos 

crimes de ação penal privada. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

§ 5º A renúncia para atender à desincompatibilização com vistas a candidatura a 

cargo eletivo ou para assunção de mandato não gerará a inelegibilidade prevista na alínea k, a 

menos que a Justiça Eleitoral reconheça fraude ao disposto nesta Lei Complementar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

 

Art. 2º Compete à Justiça Eleitoral conhecer e decidir as argüições de 

inelegibilidade.  

Parágrafo único. A argüição de inelegibilidade será feita perante:  

I - o Tribunal Superior Eleitoral, quando se tratar de candidato a Presidente ou 

Vice-Presidente da República;  

II - os Tribunais Regionais Eleitorais, quando se tratar de candidato a Senador, 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
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Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Deputado Federal, Deputado 

Estadual e Deputado Distrital;  

III - os Juízes Eleitorais, quando se tratar de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e 

Vereador.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 391, DE 2014 
(Do Sr. Mendonça Filho) 

 
Altera o art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990, estabelecendo 
prazo mínimo de filiação partidária e afastamento de membros do Poder 
Judiciário, do Ministério Público dos Tribunais de Contas, das Forças 
Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros para se 
candidatarem a cargos eletivos. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-511/2009.  
 
 

O CONGRESSO NACIONAL  decreta: 
 
Art. 1º.  Esta Lei  altera o artigo 1º da Lei Complementar nº 64,  de 18 de maio 

de 1990,  tornando inelegíveis os membros do Poder Judiciário,  do Ministério 

Público,  das Cortes de Contas, das Forças Armadas, das Polícias  e Corpos de 

Bombeiros Militares sem filiação partidária e que não se afastarem de seus cargos 

com antecedência de pelo menos um ano da eleição. 

 Art. 2º.  O art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art.1º..................................................................................... 

 .........................................................................        

II – ................................................................................................ 

         ................................................................................. 
 

j) os que,  membros do Poder Judiciário,  do Ministério Público, 
dos Tribunais ou Conselhos de Contas, das Forças Armadas,  
das Polícias e Corpos de Bombeiros Militares não se tenham 
filiado a partido político e afastado  de seus cargos até um ano 
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antes do pleito; 
...........................................................................  .”(NR) 
 

Art. 3º. Esta Lei  Complementar entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 O projeto destina-se a harmonizar as condições de elegibilidade,  

relativamente aos membros do Judiciário,  do Ministério Público,  das Cortes de 

Contas  e os militares com a regra do art. 18  da Lei dos Partidos Políticos (Lei nº 

9.096, de 1995), em homenagem ao princípio da isonomia (CF,  art. 5º). 

 No sistema brasileiro, a filiação partidária é condição indispensável à 

elegibilidade (CF,  art. 14, § 3°, V). A filiação deve ser formalizada até um ano antes 

da eleição, conforme prevê a Lei  9.096/95 (art. 18). Ocorre que os magistrados, 

membros dos tribunais de contas,   do Ministério Público, das Forças Armadas e 

Polícias Militares  não podem dedicar-se à atividade político-partidária (CF,  arts.75 e  

95,  parágrafo único, III; e 128, II, e;  14, § 8º; e 142, V). 

 Coerente com a restrição, a Lei Complementar nº 64/90 diz que os 

magistrados são inelegíveis, mas é omissa no tocante ao prazo de filiação partidária 

para eventuais pretendentes a cargos eletivos.   Com isso,  construiu-se o 

entendimento permitindo-a  até seis meses antes da eleição, criando-se uma 

exceção  anômala,  em detrimento do princípio da isonomia. No caso  do militar 

elegível, há até precedente do Supremo Tribunal Federal  que dispensa a filiação 

prévia, bastando o pedido de registro da candidatura pelo partido interessado (AI  

135452, de 20/09/90).      

O projeto corrige a distorção, condicionando  qualquer candidatura  ao prazo 

do art. 18 da Lei dos Partidos, sem privilégios  de caráter profissional ou funcional.  

 
Sala das Sessões, 08 de maio de 2014 

 
 

Deputado Mendonça Filho 
Líder do DEMOCRATAS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  
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XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
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XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  
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LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
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judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 

 

Art. 14.  A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto 

direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:  

I - plebiscito;  

II - referendo;  

III - iniciativa popular.  

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:  

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;  
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II - facultativos para:  

a) os analfabetos;  

b) os maiores de setenta anos;  

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.  

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 

serviço militar obrigatório, os conscritos.  

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:  

I - a nacionalidade brasileira;  

II - o pleno exercício dos direitos políticos;  

III - o alistamento eleitoral;  

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;  

V - a filiação partidária;  

VI - a idade mínima de:  

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador;  

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito 

Federal;  

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, 

Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz;  

d) dezoito anos para Vereador.  

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.  

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, 

os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 

reeleitos para um único período subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os 

Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos 

mandatos até seis meses antes do pleito.  

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 

candidato à reeleição.  

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:  

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;  

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior 

e, se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.  

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de 

sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa,  a moralidade para o exercício do 

mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 

eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 

emprego na administração direta ou indireta. (Parágrafo com redação dada  pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 4, de 1994) 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de 

quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder 

econômico, corrupção ou fraude.  

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 

respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.  

 

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se 

dará nos casos de:  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=355726&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=355726&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=363970&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=363970&PalavrasDestaque=


26 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 511/2009 

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado;  

II - incapacidade civil absoluta;  

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos;  

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos 

termos do art. 5º, VIII;  

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IX 

Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 75. As normas estabelecidas nesta Seção aplicam-se, no que couber, à 

organização, composição e fiscalização dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito 

Federal, bem como dos Tribunais e Conselhos de Contas dos Municípios.  

Parágrafo único. As Constituições estaduais disporão sobre os Tribunais de 

Contas respectivos, que serão integrados por sete conselheiros.  

 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

 

Seção I 

Do Presidente e do Vice-Presidente da República 

 

Art. 76. O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da República, auxiliado 

pelos Ministros de Estado.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 95. Os juízes gozam das seguintes garantias:  

I - vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será adquirida após dois anos de 

exercício, dependendo a perda do cargo, nesse período, de deliberação do tribunal a que o juiz 

estiver vinculado e, nos demais casos, de sentença judicial transitada em julgado;  

II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, na forma do art. 93, 

VIII;  

III - irredutibilidade de subsídio, ressalvado o disposto nos arts. 37, X e XI, 39, § 

4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I.  (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

Parágrafo único. Aos juízes é vedado:  

I - exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou função, salvo uma de 
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magistério;  

II - receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou participação em processo;  

III - dedicar-se a atividade político-partidária.  

IV - receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas 

físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, antes de 

decorridos três anos do afastamento do cargo por aposentadoria ou exoneração. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 96. Compete privativamente:  

I - aos tribunais:  

a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos, com 

observância das normas de processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre a 

competência e o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos;  

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem 

vinculados, velando pelo exercício da atividade correicional respectiva;  

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de juiz de carreira da 

respectiva jurisdição;  

d) propor a criação de novas varas judiciárias;  

e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e títulos, obedecido o 

disposto no art. 169, parágrafo único, os cargos necessários à administração da justiça, exceto 

os de confiança assim definidos em lei;  

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros e aos juízes e 

servidores que lhes forem imediatamente vinculados;  

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de 

Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 169:  

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores;  

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e 

dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos 

juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver; (Alínea com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 41, 2003) 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores;  

d) a alteração da organização e da divisão judiciárias;  

III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do Distrito Federal e 

Territórios, bem como os membros do Ministério Público, nos crimes comuns e de 

responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

 

Seção I 

Do Ministério Público 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 128. O Ministério Público abrange:  

I - o Ministério Público da União, que compreende:  

a) o Ministério Público Federal;  

b) o Ministério Público do Trabalho;  
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c) o Ministério Público Militar;  

d) o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios;  

II - os Ministérios Públicos dos Estados.  

§ 1º O Ministério Público da União tem por chefe o Procurador-Geral da 

República, nomeado pelo Presidente da República dentre integrantes da carreira, maiores de 

trinta e cinco anos, após a aprovação de seu nome pela maioria absoluta dos membros do 

Senado Federal, para mandato de dois anos, permitida a recondução.  

§ 2º A destituição do Procurador-Geral da República, por iniciativa do Presidente 

da República, deverá ser precedida de autorização da maioria absoluta do Senado Federal.  

§ 3º Os Ministérios Públicos dos Estados e o do Distrito Federal e Territórios 

formarão lista tríplice dentre integrantes da carreira, na forma da lei respectiva, para escolha 

de seu Procurador-Geral, que será nomeado pelo Chefe do Poder Executivo, para mandato de 

dois anos, permitida uma recondução.  

§ 4º Os Procuradores-Gerais nos Estados e no Distrito Federal e Territórios 

poderão ser destituídos por deliberação da maioria absoluta do Poder Legislativo, na forma da 

lei complementar respectiva.  

§ 5º Leis complementares da União e dos Estados, cuja iniciativa é facultada aos 

respectivos Procuradores-Gerais, estabelecerão a organização, as atribuições e o estatuto de 

cada Ministério Público, observadas, relativamente a seus membros:  

I - as seguintes garantias:  

a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo perder o cargo senão 

por sentença judicial transitada em julgado;  

b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante decisão do 

órgão colegiado competente do Ministério Público, pelo voto da maioria absoluta de seus 

membros, assegurada ampla defesa; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 45, de 2004) 

c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do art. 39, § 4º, e ressalvado o 

disposto nos arts. 37, X e XI, 150, II, 153, III, 153, § 2º, I; (Alínea com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - as seguintes vedações:  

a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou 

custas processuais;  

b) exercer a advocacia;  

c) participar de sociedade comercial, na forma da lei;  

d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra função pública, salvo 

uma de magistério;  

e) exercer atividade político-partidária: (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas 

físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei. (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Aplica-se aos membros do Ministério Público o disposto no art. 95, parágrafo 

único, V. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:  

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei;  

II - zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância 

pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua 

garantia;  

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 
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patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;  

IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou representação para fins de 

intervenção da União e dos Estados, nos casos previstos nesta Constituição;  

V - defender judicialmente os direitos e interesses das populações indígenas;  

VI - expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, 

requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da lei complementar 

respectiva;  

VII - exercer o controle externo da atividade policial, na forma da lei 

complementar mencionada no artigo anterior;  

VIII - requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial, 

indicados os fundamentos jurídicos de suas manifestações processuais;  

IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis com 

sua finalidade, sendo-lhe vedada a representação judicial e a consultoria jurídica de entidades 

públicas.  

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações civis previstas neste artigo 

não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo o disposto nesta Constituição e na 

lei.  

§ 2º As funções do Ministério Público só podem ser exercidas por integrantes da 

carreira, que deverão residir na comarca da respectiva lotação, salvo autorização do chefe da 

instituição. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á mediante concurso 

público de provas e títulos, assegurada a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em 

sua realização, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica 

e observando-se, nas nomeações, a ordem de classificação. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art. 93. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º A distribuição de processos no Ministério Público será imediata. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FORÇAS ARMADAS 

 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela 

Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com base na 

hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República, e destinam-

se à defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer 

destes, da lei e da ordem.  

§ 1º Lei complementar estabelecerá as normas gerais a serem adotadas na 

organização, no preparo e no emprego das Forças Armadas.  

§ 2º Não caberá habeas corpus em relação a punições disciplinares militares.  

§ 3º Os membros das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-se-

lhes, além das que vierem a ser fixadas em lei, as seguintes disposições: (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

I - as patentes, com prerrogativas, direitos e deveres a elas inerentes, são 
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conferidas pelo Presidente da República e asseguradas em plenitude aos oficiais da ativa, da 

reserva ou reformados, sendo-lhes privativos os títulos e postos militares e, juntamente com 

os demais membros, o uso dos uniformes das Forças Armadas; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

II - o militar em atividade que tomar posse em cargo ou emprego público civil 

permanente, ressalvada a hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", será transferido 

para a reserva, nos termos da lei; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 

1998,  com redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

III - o militar da ativa que, de acordo com a lei, tomar posse em cargo, emprego 

ou função pública civil temporária, não eletiva, ainda que da administração indireta, 

ressalvada a hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", ficará agregado ao respectivo 

quadro e somente poderá, enquanto permanecer nessa situação, ser promovido por 

antiguidade, contando-se-lhe o tempo de serviço apenas para aquela promoção e transferência 

para a reserva, sendo depois de dois anos de afastamento, contínuos ou não, transferido para a 

reserva, nos termos da lei; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998,  com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

IV - ao militar são proibidas a sindicalização e a greve; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

V - o militar, enquanto em serviço ativo, não pode estar filiado a partidos 

políticos; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

VI - o oficial só perderá o posto e a patente se for julgado indigno do oficialato ou 

com ele incompatível, por decisão de tribunal militar de caráter permanente, em tempo de paz, 

ou de tribunal especial, em tempo de guerra; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

18, de 1998) 

VII - o oficial condenado na justiça comum ou militar a pena privativa de 

liberdade superior a dois anos, por sentença transitada em julgado, será submetido ao 

julgamento previsto no inciso anterior; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, 

de 1998) 

VIII - aplica-se aos militares o disposto no art. 7º, incisos VIII, XII, XVII, XVIII, 

XIX e XXV, e no art. 37, incisos XI, XIII, XIV e XV, bem como, na forma da lei e com 

prevalência da atividade militar, no art. 37, inciso XVI, alínea "c"; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998,  com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

77, de 2014) 

IX - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a 

estabilidade e outras condições de transferência do militar para a inatividade, os direitos, os 

deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares, 

consideradas as peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas cumpridas por força de 

compromissos internacionais e de guerra. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

18, de 1998) 
 

Art. 143. O serviço militar é obrigatório nos termos da lei.  

§ 1º Às Forças Armadas compete, na forma da lei, atribuir serviço alternativo aos 

que, em tempo de paz, após alistados, alegarem imperativo de consciência, entendendo-se 

como tal o decorrente de crença religiosa e de convicção filosófica ou política, para se 

eximirem de atividades de caráter essencialmente militar.  

§ 2º As mulheres e os eclesiásticos ficam isentos do serviço militar obrigatório em 

tempo de paz, sujeitos, porém, a outros encargos que a lei lhes atribuir.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-77-11-fevereiro-2014-778133-publicacaooriginal-143307-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-77-11-fevereiro-2014-778133-publicacaooriginal-143307-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-77-11-fevereiro-2014-778133-publicacaooriginal-143307-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-77-11-fevereiro-2014-778133-publicacaooriginal-143307-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-77-11-fevereiro-2014-778133-publicacaooriginal-143307-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=


31 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 511/2009 

LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990 
 

Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, da 

Constituição Federal, casos de inelegibilidade, 

prazos de cessação e determina outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São inelegíveis:  

I - para qualquer cargo:  

a) os inalistáveis e os analfabetos;  

b) os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas, da Câmara 

Legislativa e das Câmaras Municipais, que hajam perdido os respectivos mandatos por 

infringência do disposto nos incisos I e II do art. 55 da Constituição Federal, dos dispositivos 

equivalentes sobre perda de mandato das Constituições Estaduais e Leis Orgânicas dos 

Municípios e do Distrito Federal, para as eleições que se realizarem durante o período 

remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos oito anos subseqüentes ao término 

da legislatura. (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 81, de 13/41994) 

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal e o Prefeito 

e o Vice-Prefeito que perderem seus cargos eletivos por infringência a dispositivo da 

Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, 

para as eleições que se realizarem durante o período remanescente e nos 8 (oito) anos 

subsequentes ao término do mandato para o qual tenham sido eleitos; (Alínea com redação 

dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça 

Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de 

apuração de abuso do poder econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou 

tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes; 

(Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 

cumprimento da pena, pelos crimes: (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010)  

1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio 

público; ( Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os 

previstos na lei que regula a falência; (Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

3. contra o meio ambiente e a saúde pública;(Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; (Item 

acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo 

ou à inabilitação para o exercício de função pública; (Item acrescido pela Lei Complementar 

nº 135, de 4/6/2010) 

6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; (Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e 
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hediondos;  

8. de redução à condição análoga à de escravo; (Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

9. contra a vida e a dignidade sexual; e (Item acrescido pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010)  

10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando; (Item acrescido 

pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

f) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele incompatíveis, pelo 

prazo de 8 (oito) anos; (Alínea com redação dada  pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas 

rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato doloso de improbidade 

administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver sido 

suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 8 (oito) 

anos seguintes, contados a partir da data da decisão, aplicando-se o disposto no inciso II do 

art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de 

mandatários que houverem agido nessa condição; (Alínea com redação dada pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

h) os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, 

que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder econômico ou político, que forem 

condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, para 

a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem 

nos 8 (oito) anos seguintes; (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

i) os que, em estabelecimentos de crédito, financiamento ou seguro, que tenham 

sido ou estejam sendo objeto de processo de liquidação judicial ou extrajudicial, hajam 

exercido, nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva decretação, cargo ou função de direção, 

administração ou representação, enquanto não forem exonerados de qualquer 

responsabilidade; 

j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, 

por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha ou por conduta vedada aos 

agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma, 

pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010) 

k) o Presidente da República, o Governador de Estado e do Distrito Federal, o 

Prefeito, os membros do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara 

Legislativa, das Câmaras Municipais, que renunciarem a seus mandatos desde o oferecimento 

de representação ou petição capaz de autorizar a abertura de processo por infringência a 

dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito 

Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante o 

período remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos subsequentes 

ao término da legislatura; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

l) os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão 

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato doloso de 

improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, 

desde a condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 

cumprimento da pena; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

m) os que forem excluídos do exercício da profissão, por decisão sancionatória do 

órgão profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 8 
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(oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário; (Alínea 

acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal 

ou de união estável para evitar caracterização de inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos 

após a decisão que reconhecer a fraude; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010)  

o) os que forem demitidos do serviço público em decorrência de processo 

administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contado da decisão, salvo se o ato 

houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário; (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

p) a pessoa física e os dirigentes de pessoas jurídicas responsáveis por doações 

eleitorais tidas por ilegais por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado 

da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão, observando se o procedimento 

previsto no art. 22; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

q) os magistrados e os membros do Ministério Público que forem aposentados 

compulsoriamente por decisão sancionatória, que tenham perdido o cargo por sentença ou que 

tenham pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo 

administrativo disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos; (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

II - para Presidente e Vice-Presidente da República:  

a) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos e funções:  

1. os Ministros de Estado:  

2. os chefes dos órgãos de assessoramento direto, civil e militar, da Presidência da 

República;  

3. o chefe do órgão de assessoramento de informações da Presidência da 

República;  

4. o chefe do Estado-Maior das Forças Armadas;  

5. o Advogado-Geral da União e o Consultor-Geral da República;  

6. os chefes do Estado-Maior da Marinha, do Exército e da Aeronáutica;  

7. os Comandantes do Exército, Marinha e Aeronáutica;  

8. os Magistrados;  

9. os Presidentes, Diretores e Superintendentes de autarquias, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e fundações públicas e as mantidas pelo poder público;  

10. os Governadores de Estado, do Distrito Federal e de Territórios;  

11. os Interventores Federais;  

12, os Secretários de Estado;  

13. os Prefeitos Municipais;  

14. os membros do Tribunal de Contas da União, dos Estados e do Distrito 

Federal;  

15. o Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal;  

16. os Secretários-Gerais, os Secretários-Executivos, os Secretários Nacionais, os 

Secretários Federais dos Ministérios e as pessoas que ocupem cargos equivalentes;   

b) os que tenham exercido, nos 6 (seis) meses anteriores à eleição, nos Estados, no 

Distrito Federal, Territórios e em qualquer dos poderes da União, cargo ou função, de 

nomeação pelo Presidente da República, sujeito à aprovação prévia do Senado Federal;   

c) (Vetado);  

d) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tiverem competência ou interesse, 

direta, indireta ou eventual, no lançamento, arrecadação ou fiscalização de impostos, taxas e 

contribuições de caráter obrigatório, inclusive parafiscais, ou para aplicar multas relacionadas 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
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com essas atividades;   

e) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tenham exercido cargo ou função de 

direção, administração ou representação nas empresas de que tratam os arts. 3° e 5° da Lei n° 

4.137, de 10 de setembro de 1962, quando, pelo âmbito e natureza de suas atividades, possam 

tais empresas influir na economia nacional;  

f) os que, detendo o controle de empresas ou grupo de empresas que atuem no 

Brasil, nas condições monopolísticas previstas no parágrafo único do art. 5° da lei citada na 

alínea anterior, não apresentarem à Justiça Eleitoral, até 6 (seis) meses antes do pleito, a prova 

de que fizeram cessar o abuso apurado, do poder econômico, ou de que transferiram, por força 

regular, o controle de referidas empresas ou grupo de empresas;   

g) os que tenham, dentro dos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, ocupado cargo 

ou função de direção, administração ou representação em entidades representativas de classe, 

mantidas, total ou parcialmente, por contribuições impostas pelo Poder Público ou com 

recursos arrecadados e repassados pela Previdência Social;   

h) os que, até 6 (seis) meses depois de afastados das funções, tenham exercido 

cargo de Presidente, Diretor ou Superintendente de sociedades com objetivos exclusivos de 

operações financeiras e façam publicamente apelo à poupança e ao crédito, inclusive através 

de cooperativas e da empresa ou estabelecimentos que gozem, sob qualquer forma, de 

vantagens asseguradas pelo poder público, salvo se decorrentes de contratos que obedeçam a 

cláusulas uniformes;   

i) os que, dentro de 6 (seis) meses anteriores ao pleito, hajam exercido cargo ou 

função de direção, administração ou representação em pessoa jurídica ou em empresa que 

mantenha contrato de execução de obras, de prestação de serviços ou de fornecimento de bens 

com órgão do Poder Público ou sob seu controle, salvo no caso de contrato que obedeça a 

cláusulas uniformes;   

j) os que, membros do Ministério Público, não se tenham afastado das suas 

funções até 6 (seis)) meses anteriores ao pleito;   

l) os que, servidores públicos, estatutários ou não, dos órgãos ou entidades da 

Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

dos Territórios, inclusive das fundações mantidas pelo Poder Público, não se afastarem até 3 

(três) meses anteriores ao pleito, garantido o direito à percepção dos seus vencimentos 

integrais; 

III - para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;  

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 

tratar de repartição pública, associação ou empresas que operem no território do Estado ou do 

Distrito Federal, observados os mesmos prazos;  

b) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos ou 

funções:  

1. os chefes dos Gabinetes Civil e Militar do Governador do Estado ou do Distrito 

Federal;  

2. os comandantes do Distrito Naval, Região Militar e Zona Aérea;  

3. os diretores de órgãos estaduais ou sociedades de assistência aos Municípios;  

4. os secretários da administração municipal ou membros de órgãos congêneres;   

IV - para Prefeito e Vice-Prefeito:  

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para os 

cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-Governador de 

Estado e do Distrito Federal, observado o prazo de 4 (quatro) meses para a 

desincompatibilização;   

b) os membros do Ministério Público e Defensoria Pública em exercício na 



35 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 511/2009 

Comarca, nos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, sem prejuízo dos vencimentos integrais;   

c) as autoridades policiais, civis ou militares, com exercício no Município, nos 4 

(quatro) meses anteriores ao pleito;   

V - para o Senado Federal:  

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 

tratar de repartição pública, associação ou empresa que opere no território do Estado, 

observados os mesmos prazos;  

b) em cada Estado e no Distrito Federal, os inelegíveis para os cargos de 

Governador e Vice-Governador, nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos 

prazos;   

VI - para a Câmara dos Deputados, Assembléia Legislativa e Câmara Legislativa, 

no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o Senado Federal, 

nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos prazos;  

VII - para a Câmara Municipal:  

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o 

Senado Federal e para a Câmara dos Deputados, observado o prazo de 6 (seis) meses para a 

desincompatibilização;   

b) em cada Município, os inelegíveis para os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, 

observado o prazo de 6 (seis) meses para a desincompatibilização.   

§ 1º Para concorrência a outros cargos, o Presidente da República, os 

Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos 

mandatos até 6 (seis) meses antes do pleito.  

§ 2º O Vice-Presidente, o Vice-Governador e o Vice-Prefeito poderão candidatar-

se a outros cargos, preservando os seus mandatos respectivos, desde que, nos últimos 6 (seis) 

meses anteriores ao pleito, não tenham sucedido ou substituído o titular.  

§ 3º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes, 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos 6 (seis) meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo 

e candidato à reeleição.  

§ 4º A inelegibilidade prevista na alínea e do inciso I deste artigo não se aplica aos 

crimes culposos e àqueles definidos em lei como de menor potencial ofensivo, nem aos 

crimes de ação penal privada. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

§ 5º A renúncia para atender à desincompatibilização com vistas a candidatura a 

cargo eletivo ou para assunção de mandato não gerará a inelegibilidade prevista na alínea k, a 

menos que a Justiça Eleitoral reconheça fraude ao disposto nesta Lei Complementar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 
 

Art. 2º Compete à Justiça Eleitoral conhecer e decidir as argüições de 

inelegibilidade.  

Parágrafo único. A argüição de inelegibilidade será feita perante:  

I - o Tribunal Superior Eleitoral, quando se tratar de candidato a Presidente ou 

Vice-Presidente da República;  

II - os Tribunais Regionais Eleitorais, quando se tratar de candidato a Senador, 

Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Deputado Federal, Deputado 

Estadual e Deputado Distrital;  

III - os Juízes Eleitorais, quando se tratar de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e 

Vereador.  

.......................................................................................................................................................

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
 

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta 

os arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 

Federal. 
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA FILIAÇÃO PARTIDÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 18. Para concorrer a cargo eletivo, o eleitor deverá estar filiado ao respectivo 

partido pelo menos um ano antes da data fixada para as eleições, majoritárias ou 

proporcionais.  

 

Art. 19. Na segunda semana dos meses de abril e outubro de cada ano, o partido, 

por seus órgãos de direção municipais, regionais ou nacional, deverá remeter, aos juízes 

eleitorais, para arquivamento, publicação e cumprimento dos prazos de filiação partidária para 

efeito de candidatura a cargos eletivos, a relação dos nomes de todos os seus filiados, da qual 

constará a data de filiação, o número dos títulos eleitorais e das seções em que estão inscritos. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 

§ 1º Se a relação não é remetida nos prazos mencionados neste artigo, permanece 

inalterada a filiação de todos os eleitores, constante da relação remetida anteriormente.  

§ 2º Os prejudicados por desídia ou má-fé poderão requerer, diretamente à Justiça 

Eleitoral, a observância do que prescreve o caput deste artigo.  

§ 3º Os órgãos de direção nacional dos partidos políticos terão pleno acesso às 

informações de seus filiados constantes do cadastro eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 12, DE 2015 

(Do Sr. Pompeo de Mattos) 
 

Altera a redação do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990, 
passando a exigir a necessidade de afastamento do cargo para 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365408&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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concorrer à reeleição, aos detentores de mandatos eletivos de 
presidente, governadores e prefeitos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-511/2009.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º. O § 1º do art. 1º da Lei Complementar  nº 64, de 

1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º .................................................................. 

 

§ 1° Para concorrência a outros cargos, o Presidente da 

República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal 
e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até 
6 (seis) meses antes do pleito; e em caso destes desejarem 
concorrer a reeleição, deverão se licenciar do respectivo 
cargo,  na data do registro junto a Justiça eleitoral da referida 
candidatura. (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

  Com a introdução do Instituto da reeleição por intermédio da Emenda 

Constitucional nº 16, de 1997, que passou a permitir aos detentores de mandato 

eletivo no Poder Executivo, a possibilidade de uma reeleição para o mesmo cargo, 

rompeu com o dogma republicano presente desde 189I até a Constituição de 1988 

que, até então, vedava expressamente a possibilidade de reeleição para os 

ocupantes de cargos no Poder Executivo.  

  Essa vedação visava resguardar a isonomia do processo eleitoral e 

impedir interferências indevidas, daqueles que, detendo a máquina administrativa, 

dela se aproveitavam para intimidar ou abusar do poder econômico e político que o 

cargo possibilita. 

  É inquestionável que o principio resguardado nas Constituições 

republicanas até 1988 tinha outro objetivo, igualmente nobre, que era a preservação 



38 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 511/2009 

da moralidade, da probidade e do patrimônio público. Tanto é assim que a redação 

oferecida pelo constituinte de 1988 ao § 5° do art. 14 da Carta Magna vedava a 

reeleição para cargos no Poder Executivo e, no § 6º , estabeleceu condições de 

elegibilidade para que os ocupantes de cargos do Executivo (em seus três níveis) 

pudessem concorrer a outros cargos, desde que renunciassem aos respectivos 

mandatos até seis meses antes do pleito.  

 

  Deste modo, o Presidente da República, os Governadores de Estado, 

do Distrito Federal e os Prefeitos podem concorrer à reeleição, sem que seja 

necessário o afastamento do cargo. Assim, o titular do cargo pode nele continuar até 

o término do mandato, independentemente da reeleição, o que tem se mostrado 

indevido e capaz de desequilibrar os pleitos eleitorais. 

 

  Portanto, o que se pretende com a presente proposição, é que o 

Presidente da República, os Governadores e Prefeitos, para concorrerem aos 

mesmos cargos, deverão desincompatibiltzar-se do mesmo, por licenciamento, no 

ato da homologação da candidatura pela Justiça Eleitoral.  

 

Sala das Sessões, em 10 de fevereiro de 2015. 

 

POMPEO DE MATTOS 
D E P U T A D O  F E D E RAL 

P  D  T - RS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 

 

Art. 14.  A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto 

direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:  

I - plebiscito;  

II - referendo;  

III - iniciativa popular.  

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:  

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;  

II - facultativos para:  

a) os analfabetos;  

b) os maiores de setenta anos;  

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.  

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 

serviço militar obrigatório, os conscritos.  

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:  

I - a nacionalidade brasileira;  

II - o pleno exercício dos direitos políticos;  

III - o alistamento eleitoral;  

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;  

V - a filiação partidária;  

VI - a idade mínima de:  

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador;  

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito 

Federal;  

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, 

Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz;  

d) dezoito anos para Vereador.  

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.  

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, 

os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 

reeleitos para um único período subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os 

Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos 

mandatos até seis meses antes do pleito.  

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 

candidato à reeleição.  

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:  

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;  

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior 

e, se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.  

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de 

sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa,  a moralidade para o exercício do 

mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 

eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=355726&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=355726&PalavrasDestaque=
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emprego na administração direta ou indireta. (Parágrafo com redação dada  pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 4, de 1994) 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de 

quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder 

econômico, corrupção ou fraude.  

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 

respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.  

 

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se 

dará nos casos de:  

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado;  

II - incapacidade civil absoluta;  

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 16, DE 1997 
 

Dá nova redação ao § 5º do art. 14, ao "caput" 

do art. 28, ao inciso II do art. 29, ao "caput" do 

art. 77 e ao art. 82 da Constituição Federal.  

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º O § 5º do art. 14, o caput do art. 28, o inciso II do art. 29, o caput do art. 77 

e o art. 82 da Constituição Federal passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 14. ......................................................................................  

....................................................................................................  

 

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito 

Federal, os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos 

mandatos poderão ser reeleitos para um único período subseqüente.  

...................................................................................................." 

 

"Art. 28. A eleição do Governador e do Vice-Governador de Estado, para 

mandato de quatro anos, realizar-se-á no primeiro domingo de outubro, em 

primeiro turno, e no último domingo de outubro, em segundo turno, se 

houver, do ano anterior ao do término do mandato de seus antecessores, e a 

posse ocorrerá em primeiro de janeiro do ano subseqüente, observado, 

quanto ao mais, o disposto no art. 77.  

...................................................................................................." 

 

"Art. 29.........................................................................................   

.....................................................................................................  

 

II - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada no primeiro domingo de 

outubro do ano anterior ao término do mandato dos que devam suceder, 

aplicadas as regras do art. 77 no caso de Municípios com mais de duzentos 
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mil eleitores.  

...................................................................................................." 

 

"Art. 77. A eleição do Presidente e do Vice-Presidente da República 

realizar-se-á, simultaneamente, no primeiro domingo de outubro, em 

primeiro turno, e no último domingo de outubro, em segundo turno, se 

houver, do ano anterior ao do término do mandato presidencial vigente.  

....................................................................................................." 

 

"Art. 82. O mandato do Presidente da República é de quatro anos e terá 

início em primeiro de janeiro do ano seguinte ao da sua eleição." 

 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 4 de junho de 1997 

 

Mesa da Câmara dos Deputados 

DEPUTADO MICHEL TEMER 

Presidente 

Deputado HERÁCLITO FORTES   

1º Vice-Presidente 

Deputado SEVERIVO CAVALCANTI  

2º Vice-Presidente 

Deputado UBIRATAN AGUIAR  

1º Secretário 

Deputado NELSON TRAD  

2º Secretário 

Deputado EFRAIN MORAIS  

4º Secretário 

 

Mesa do Senado Federal  

Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES  

Presidente  

Senador GERALDO MELO   

1º Vice-Presidente  

Senador RONALDO CUNHA LIMA   

1º Secretário  

Senador CARLOS PATROCINIO  

2º Secretário  

Senador FLAVIANO MELO  

3º Secretário  

Senador LUCÍDIO PORTELLA  

4º Secretário 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990 
 

Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, da 

Constituição Federal, casos de inelegibilidade, 

prazos de cessação e determina outras 

providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São inelegíveis:  

I - para qualquer cargo:  

a) os inalistáveis e os analfabetos;  

b) os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas, da Câmara 

Legislativa e das Câmaras Municipais, que hajam perdido os respectivos mandatos por 

infringência do disposto nos incisos I e II do art. 55 da Constituição Federal, dos dispositivos 

equivalentes sobre perda de mandato das Constituições Estaduais e Leis Orgânicas dos 

Municípios e do Distrito Federal, para as eleições que se realizarem durante o período 

remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos oito anos subseqüentes ao término 

da legislatura. (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 81, de 13/41994) 

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal e o Prefeito 

e o Vice-Prefeito que perderem seus cargos eletivos por infringência a dispositivo da 

Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, 

para as eleições que se realizarem durante o período remanescente e nos 8 (oito) anos 

subsequentes ao término do mandato para o qual tenham sido eleitos; (Alínea com redação 

dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça 

Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de 

apuração de abuso do poder econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou 

tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes; 

(Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 

cumprimento da pena, pelos crimes: (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010)  

1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio 

público; ( Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os 

previstos na lei que regula a falência; (Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

3. contra o meio ambiente e a saúde pública;(Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; (Item 

acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo 

ou à inabilitação para o exercício de função pública; (Item acrescido pela Lei Complementar 

nº 135, de 4/6/2010) 

6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; (Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e 

hediondos;  

8. de redução à condição análoga à de escravo; (Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

9. contra a vida e a dignidade sexual; e (Item acrescido pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010)  

10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando; (Item acrescido 
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pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

f) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele incompatíveis, pelo 

prazo de 8 (oito) anos; (Alínea com redação dada  pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas 

rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato doloso de improbidade 

administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver sido 

suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 8 (oito) 

anos seguintes, contados a partir da data da decisão, aplicando-se o disposto no inciso II do 

art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de 

mandatários que houverem agido nessa condição; (Alínea com redação dada pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

h) os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, 

que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder econômico ou político, que forem 

condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, para 

a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem 

nos 8 (oito) anos seguintes; (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

i) os que, em estabelecimentos de crédito, financiamento ou seguro, que tenham 

sido ou estejam sendo objeto de processo de liquidação judicial ou extrajudicial, hajam 

exercido, nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva decretação, cargo ou função de direção, 

administração ou representação, enquanto não forem exonerados de qualquer 

responsabilidade; 

j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, 

por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha ou por conduta vedada aos 

agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma, 

pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010) 

k) o Presidente da República, o Governador de Estado e do Distrito Federal, o 

Prefeito, os membros do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara 

Legislativa, das Câmaras Municipais, que renunciarem a seus mandatos desde o oferecimento 

de representação ou petição capaz de autorizar a abertura de processo por infringência a 

dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito 

Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante o 

período remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos subsequentes 

ao término da legislatura; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

l) os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão 

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato doloso de 

improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, 

desde a condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 

cumprimento da pena; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

m) os que forem excluídos do exercício da profissão, por decisão sancionatória do 

órgão profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 8 

(oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário; (Alínea 

acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal 

ou de união estável para evitar caracterização de inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos 

após a decisão que reconhecer a fraude; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 
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4/6/2010)  

o) os que forem demitidos do serviço público em decorrência de processo 

administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contado da decisão, salvo se o ato 

houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário; (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

p) a pessoa física e os dirigentes de pessoas jurídicas responsáveis por doações 

eleitorais tidas por ilegais por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado 

da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão, observando se o procedimento 

previsto no art. 22; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

q) os magistrados e os membros do Ministério Público que forem aposentados 

compulsoriamente por decisão sancionatória, que tenham perdido o cargo por sentença ou que 

tenham pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo 

administrativo disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos; (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

II - para Presidente e Vice-Presidente da República:  

a) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos e funções:  

1. os Ministros de Estado:  

2. os chefes dos órgãos de assessoramento direto, civil e militar, da Presidência da 

República;  

3. o chefe do órgão de assessoramento de informações da Presidência da 

República;  

4. o chefe do Estado-Maior das Forças Armadas;  

5. o Advogado-Geral da União e o Consultor-Geral da República;  

6. os chefes do Estado-Maior da Marinha, do Exército e da Aeronáutica;  

7. os Comandantes do Exército, Marinha e Aeronáutica;  

8. os Magistrados;  

9. os Presidentes, Diretores e Superintendentes de autarquias, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e fundações públicas e as mantidas pelo poder público;  

10. os Governadores de Estado, do Distrito Federal e de Territórios;  

11. os Interventores Federais;  

12, os Secretários de Estado;  

13. os Prefeitos Municipais;  

14. os membros do Tribunal de Contas da União, dos Estados e do Distrito 

Federal;  

15. o Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal;  

16. os Secretários-Gerais, os Secretários-Executivos, os Secretários Nacionais, os 

Secretários Federais dos Ministérios e as pessoas que ocupem cargos equivalentes;   

b) os que tenham exercido, nos 6 (seis) meses anteriores à eleição, nos Estados, no 

Distrito Federal, Territórios e em qualquer dos poderes da União, cargo ou função, de 

nomeação pelo Presidente da República, sujeito à aprovação prévia do Senado Federal;   

c) (Vetado);  

d) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tiverem competência ou interesse, 

direta, indireta ou eventual, no lançamento, arrecadação ou fiscalização de impostos, taxas e 

contribuições de caráter obrigatório, inclusive parafiscais, ou para aplicar multas relacionadas 

com essas atividades;   

e) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tenham exercido cargo ou função de 

direção, administração ou representação nas empresas de que tratam os arts. 3° e 5° da Lei n° 

4.137, de 10 de setembro de 1962, quando, pelo âmbito e natureza de suas atividades, possam 

tais empresas influir na economia nacional;  

f) os que, detendo o controle de empresas ou grupo de empresas que atuem no 
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Brasil, nas condições monopolísticas previstas no parágrafo único do art. 5° da lei citada na 

alínea anterior, não apresentarem à Justiça Eleitoral, até 6 (seis) meses antes do pleito, a prova 

de que fizeram cessar o abuso apurado, do poder econômico, ou de que transferiram, por força 

regular, o controle de referidas empresas ou grupo de empresas;   

g) os que tenham, dentro dos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, ocupado cargo 

ou função de direção, administração ou representação em entidades representativas de classe, 

mantidas, total ou parcialmente, por contribuições impostas pelo Poder Público ou com 

recursos arrecadados e repassados pela Previdência Social;   

h) os que, até 6 (seis) meses depois de afastados das funções, tenham exercido 

cargo de Presidente, Diretor ou Superintendente de sociedades com objetivos exclusivos de 

operações financeiras e façam publicamente apelo à poupança e ao crédito, inclusive através 

de cooperativas e da empresa ou estabelecimentos que gozem, sob qualquer forma, de 

vantagens asseguradas pelo poder público, salvo se decorrentes de contratos que obedeçam a 

cláusulas uniformes;   

i) os que, dentro de 6 (seis) meses anteriores ao pleito, hajam exercido cargo ou 

função de direção, administração ou representação em pessoa jurídica ou em empresa que 

mantenha contrato de execução de obras, de prestação de serviços ou de fornecimento de bens 

com órgão do Poder Público ou sob seu controle, salvo no caso de contrato que obedeça a 

cláusulas uniformes;   

j) os que, membros do Ministério Público, não se tenham afastado das suas 

funções até 6 (seis)) meses anteriores ao pleito;   

l) os que, servidores públicos, estatutários ou não, dos órgãos ou entidades da 

Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

dos Territórios, inclusive das fundações mantidas pelo Poder Público, não se afastarem até 3 

(três) meses anteriores ao pleito, garantido o direito à percepção dos seus vencimentos 

integrais; 

III - para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;  

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 

tratar de repartição pública, associação ou empresas que operem no território do Estado ou do 

Distrito Federal, observados os mesmos prazos;  

b) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos ou 

funções:  

1. os chefes dos Gabinetes Civil e Militar do Governador do Estado ou do Distrito 

Federal;  

2. os comandantes do Distrito Naval, Região Militar e Zona Aérea;  

3. os diretores de órgãos estaduais ou sociedades de assistência aos Municípios;  

4. os secretários da administração municipal ou membros de órgãos congêneres;   

IV - para Prefeito e Vice-Prefeito:  

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para os 

cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-Governador de 

Estado e do Distrito Federal, observado o prazo de 4 (quatro) meses para a 

desincompatibilização;   

b) os membros do Ministério Público e Defensoria Pública em exercício na 

Comarca, nos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, sem prejuízo dos vencimentos integrais;   

c) as autoridades policiais, civis ou militares, com exercício no Município, nos 4 

(quatro) meses anteriores ao pleito;   

V - para o Senado Federal:  

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 
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tratar de repartição pública, associação ou empresa que opere no território do Estado, 

observados os mesmos prazos;  

b) em cada Estado e no Distrito Federal, os inelegíveis para os cargos de 

Governador e Vice-Governador, nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos 

prazos;   

VI - para a Câmara dos Deputados, Assembléia Legislativa e Câmara Legislativa, 

no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o Senado Federal, 

nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos prazos;  

VII - para a Câmara Municipal:  

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o 

Senado Federal e para a Câmara dos Deputados, observado o prazo de 6 (seis) meses para a 

desincompatibilização;   

b) em cada Município, os inelegíveis para os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, 

observado o prazo de 6 (seis) meses para a desincompatibilização.   

§ 1º Para concorrência a outros cargos, o Presidente da República, os 

Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos 

mandatos até 6 (seis) meses antes do pleito.  

§ 2º O Vice-Presidente, o Vice-Governador e o Vice-Prefeito poderão candidatar-

se a outros cargos, preservando os seus mandatos respectivos, desde que, nos últimos 6 (seis) 

meses anteriores ao pleito, não tenham sucedido ou substituído o titular.  

§ 3º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes, 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos 6 (seis) meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo 

e candidato à reeleição.  

§ 4º A inelegibilidade prevista na alínea e do inciso I deste artigo não se aplica aos 

crimes culposos e àqueles definidos em lei como de menor potencial ofensivo, nem aos 

crimes de ação penal privada. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

§ 5º A renúncia para atender à desincompatibilização com vistas a candidatura a 

cargo eletivo ou para assunção de mandato não gerará a inelegibilidade prevista na alínea k, a 

menos que a Justiça Eleitoral reconheça fraude ao disposto nesta Lei Complementar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

 

Art. 2º Compete à Justiça Eleitoral conhecer e decidir as argüições de 

inelegibilidade.  

Parágrafo único. A argüição de inelegibilidade será feita perante:  

I - o Tribunal Superior Eleitoral, quando se tratar de candidato a Presidente ou 

Vice-Presidente da República;  

II - os Tribunais Regionais Eleitorais, quando se tratar de candidato a Senador, 

Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Deputado Federal, Deputado 

Estadual e Deputado Distrital;  

III - os Juízes Eleitorais, quando se tratar de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e 

Vereador.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
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N.º 175, DE 2015 
(Do Sr. Heitor Schuch) 

 
Altera a Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, para fixar em 
dois meses o prazo de afastamento e desincompatibilização nos casos 
que especifica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-511/2009.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar altera o art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 

18 de maio de 1990, que estabelece, de acordo com o § 9º do art. 14 da 

Constituição Federal, casos de inelegibilidade, prazos de cessação e determina 

outras providências.  

Art. 2º O art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

“Art. 1º ............................................................................. 

......................................................................................... 

II –  .................................................................................. 

......................................................................................... 

g) os que tenham, dentro dos 2 (dois) meses anteriores ao 

pleito, ocupado cargo ou função de direção, administração ou 

representação em entidades representativas de classe, 

mantidas, total ou parcialmente, por contribuições impostas pelo 

poder Público ou com recursos arrecadados e repassados pela 

Previdência Social. 

..................................................................................(NR)” 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto que apresento visa reduzir o prazo de 

desincompatibilização de 4 (quatro) meses para 2 (dois) meses daqueles que 

tenham ocupado cargo ou função de direção, administração ou função de direção 

em entidades representativas de classe, mantidas total ou parcialmente, por 
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contribuições impostas pelo Poder Público ou com recursos arrecadados e 

repassados pela Previdência Social. 

A proposta decorre da sanção da Lei nº 13.165, de 29 de setembro de 2015, 

que, ao alterar o art. 9º da Lei nº 9.504/1997, reduziu o prazo de filiação partidária de 

1 (um) ano pra 6 (seis) meses.  

Portanto, utilizando-se do mesmo critério adotado para alterar a lei acima 

citada, estamos propondo a redução à metade do prazo de desincompatibilização 

dos dirigentes sindicais. 

Pelo exposto, peço a aprovação dos nobres pares. 

 

Sala das sessões em 06 de outubro de 2015. 

 

Deputado Heitor Schuch (PSB/RS) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990 
 

Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, da 

Constituição Federal, casos de inelegibilidade, 

prazos de cessação e determina outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São inelegíveis:  

I - para qualquer cargo:  

a) os inalistáveis e os analfabetos;  

b) os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas, da Câmara 

Legislativa e das Câmaras Municipais, que hajam perdido os respectivos mandatos por 

infringência do disposto nos incisos I e II do art. 55 da Constituição Federal, dos dispositivos 

equivalentes sobre perda de mandato das Constituições Estaduais e Leis Orgânicas dos 

Municípios e do Distrito Federal, para as eleições que se realizarem durante o período 

remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos oito anos subseqüentes ao término 

da legislatura. (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 81, de 13/41994) 

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal e o Prefeito 

e o Vice-Prefeito que perderem seus cargos eletivos por infringência a dispositivo da 

Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363991&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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para as eleições que se realizarem durante o período remanescente e nos 8 (oito) anos 

subsequentes ao término do mandato para o qual tenham sido eleitos; (Alínea com redação 

dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça 

Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de 

apuração de abuso do poder econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou 

tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes; 

(Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 

cumprimento da pena, pelos crimes: (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010)  

1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio 

público; ( Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os 

previstos na lei que regula a falência; (Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

3. contra o meio ambiente e a saúde pública;(Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; (Item 

acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo 

ou à inabilitação para o exercício de função pública; (Item acrescido pela Lei Complementar 

nº 135, de 4/6/2010) 

6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; (Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e 

hediondos;  

8. de redução à condição análoga à de escravo; (Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

9. contra a vida e a dignidade sexual; e (Item acrescido pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010)  

10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando; (Item acrescido 

pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

f) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele incompatíveis, pelo 

prazo de 8 (oito) anos; (Alínea com redação dada  pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas 

rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato doloso de improbidade 

administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver sido 

suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 8 (oito) 

anos seguintes, contados a partir da data da decisão, aplicando-se o disposto no inciso II do 

art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de 

mandatários que houverem agido nessa condição; (Alínea com redação dada pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

h) os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, 

que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder econômico ou político, que forem 

condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, para 

a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem 

nos 8 (oito) anos seguintes; (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
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4/6/2010) 

i) os que, em estabelecimentos de crédito, financiamento ou seguro, que tenham 

sido ou estejam sendo objeto de processo de liquidação judicial ou extrajudicial, hajam 

exercido, nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva decretação, cargo ou função de direção, 

administração ou representação, enquanto não forem exonerados de qualquer 

responsabilidade; 

j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, 

por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha ou por conduta vedada aos 

agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma, 

pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010) 

k) o Presidente da República, o Governador de Estado e do Distrito Federal, o 

Prefeito, os membros do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara 

Legislativa, das Câmaras Municipais, que renunciarem a seus mandatos desde o oferecimento 

de representação ou petição capaz de autorizar a abertura de processo por infringência a 

dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito 

Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante o 

período remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos subsequentes 

ao término da legislatura; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

l) os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão 

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato doloso de 

improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, 

desde a condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 

cumprimento da pena; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

m) os que forem excluídos do exercício da profissão, por decisão sancionatória do 

órgão profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 8 

(oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário; (Alínea 

acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal 

ou de união estável para evitar caracterização de inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos 

após a decisão que reconhecer a fraude; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010)  

o) os que forem demitidos do serviço público em decorrência de processo 

administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contado da decisão, salvo se o ato 

houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário; (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

p) a pessoa física e os dirigentes de pessoas jurídicas responsáveis por doações 

eleitorais tidas por ilegais por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado 

da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão, observando se o procedimento 

previsto no art. 22; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

q) os magistrados e os membros do Ministério Público que forem aposentados 

compulsoriamente por decisão sancionatória, que tenham perdido o cargo por sentença ou que 

tenham pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo 

administrativo disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos; (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

II - para Presidente e Vice-Presidente da República:  

a) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos e funções:  

1. os Ministros de Estado:  
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2. os chefes dos órgãos de assessoramento direto, civil e militar, da Presidência da 

República;  

3. o chefe do órgão de assessoramento de informações da Presidência da 

República;  

4. o chefe do Estado-Maior das Forças Armadas;  

5. o Advogado-Geral da União e o Consultor-Geral da República;  

6. os chefes do Estado-Maior da Marinha, do Exército e da Aeronáutica;  

7. os Comandantes do Exército, Marinha e Aeronáutica;  

8. os Magistrados;  

9. os Presidentes, Diretores e Superintendentes de autarquias, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e fundações públicas e as mantidas pelo poder público;  

10. os Governadores de Estado, do Distrito Federal e de Territórios;  

11. os Interventores Federais;  

12, os Secretários de Estado;  

13. os Prefeitos Municipais;  

14. os membros do Tribunal de Contas da União, dos Estados e do Distrito 

Federal;  

15. o Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal;  

16. os Secretários-Gerais, os Secretários-Executivos, os Secretários Nacionais, os 

Secretários Federais dos Ministérios e as pessoas que ocupem cargos equivalentes;   

b) os que tenham exercido, nos 6 (seis) meses anteriores à eleição, nos Estados, no 

Distrito Federal, Territórios e em qualquer dos poderes da União, cargo ou função, de 

nomeação pelo Presidente da República, sujeito à aprovação prévia do Senado Federal;   

c) (Vetado);  

d) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tiverem competência ou interesse, 

direta, indireta ou eventual, no lançamento, arrecadação ou fiscalização de impostos, taxas e 

contribuições de caráter obrigatório, inclusive parafiscais, ou para aplicar multas relacionadas 

com essas atividades;   

e) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tenham exercido cargo ou função de 

direção, administração ou representação nas empresas de que tratam os arts. 3° e 5° da Lei n° 

4.137, de 10 de setembro de 1962, quando, pelo âmbito e natureza de suas atividades, possam 

tais empresas influir na economia nacional;  

f) os que, detendo o controle de empresas ou grupo de empresas que atuem no 

Brasil, nas condições monopolísticas previstas no parágrafo único do art. 5° da lei citada na 

alínea anterior, não apresentarem à Justiça Eleitoral, até 6 (seis) meses antes do pleito, a prova 

de que fizeram cessar o abuso apurado, do poder econômico, ou de que transferiram, por força 

regular, o controle de referidas empresas ou grupo de empresas;   

g) os que tenham, dentro dos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, ocupado cargo 

ou função de direção, administração ou representação em entidades representativas de classe, 

mantidas, total ou parcialmente, por contribuições impostas pelo Poder Público ou com 

recursos arrecadados e repassados pela Previdência Social;   

h) os que, até 6 (seis) meses depois de afastados das funções, tenham exercido 

cargo de Presidente, Diretor ou Superintendente de sociedades com objetivos exclusivos de 

operações financeiras e façam publicamente apelo à poupança e ao crédito, inclusive através 

de cooperativas e da empresa ou estabelecimentos que gozem, sob qualquer forma, de 

vantagens asseguradas pelo poder público, salvo se decorrentes de contratos que obedeçam a 

cláusulas uniformes;   

i) os que, dentro de 6 (seis) meses anteriores ao pleito, hajam exercido cargo ou 

função de direção, administração ou representação em pessoa jurídica ou em empresa que 

mantenha contrato de execução de obras, de prestação de serviços ou de fornecimento de bens 
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com órgão do Poder Público ou sob seu controle, salvo no caso de contrato que obedeça a 

cláusulas uniformes;   

j) os que, membros do Ministério Público, não se tenham afastado das suas 

funções até 6 (seis)) meses anteriores ao pleito;   

l) os que, servidores públicos, estatutários ou não, dos órgãos ou entidades da 

Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

dos Territórios, inclusive das fundações mantidas pelo Poder Público, não se afastarem até 3 

(três) meses anteriores ao pleito, garantido o direito à percepção dos seus vencimentos 

integrais; 

III - para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;  

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 

tratar de repartição pública, associação ou empresas que operem no território do Estado ou do 

Distrito Federal, observados os mesmos prazos;  

b) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos ou 

funções:  

1. os chefes dos Gabinetes Civil e Militar do Governador do Estado ou do Distrito 

Federal;  

2. os comandantes do Distrito Naval, Região Militar e Zona Aérea;  

3. os diretores de órgãos estaduais ou sociedades de assistência aos Municípios;  

4. os secretários da administração municipal ou membros de órgãos congêneres;   

IV - para Prefeito e Vice-Prefeito:  

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para os 

cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-Governador de 

Estado e do Distrito Federal, observado o prazo de 4 (quatro) meses para a 

desincompatibilização;   

b) os membros do Ministério Público e Defensoria Pública em exercício na 

Comarca, nos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, sem prejuízo dos vencimentos integrais;   

c) as autoridades policiais, civis ou militares, com exercício no Município, nos 4 

(quatro) meses anteriores ao pleito;   

V - para o Senado Federal:  

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 

tratar de repartição pública, associação ou empresa que opere no território do Estado, 

observados os mesmos prazos;  

b) em cada Estado e no Distrito Federal, os inelegíveis para os cargos de 

Governador e Vice-Governador, nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos 

prazos;   

VI - para a Câmara dos Deputados, Assembléia Legislativa e Câmara Legislativa, 

no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o Senado Federal, 

nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos prazos;  

VII - para a Câmara Municipal:  

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o 

Senado Federal e para a Câmara dos Deputados, observado o prazo de 6 (seis) meses para a 

desincompatibilização;   

b) em cada Município, os inelegíveis para os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, 

observado o prazo de 6 (seis) meses para a desincompatibilização.   

§ 1º Para concorrência a outros cargos, o Presidente da República, os 

Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos 

mandatos até 6 (seis) meses antes do pleito.  



53 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 511/2009 

§ 2º O Vice-Presidente, o Vice-Governador e o Vice-Prefeito poderão candidatar-

se a outros cargos, preservando os seus mandatos respectivos, desde que, nos últimos 6 (seis) 

meses anteriores ao pleito, não tenham sucedido ou substituído o titular.  

§ 3º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes, 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos 6 (seis) meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo 

e candidato à reeleição.  

§ 4º A inelegibilidade prevista na alínea e do inciso I deste artigo não se aplica aos 

crimes culposos e àqueles definidos em lei como de menor potencial ofensivo, nem aos 

crimes de ação penal privada. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

§ 5º A renúncia para atender à desincompatibilização com vistas a candidatura a 

cargo eletivo ou para assunção de mandato não gerará a inelegibilidade prevista na alínea k, a 

menos que a Justiça Eleitoral reconheça fraude ao disposto nesta Lei Complementar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

 

Art. 2º Compete à Justiça Eleitoral conhecer e decidir as argüições de 

inelegibilidade.  

Parágrafo único. A argüição de inelegibilidade será feita perante:  

I - o Tribunal Superior Eleitoral, quando se tratar de candidato a Presidente ou 

Vice-Presidente da República;  

II - os Tribunais Regionais Eleitorais, quando se tratar de candidato a Senador, 

Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Deputado Federal, Deputado 

Estadual e Deputado Distrital;  

III - os Juízes Eleitorais, quando se tratar de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e 

Vereador.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

LEI Nº 13.165, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015 
 

Altera as Leis nºs 9.504, de 30 de setembro de 

1997, 9.096, de 19 de setembro de 1995, e 

4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 

Eleitoral, para reduzir os custos das 

campanhas eleitorais, simplificar a 

administração dos Partidos Políticos e 

incentivar a participação feminina.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei modifica as Leis nºs 9.504, de 30 de setembro de 1997, 9.096, de 

19 de setembro de 1995, e 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, alterando a 

legislação infraconstitucional e complementando a reforma das instituições político-eleitorais 

do País.  

Art. 2º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
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"Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre 

coligações deverão ser feitas no período de 20 de julho a 5 de agosto do ano 

em que se realizarem as eleições, lavrando-se a respectiva ata em livro 

aberto, rubricado pela Justiça Eleitoral, publicada em vinte e quatro horas 

em qualquer meio de comunicação. 

......................................................................................." (NR) 

"Art. 9º Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio 

eleitoral na respectiva circunscrição pelo prazo de, pelo menos, um ano 

antes do pleito, e estar com a filiação deferida pelo partido no mínimo seis 

meses antes da data da eleição.  

......................................................................................." (NR) 

"Art. 10. Cada partido ou coligação poderá registrar candidatos para a 

Câmara dos Deputados, a Câmara Legislativa, as Assembleias Legislativas e 

as Câmaras Municipais no total de até 150% (cento e cinquenta por cento) 

do número de lugares a preencher, salvo:  

 

I - nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher para 

a Câmara dos Deputados não exceder a doze, nas quais cada partido ou 

coligação poderá registrar candidatos a Deputado Federal e a Deputado 

Estadual ou Distrital no total de até 200% (duzentos por cento) das 

respectivas vagas;  

 

II - nos Municípios de até cem mil eleitores, nos quais cada coligação 

poderá registrar candidatos no total de até 200% (duzentos por cento) do 

número de lugares a preencher.  

 

§ 1º (Revogado).  

 

§ 2º (Revogado). 

..................................................................................................  

 

§ 5º No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o 

número máximo de candidatos previsto no caput, os órgãos de direção dos 

partidos respectivos poderão preencher as vagas remanescentes até trinta 

dias antes do pleito." (NR)  

 

"Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de 

seus candidatos até as dezenove horas do dia 15 de agosto do ano em que se 

realizarem as eleições.  

..................................................................................................  

 

§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de 

elegibilidade é verificada tendo por referência a data da posse, salvo quando 

fixada em dezoito anos, hipótese em que será aferida na data-limite para o 

pedido de registro.  

......................................................................................" (NR) 

"Art. 16. Até vinte dias antes da data das eleições, os Tribunais Regionais 

Eleitorais enviarão ao Tribunal Superior Eleitoral, para fins de centralização 

e divulgação de dados, a relação dos candidatos às eleições majoritárias e 

proporcionais, da qual constará obrigatoriamente a referência ao sexo e ao 



55 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 511/2009 

cargo a que concorrem.  

 

§ 1º Até a data prevista no caput, todos os pedidos de registro de candidatos, 

inclusive os impugnados e os respectivos recursos, devem estar julgados 

pelas instâncias ordinárias, e publicadas as decisões a eles relativas.  

......................................................................................" (NR) 

"Art. 18. Os limites de gastos de campanha, em cada eleição, são os 

definidos pelo Tribunal Superior Eleitoral com base nos parâmetros 

definidos em lei.  

 

§ 1º (Revogado).  

 

§ 2º (Revogado)." (NR) 

"Art. 18-A. Serão contabilizadas nos limites de gastos de cada campanha as 

despesas efetuadas pelos candidatos e as efetuadas pelos partidos que 

puderem ser individualizadas." 

"Art. 18-B. O descumprimento dos limites de gastos fixados para cada 

campanha acarretará o pagamento de multa em valor equivalente a 100% 

(cem por cento) da quantia que ultrapassar o limite estabelecido, sem 

prejuízo da apuração da ocorrência de abuso do poder econômico." 

"Art. 20. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou por intermédio de 

pessoa por ele designada, a administração financeira de sua campanha 

usando recursos repassados pelo partido, inclusive os relativos à cota do 

Fundo Partidário, recursos próprios ou doações de pessoas físicas, na forma 

estabelecida nesta Lei." (NR) 

"Art. 22. ...................................................................................  

 

§ 1º ..........................................................................................  

 

I - acatar, em até três dias, o pedido de abertura de conta de qualquer 

candidato escolhido em convenção, sendo-lhes vedado condicioná-la a 

depósito mínimo e à cobrança de taxas ou de outras despesas de 

manutenção;  

...................................................................................................  

 

III - encerrar a conta bancária no final do ano da eleição, transferindo a 

totalidade do saldo existente para a conta bancária do órgão de direção 

indicado pelo partido, na forma prevista no art. 31, e informar o fato à 

Justiça Eleitoral.  

 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de candidatura para 

Prefeito e Vereador em Municípios onde não haja agência bancária ou posto 

de atendimento bancário. 

......................................................................................." (NR) 

"Art. 22-A. Os candidatos estão obrigados à inscrição no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica - CNPJ.  

..................................................................................................  

§ 2º Cumprido o disposto no § 1º deste artigo e no § 1º do art. 22, ficam os 

candidatos autorizados a promover a arrecadação de recursos financeiros e a 

realizar as despesas necessárias à campanha eleitoral." (NR) 



56 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 511/2009 

"Art. 23. ...................................................................................  

 

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a 

10% (dez por cento) dos rendimentos brutos auferidos pelo doador no ano 

anterior à eleição.  

 

I - (revogado);  

 

II - (revogado).  

 

§ 1º-A O candidato poderá usar recursos próprios em sua campanha até o 

limite de gastos estabelecido nesta Lei para o cargo ao qual concorre.  

...................................................................................................  

 

§ 7º O limite previsto no § 1º não se aplica a doações estimáveis em 

dinheiro relativas à utilização de bens móveis ou imóveis de propriedade do 

doador, desde que o valor estimado não ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais)." (NR) 

"Art. 24. .................................................................................. 

..................................................................................................  

 

XII - (VETADO).  

 

§ 1º ..........................................................................................  

 

§ 2º ( VETADO).  

 

§ 3º ( VETADO).  

 

§ 4º O partido ou candidato que receber recursos provenientes de fontes 

vedadas ou de origem não identificada deverá proceder à devolução dos 

valores recebidos ou, não sendo possível a identificação da fonte, transferi-

los para a conta única do Tesouro Nacional." (NR) 

"Art. 24-A. (VETADO)." 

"Art. 24-B. (VETADO)." 

"Art. 24-C. O limite de doação previsto no § 1º do art. 23 será apurado 

anualmente pelo Tribunal Superior Eleitoral e pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil.  

 

§ 1º O Tribunal Superior Eleitoral deverá consolidar as informações sobre 

as doações registradas até 31 de dezembro do exercício financeiro a ser 

apurado, considerando:  

 

I - as prestações de contas anuais dos partidos políticos, entregues à Justiça 

Eleitoral até 30 de abril do ano subsequente ao da apuração, nos termos do 

art. 32 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995;  

 

II - as prestações de contas dos candidatos às eleições ordinárias ou 

suplementares que tenham ocorrido no exercício financeiro a ser apurado.  
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§ 2º O Tribunal Superior Eleitoral, após a consolidação das informações 

sobre os valores doados e apurados, encaminhá-las-á à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil até 30 de maio do ano seguinte ao da apuração.  

 

§ 3º A Secretaria da Receita Federal do Brasil fará o cruzamento dos valores 

doados com os rendimentos da pessoa física e, apurando indício de excesso, 

comunicará o fato, até 30 de julho do ano seguinte ao da apuração, ao 

Ministério Público Eleitoral, que poderá, até o final do exercício financeiro, 

apresentar representação com vistas à aplicação da penalidade prevista no 

art. 23 e de outras sanções que julgar cabíveis." 

"Art. 28. .................................................................................. 

..................................................................................................  

 

§ 1º As prestações de contas dos candidatos às eleições majoritárias serão 

feitas pelo próprio candidato, devendo ser acompanhadas dos extratos das 

contas bancárias referentes à movimentação dos recursos financeiros usados 

na campanha e da relação dos cheques recebidos, com a indicação dos 

respectivos números, valores e emitentes.  

 

§ 2º As prestações de contas dos candidatos às eleições proporcionais serão 

feitas pelo próprio candidato. 

...................................................................................................  

 

§ 4º Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados, 

durante as campanhas eleitorais, a divulgar em sítio criado pela Justiça 

Eleitoral para esse fim na rede mundial de computadores (internet):  

 

I - os recursos em dinheiro recebidos para financiamento de sua campanha 

eleitoral, em até 72 (setenta e duas) horas de seu recebimento;  

 

II - no dia 15 de setembro, relatório discriminando as transferências do 

Fundo Partidário, os recursos em dinheiro e os estimáveis em dinheiro 

recebidos, bem como os gastos realizados.  

...................................................................................................  

 

§ 6º ........................................................................................... 

...................................................................................................  

 

II - doações estimáveis em dinheiro entre candidatos ou partidos, 

decorrentes do uso comum tanto de sedes quanto de materiais de 

propaganda eleitoral, cujo gasto deverá ser registrado na prestação de contas 

do responsável pelo pagamento da despesa.  

 

§ 7º As informações sobre os recursos recebidos a que se refere o § 4º 

deverão ser divulgadas com a indicação dos nomes, do CPF ou CNPJ dos 

doadores e dos respectivos valores doados.  

 

§ 8º Os gastos com passagens aéreas efetuados nas campanhas eleitorais 

serão comprovados mediante a apresentação de fatura ou duplicata emitida 

por agência de viagem, quando for o caso, desde que informados os 
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beneficiários, as datas e os itinerários, vedada a exigência de apresentação 

de qualquer outro documento para esse fim.  

 

§ 9º A Justiça Eleitoral adotará sistema simplificado de prestação de contas 

para candidatos que apresentarem movimentação financeira correspondente 

a, no máximo, R$ 20.000,00 (vinte mil reais), atualizados monetariamente, a 

cada eleição, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC da 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou por 

índice que o substituir.  

 

§ 10. O sistema simplificado referido no § 9º deverá conter, pelo menos:  

 

I - identificação das doações recebidas, com os nomes, o CPF ou CNPJ dos 

doadores e os respectivos valores recebidos;  

 

II - identificação das despesas realizadas, com os nomes e o CPF ou CNPJ 

dos fornecedores de material e dos prestadores dos serviços realizados;  

 

III - registro das eventuais sobras ou dívidas de campanha.  

 

§ 11. Nas eleições para Prefeito e Vereador de Municípios com menos de 

cinquenta mil eleitores, a prestação de contas será feita sempre pelo sistema 

simplificado a que se referem os §§ 9º e 10.  

 

§ 12. Os valores transferidos pelos partidos políticos oriundos de doações 

serão registrados na prestação de contas dos candidatos como transferência 

dos partidos e, na prestação de contas dos partidos, como transferência aos 

candidatos, sem individualização dos doadores." (NR) 

"Art. 29. ...................................................................................  

 

I - (revogado);  

 

II - resumir as informações contidas na prestação de contas, de forma a 

apresentar demonstrativo consolidado das campanhas; 

..................................................................................................  

 

IV - havendo segundo turno, encaminhar a prestação de contas, referente 

aos 2 (dois) turnos, até o vigésimo dia posterior à sua realização.  

 

§ 1º (Revogado). 

......................................................................................." (NR) 

"Art. 30. ..................................................................................  

 

§ 1º A decisão que julgar as contas dos candidatos eleitos será publicada em 

sessão até três dias antes da diplomação.  

..................................................................................................  

 

§ 4º Havendo indício de irregularidade na prestação de contas, a Justiça 

Eleitoral poderá requisitar do candidato as informações adicionais 

necessárias, bem como determinar diligências para a complementação dos 
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dados ou o saneamento das falhas.  

 

§ 5º Da decisão que julgar as contas prestadas pelos candidatos caberá 

recurso ao órgão superior da Justiça Eleitoral, no prazo de 3 (três) dias, a 

contar da publicação no Diário Oficial.  

......................................................................................." (NR) 

"Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 15 de 

agosto do ano da eleição.  

...................................................................................................  

 

§ 4º Na propaganda dos candidatos a cargo majoritário deverão constar, 

também, os nomes dos candidatos a vice ou a suplentes de senador, de modo 

claro e legível, em tamanho não inferior a 30% (trinta por cento) do nome 

do titular.  

......................................................................................" (NR) 

"Art. 36-A. Não configuram propaganda eleitoral antecipada, desde que não 

envolvam pedido explícito de voto, a menção à pretensa candidatura, a 

exaltação das qualidades pessoais dos pré-candidatos e os seguintes atos, 

que poderão ter cobertura dos meios de comunicação social, inclusive via 

internet:  

..................................................................................................  

 

III - a realização de prévias partidárias e a respectiva distribuição de 

material informativo, a divulgação dos nomes dos filiados que participarão 

da disputa e a realização de debates entre os pré-candidatos;  

...................................................................................................  

 

V - a divulgação de posicionamento pessoal sobre questões políticas, 

inclusive nas redes sociais;  

 

VI - a realização, a expensas de partido político, de reuniões de iniciativa da 

sociedade civil, de veículo ou meio de comunicação ou do próprio partido, 

em qualquer localidade, para divulgar ideias, objetivos e propostas 

partidárias.  

 

§ 1º É vedada a transmissão ao vivo por emissoras de rádio e de televisão 

das prévias partidárias, sem prejuízo da cobertura dos meios de 

comunicação social.  

 

§ 2º Nas hipóteses dos incisos I a VI do caput, são permitidos o pedido de 

apoio político e a divulgação da pré-candidatura, das ações políticas 

desenvolvidas e das que se pretende desenvolver.  

 

§ 3º O disposto no § 2º não se aplica aos profissionais de comunicação 

social no exercício da profissão." (NR) 

"Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do poder 

público, ou que a ele pertençam, e nos bens de uso comum, inclusive postes 

de iluminação pública, sinalização de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, 

paradas de ônibus e outros equipamentos urbanos, é vedada a veiculação de 

propaganda de qualquer natureza, inclusive pichação, inscrição a tinta e 
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exposição de placas, estandartes, faixas, cavaletes, bonecos e assemelhados.  

..................................................................................................  

 

§ 2º Em bens particulares, independe de obtenção de licença municipal e de 

autorização da Justiça Eleitoral a veiculação de propaganda eleitoral, desde 

que seja feita em adesivo ou papel, não exceda a 0,5 m² (meio metro 

quadrado) e não contrarie a legislação eleitoral, sujeitando-se o infrator às 

penalidades previstas no § 1º. 

......................................................................................." (NR) 

"Art. 39. .................................................................................. 

..................................................................................................  

 

§ 9º-A. Considera-se carro de som, além do previsto no § 12, qualquer 

veículo, motorizado ou não, ou ainda tracionado por animais, que transite 

divulgando jingles ou mensagens de candidatos.  

......................................................................................." (NR) 

"Art. 45. Encerrado o prazo para a realização das convenções no ano das 

eleições, é vedado às emissoras de rádio e televisão, em sua programação 

normal e em seu noticiário: 

..................................................................................................  

 

§ 1º A partir de 30 de junho do ano da eleição, é vedado, ainda, às emissoras 

transmitir programa apresentado ou comentado por pré-candidato, sob pena, 

no caso de sua escolha na convenção partidária, de imposição da multa 

prevista no § 2º e de cancelamento do registro da candidatura do 

beneficiário.  

......................................................................................." (NR) 

"Art. 46. Independentemente da veiculação de propaganda eleitoral gratuita 

no horário definido nesta Lei, é facultada a transmissão por emissora de 

rádio ou televisão de debates sobre as eleições majoritária ou proporcional, 

sendo assegurada a participação de candidatos dos partidos com 

representação superior a nove Deputados, e facultada a dos demais, 

observado o seguinte:  

..................................................................................................  

 

§ 5º Para os debates que se realizarem no primeiro turno das eleições, serão 

consideradas aprovadas as regras, inclusive as que definam o número de 

participantes, que obtiverem a concordância de pelo menos 2/3 (dois terços) 

dos candidatos aptos, no caso de eleição majoritária, e de pelo menos 2/3 

(dois terços) dos partidos ou coligações com candidatos aptos, no caso de 

eleição proporcional." (NR) 

"Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por 

assinatura mencionados no art. 57 reservarão, nos trinta e cinco dias 

anteriores à antevéspera das eleições, horário destinado à divulgação, em 

rede, da propaganda eleitoral gratuita, na forma estabelecida neste artigo.  

 

§ 1º ..........................................................................................  

I - .............................................................................................  

a) das sete horas às sete horas e doze minutos e trinta segundos e das doze 

horas às doze horas e doze minutos e trinta segundos, no rádio;  
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b) das treze horas às treze horas e doze minutos e trinta segundos e das vinte 

horas e trinta minutos às vinte horas e quarenta e dois minutos e trinta 

segundos, na televisão; 

 

II - ............................................................................................  

a) das sete horas e doze minutos e trinta segundos às sete horas e vinte e 

cinco minutos e das doze horas e doze minutos e trinta segundos às doze 

horas e vinte e cinco minutos, no rádio;  

b) das treze horas e doze minutos e trinta segundos às treze horas e vinte e 

cinco minutos e das vinte horas e quarenta e dois minutos e trinta segundos 

às vinte horas e cinquenta e cinco minutos, na televisão; 

 

III - nas eleições para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas às sete horas e cinco minutos e das doze horas às doze 

horas e cinco minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado 

Federal se der por um terço; 

b) das treze horas às treze horas e cinco minutos e das vinte horas e trinta 

minutos às vinte horas e trinta e cinco minutos, na televisão, nos anos em 

que a renovação do Senado Federal se der por um terço; 

c) das sete horas às sete horas e sete minutos e das doze horas às doze horas 

e sete minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se 

der por dois terços;  

d) das treze horas às treze horas e sete minutos e das vinte horas e trinta 

minutos às vinte horas e trinta e sete minutos, na televisão, nos anos em que 

a renovação do Senado Federal se der por dois terços; 

 

IV - ..........................................................................................  

a) das sete horas e cinco minutos às sete horas e quinze minutos e das doze 

horas e cinco minutos às doze horas e quinze minutos, no rádio, nos anos 

em que a renovação do Senado Federal se der por um terço; 

b) das treze horas e cinco minutos às treze horas e quinze minutos e das 

vinte horas e trinta e cinco minutos às vinte horas e quarenta e cinco 

minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se 

der por um terço; 

c) das sete horas e sete minutos às sete horas e dezesseis minutos e das doze 

horas e sete minutos às doze horas e dezesseis minutos, no rádio, nos anos 

em que a renovação do Senado Federal se der por dois terços; 

d) das treze horas e sete minutos às treze horas e dezesseis minutos e das 

vinte horas e trinta e sete minutos às vinte horas e quarenta e seis minutos, 

na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 

dois terços; 

 

V - na eleição para Governador de Estado e do Distrito Federal, às 

segundas, quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas e quinze minutos às sete horas e vinte e cinco minutos e 

das doze horas e quinze minutos às doze horas e vinte e cinco minutos, no 

rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por um terço;  

b) das treze horas e quinze minutos às treze horas e vinte e cinco minutos e 

das vinte horas e quarenta e cinco minutos às vinte horas e cinquenta e cinco 

minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se 



62 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 511/2009 

der por um terço;  

c) das sete horas e dezesseis minutos às sete horas e vinte e cinco minutos e 

das doze horas e dezesseis minutos às doze horas e vinte e cinco minutos, no 

rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por dois 

terços; 

d) das treze horas e dezesseis minutos às treze horas e vinte e cinco minutos 

e das vinte horas e quarenta e seis minutos às vinte horas e cinquenta e cinco 

minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se 

der por dois terços; 

 

VI - nas eleições para Prefeito, de segunda a sábado:  

a) das sete horas às sete horas e dez minutos e das doze horas às doze horas 

e dez minutos, no rádio; 

b) das treze horas às treze horas e dez minutos e das vinte horas e trinta 

minutos às vinte horas e quarenta minutos, na televisão; 

 

VII - ainda nas eleições para Prefeito, e também nas de Vereador, mediante 

inserções de trinta e sessenta segundos, no rádio e na televisão, totalizando 

setenta minutos diários, de segunda-feira a domingo, distribuídas ao longo 

da programação veiculada entre as cinco e as vinte e quatro horas, na 

proporção de 60% (sessenta por cento) para Prefeito e 40% (quarenta por 

cento) para Vereador.  

 

§ 1º-A Somente serão exibidas as inserções de televisão a que se refere o 

inciso VII do § 1º nos Municípios em que houver estação geradora de 

serviços de radiodifusão de sons e imagens.  

 

§ 2º ..........................................................................................  

 

I - 90% (noventa por cento) distribuídos proporcionalmente ao número de 

representantes na Câmara dos Deputados, considerados, no caso de 

coligação para eleições majoritárias, o resultado da soma do número de 

representantes dos seis maiores partidos que a integrem e, nos casos de 

coligações para eleições proporcionais, o resultado da soma do número de 

representantes de todos os partidos que a integrem;  

 

II - 10% (dez por cento) distribuídos igualitariamente.  

...................................................................................................  

 

§ 9º As emissoras de rádio sob responsabilidade do Senado Federal e da 

Câmara dos Deputados instaladas em localidades fora do Distrito Federal 

são dispensadas da veiculação da propaganda eleitoral gratuita dos pleitos 

referidos nos incisos II a VI do § 1º." (NR) 

"Art. 51. Durante os períodos previstos nos arts. 47 e 49, as emissoras de 

rádio e televisão e os canais por assinatura mencionados no art. 57 

reservarão, ainda, setenta minutos diários para a propaganda eleitoral 

gratuita, a serem usados em inserções de trinta e sessenta segundos, a 

critério do respectivo partido ou coligação, assinadas obrigatoriamente pelo 

partido ou coligação, e distribuídas, ao longo da programação veiculada 

entre as cinco e as vinte quatro horas, nos termos do § 2º do art. 47, 
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obedecido o seguinte:  

..................................................................................................  

 

II - (revogado);  

 

III - a distribuição levará em conta os blocos de audiência entre as cinco e as 

onze horas, as onze e as dezoito horas, e as dezoito e as vinte e quatro horas;  

......................................................................................." (NR) 

"Art. 52. A partir do dia 15 de agosto do ano da eleição, a Justiça Eleitoral 

convocará os partidos e a representação das emissoras de televisão para 

elaborarem plano de mídia, nos termos do art. 51, para o uso da parcela do 

horário eleitoral gratuito a que tenham direito, garantida a todos participação 

nos horários de maior e menor audiência." (NR) 

"Art. 54. Nos programas e inserções de rádio e televisão destinados à 

propaganda eleitoral gratuita de cada partido ou coligação só poderão 

aparecer, em gravações internas e externas, observado o disposto no § 2º, 

candidatos, caracteres com propostas, fotos, jingles, clipes com música ou 

vinhetas, inclusive de passagem, com indicação do número do candidato ou 

do partido, bem como seus apoiadores, inclusive os candidatos de que trata 

o § 1º do art. 53-A, que poderão dispor de até 25% (vinte e cinco por cento) 

do tempo de cada programa ou inserção, sendo vedadas montagens, 

trucagens, computação gráfica, desenhos animados e efeitos especiais.  
 

§ 1º ...........................................................................................  
 

§ 2º Será permitida a veiculação de entrevistas com o candidato e de cenas 

externas nas quais ele, pessoalmente, exponha:  
 

I - realizações de governo ou da administração pública;  
 

II - falhas administrativas e deficiências verificadas em obras e serviços 

públicos em geral;  
 

III - atos parlamentares e debates legislativos." (NR) 
 

"Art. 57-A. É permitida a propaganda eleitoral na internet, nos termos desta 

Lei, após o dia 15 de agosto do ano da eleição."(NR)  

 

"Art. 58. ...................................................................................  

 

§ 1º ..........................................................................................  

..................................................................................................  

 

IV - a qualquer tempo, quando se tratar de conteúdo que esteja sendo 

divulgado na internet, ou em 72 (setenta e duas) horas, após a sua retirada. 

......................................................................................." (NR) 

"Art. 59-A. (VETADO)." 

"Art. 73. .................................................................................. 

..................................................................................................  

VII - realizar, no primeiro semestre do ano de eleição, despesas com 

publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das 

respectivas entidades da administração indireta, que excedam a média dos 
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gastos no primeiro semestre dos três últimos anos que antecedem o pleito; 

......................................................................................." (NR) 

"Art. 93. O Tribunal Superior Eleitoral poderá, nos anos eleitorais, requisitar 

das emissoras de rádio e televisão, no período de um mês antes do início da 

propaganda eleitoral a que se refere o art. 36 e nos três dias anteriores à data 

do pleito, até dez minutos diários, contínuos ou não, que poderão ser 

somados e usados em dias espaçados, para a divulgação de comunicados, 

boletins e instruções ao eleitorado." (NR) 

"Art. 93-A. O Tribunal Superior Eleitoral, no período compreendido entre 1º 

de abril e 30 de julho dos anos eleitorais, promoverá, em até cinco minutos 

diários, contínuos ou não, requisitados às emissoras de rádio e televisão, 

propaganda institucional, em rádio e televisão, destinada a incentivar a 

participação feminina na política, bem como a esclarecer os cidadãos sobre 

as regras e o funcionamento do sistema eleitoral brasileiro." (NR) 

"Art. 94. .................................................................................. 

..................................................................................................  

 

§ 5º Nos Tribunais Eleitorais, os advogados dos candidatos ou dos partidos 

e coligações serão intimados para os feitos que não versem sobre a cassação 

do registro ou do diploma de que trata esta Lei por meio da publicação de 

edital eletrônico publicado na página do respectivo Tribunal na internet, 

iniciando-se a contagem do prazo no dia seguinte ao da divulgação." (NR) 

"Art. 96. ................................................................................... 

..................................................................................................  

 

§ 11. As sanções aplicadas a candidato em razão do descumprimento de 

disposições desta Lei não se estendem ao respectivo partido, mesmo na 

hipótese de esse ter se beneficiado da conduta, salvo quando comprovada a 

sua participação." (NR) 

"Art. 96-B. Serão reunidas para julgamento comum as ações eleitorais 

propostas por partes diversas sobre o mesmo fato, sendo competente para 

apreciá-las o juiz ou relator que tiver recebido a primeira.  

 

§ 1º O ajuizamento de ação eleitoral por candidato ou partido político não 

impede ação do Ministério Público no mesmo sentido.  

 

§ 2º Se proposta ação sobre o mesmo fato apreciado em outra cuja decisão 

ainda não transitou em julgado, será ela apensada ao processo anterior na 

instância em que ele se encontrar, figurando a parte como litisconsorte no 

feito principal.  

 

§ 3º Se proposta ação sobre o mesmo fato apreciado em outra cuja decisão 

já tenha transitado em julgado, não será ela conhecida pelo juiz, ressalvada a 

apresentação de outras ou novas provas." 

"Art. 100. A contratação de pessoal para prestação de serviços nas 

campanhas eleitorais não gera vínculo empregatício com o candidato ou 

partido contratantes, aplicando-se à pessoa física contratada o disposto na 

alínea h do inciso V do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

 

Parágrafo único. Não se aplica aos partidos políticos, para fins da 
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contratação de que trata o caput, o disposto no parágrafo único do art. 15 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991." (NR) 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  
 

DAS CONVENÇÕES PARA A ESCOLHA DE CANDIDATOS 

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 9º Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio eleitoral 

na respectiva circunscrição pelo prazo de, pelo menos, um ano antes do pleito, e estar com a 

filiação deferida pelo partido no mínimo seis meses antes da data da eleição. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

Parágrafo único. Havendo fusão ou incorporação de partidos após o prazo 

estipulado no caput, será considerada, para efeito de filiação partidária, a data de filiação do 

candidato ao partido de origem.  

 

DO REGISTRO DE CANDIDATOS 

 

Art. 10. Cada partido ou coligação poderá registrar candidatos para a Câmara dos 

Deputados, a Câmara Legislativa, as Assembleias Legislativas e as Câmaras Municipais no 

total de até 150% (cento e cinquenta por cento) do número de lugares a preencher, salvo: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

I - nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher para a 

Câmara dos Deputados não exceder a doze, nas quais cada partido ou coligação poderá 

registrar candidatos a Deputado Federal e a Deputado Estadual ou Distrital no total de até 

200% (duzentos por cento) das respectivas vagas; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

II - nos Municípios de até cem mil eleitores, nos quais cada coligação poderá 

registrar candidatos no total de até 200% (duzentos por cento) do número de lugares a 

preencher. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada partido 

ou coligação preencherá o mínimo de 30% (trinta por cento) e o máximo de 70% (setenta por 

cento) para candidaturas de cada sexo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 4º Em todos os cálculos, será sempre desprezada a fração, se inferior a meio, e 

igualada a um, se igual ou superior.  

§ 5º No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o 

número máximo de candidatos previsto no caput, os órgãos de direção dos partidos 

respectivos poderão preencher as vagas remanescentes até trinta dias antes do pleito. 
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(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 189, DE 2015 

(Do Sr. Alceu Moreira) 
 

Altera a Lei Complementar n.º 64, de 18 de maio de 1990, para ajustar o 
prazo de desincompatibilização do servidor público ao período de 
campanha eleitoral estabelecido pela Lei n.º 13.165, de 29 de setembro 
de 2015. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-511/2009.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar n.º 

64, de 18 de maio de 1990, a fim de ajustar o prazo de desincompatibilização do 

servidor público ao período de campanha eleitoral estabelecido pela Lei n.º 13.165, 

de 29 de setembro de 2015. 

Art. 2º. O art. 1º da Lei Complementar n.º 64, de 18 de maio de 

1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º São inelegíveis: 

..................................................................................... 

II - para Presidente e Vice-Presidente da República: 

..................................................................................... 

I) os que, servidores públicos, estatutários ou não, dos 

órgãos ou entidades da Administração direta ou indireta da 

União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos 

Territórios, inclusive das fundações mantidas pelo Poder 

Público, não se afastarem até o dia 15 de agosto do ano 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html


67 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 511/2009 

eleitoral, garantido o direito à percepção dos seus vencimentos 

integrais; 

..................................................................................... 

IV - para Prefeito e Vice-Prefeito: 

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, 

os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente 

da República, Governador e Vice-Governador de Estado e do 

Distrito Federal, observado o prazo de 4 (quatro) meses para a 

desincompatibilização, com a ressalva do art. 1º, II, l, que se 

submete ao prazo de 15 de agosto do ano eleitoral; 

..................................................................................... 

VII - para a Câmara Municipal: 

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, 

os inelegíveis para o Senado Federal e para a Câmara dos 

Deputados, observado o prazo de 6 (seis) meses para a 

desincompatibilização, com a ressalva do art. 1º, II, l, que se 

submete ao prazo de 15 de agosto do ano eleitoral; 

.........................................................................”.(NR) 

Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com o advento da Lei n.º 13.165, de 2015 (Minirreforma 

Eleitoral), que encurtou o período de campanha eleitoral, de 90 para cerca de 50 

dias (postergando o seu início de 05/07 para 15/08), detectamos a necessidade de 

alterar o prazo de desincompatibilização previsto na Lei Complementar (LC) n.º 64, 

de 1990, em relação ao servidor público.  

É certo que antes da aprovação da referida Minirreforma 

Eleitoral, os prazos de desincompatibilização da Lei Complementar n.º 64, de 1990, 

já se revelavam superiores aos cerca de 90 dias da campanha eleitoral (gravitando 

entre 4 e 6 meses).  
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Considerando que os prazos de desincompatibilização 

objetivam primordialmente a proteção da lisura e da legitimidade das eleições contra 

o abuso do poder econômico ou político-administrativo, determinando àqueles que 

exerçam funções públicas ou privadas com potencialidade de influência política ou 

econômica nos eleitores o afastamento dessas funções, compreende-se que os 

prazos de desincompatibilização sejam efetivamente superiores ao período da 

campanha eleitoral, razão pela qual não propomos a alteração geral desses prazos, 

em razão da diminuição do período da campanha promovida pela Lei n.º 13.165, de 

2015. 

No entanto, diversa é a situação dos servidores públicos, 

prevista no art. 1º, inciso II, alínea l, da Lei Complementar n.º 64, de 1990. Registre-

se, desde logo, que o prazo de desincompatibilização de três meses contido nesse 

dispositivo legal já era, antes da aprovação da última Minirreforma Eleitoral, o único 

prazo que coincidia com o então período da campanha eleitoral de 90 dias 

(lembrando que todos os demais prazos de desincompatibilização da LC n.º 64, de 

1990, situam-se entre 4 e 6 meses).    

Tal situação peculiar já havia sido identificada pelo Tribunal 

Superior Eleitoral, no âmbito da Resolução n.º 18.019/92, in verbis:  

Na técnica de Direito Eleitoral - na ojeriza que o legislador 

sói revelar à influência avassaladora da titularidade de altos 

cargos do Executivo quando usados como plataforma habitual 

de lançamento de candidatos a mandatos parlamentares. 

[...] 

Ora, facilmente se compreende que - nos casos de 

exigência de afastamento definitivo do titular de posições 

geradoras da inelegibilidade (Lei Complementar nº 64/90, art. 

1º, II) - o prazo de seis meses para a desincompatibilização, 

importa aos candidatos a Presidente ou Vice-Presidente, 

Governador e Vice-Governador, se reduza a quatro meses, 

quando se cuide de candidatos a Prefeito. A manutenção, na 

mesma hipótese, do prazo de seis meses para os candidatos a 

Vereador, aparentemente paradoxal, ainda pode encontrar 

explicação plausível. 

Essa solução - que já não encontra respaldo de 
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racionalidade no plano eleitoral -, levaria ademais a 

consequências catastróficas, dificilmente conciliáveis com o 

princípio constitucional da moralidade (CF, art. 37), quando 

transposta para o prisma de seus reflexos sobre a 

Administração Pública: como expliquei na resposta das 

consultas, ora reexaminadas, o prazo de seis meses de 

afastamento remunerado - porque significa o dobro do prazo de 

registro das candidaturas - redundaria no direito a uma licença-

prêmio semestral, renovável a cada quatro anos e subordinada 

apenas à prova de uma filiação partidária e, de início, à simples 

afirmação pelo servidor de uma intenção de candidatar-se. 

[...] 

Daí decorre que o prazo de afastamento remunerado do 

servidor público candidato, compreendido no art. 1º, II, l, Lei 

Complementar nº 64/90, será sempre de três meses anteriores 

ao pleito, seja qual o pleito considerando: federal, estadual ou 

municipal; majoritário ou proporcional. 

No caso do servidor público efetivo, caso haja a permanência 

dos atuais prazos de desincompatibilização de 3, 4 ou até 6 meses, podemos nos 

deparar com a situação indesejada de ele permanecer meses a fio afastado do 

serviço público, percebendo remuneração integral, e posteriormente não vir sequer a 

ser indicado como candidato nas convenções partidárias. E isso sem maiores 

indícios in abstracto de que o cargo público exercido pelo servidor efetivamente 

apresenta potencialidade de influenciar as eleições, a ponto de justificar o 

afastamento do seu titular por alguns meses anteriores ao início da campanha 

eleitoral, fixado agora em 15 de agosto do ano eleitoral.  

Essa é a razão principal de propormos a alteração do art. 1º da 

Lei Complementar n.º 64, de 1990, a fim de ajustarmos o prazo de 

desincompatibilização do servidor público ao período de campanha eleitoral 

estabelecido pela Lei n.º 13.165, de 29 de setembro de 2015, quer nas eleições 

federais, estaduais e distritais, quer nos pleitos municipais, conforme inclusive já 

decidido na supracitada Resolução-TSE n.º 18.019/92, a fim de que se mantenha a 

aludida coincidência de prazos entre a campanha eleitoral e a desincompatibilização 

do servidor público. 

Pelo exposto, peço apoio dos nobres congressistas para a 
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aprovação do presente projeto de lei complementar. 

      Sala das Sessões, em 5 de novembro de 2015. 

Deputado ALCEU MOREIRA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990 
 

Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, da 

Constituição Federal, casos de inelegibilidade, 

prazos de cessação e determina outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º São inelegíveis:  

I - para qualquer cargo:  

a) os inalistáveis e os analfabetos;  

b) os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas, da Câmara 

Legislativa e das Câmaras Municipais, que hajam perdido os respectivos mandatos por 

infringência do disposto nos incisos I e II do art. 55 da Constituição Federal, dos dispositivos 

equivalentes sobre perda de mandato das Constituições Estaduais e Leis Orgânicas dos 

Municípios e do Distrito Federal, para as eleições que se realizarem durante o período 

remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos oito anos subseqüentes ao término 

da legislatura. (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 81, de 13/41994) 

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal e o Prefeito 

e o Vice-Prefeito que perderem seus cargos eletivos por infringência a dispositivo da 

Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, 

para as eleições que se realizarem durante o período remanescente e nos 8 (oito) anos 

subsequentes ao término do mandato para o qual tenham sido eleitos; (Alínea com redação 

dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça 

Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de 

apuração de abuso do poder econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou 

tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes; 

(Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 

cumprimento da pena, pelos crimes: (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010)  

1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio 

público; ( Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os 

previstos na lei que regula a falência; (Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 
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4/6/2010) 

3. contra o meio ambiente e a saúde pública;(Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; (Item 

acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo 

ou à inabilitação para o exercício de função pública; (Item acrescido pela Lei Complementar 

nº 135, de 4/6/2010) 

6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; (Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e 

hediondos;  

8. de redução à condição análoga à de escravo; (Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

9. contra a vida e a dignidade sexual; e (Item acrescido pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010)  

10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando; (Item acrescido 

pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

f) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele incompatíveis, pelo 

prazo de 8 (oito) anos; (Alínea com redação dada  pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas 

rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato doloso de improbidade 

administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver sido 

suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 8 (oito) 

anos seguintes, contados a partir da data da decisão, aplicando-se o disposto no inciso II do 

art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de 

mandatários que houverem agido nessa condição; (Alínea com redação dada pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

h) os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, 

que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder econômico ou político, que forem 

condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, para 

a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem 

nos 8 (oito) anos seguintes; (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

i) os que, em estabelecimentos de crédito, financiamento ou seguro, que tenham 

sido ou estejam sendo objeto de processo de liquidação judicial ou extrajudicial, hajam 

exercido, nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva decretação, cargo ou função de direção, 

administração ou representação, enquanto não forem exonerados de qualquer 

responsabilidade; 

j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, 

por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha ou por conduta vedada aos 

agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma, 

pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010) 

k) o Presidente da República, o Governador de Estado e do Distrito Federal, o 

Prefeito, os membros do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara 

Legislativa, das Câmaras Municipais, que renunciarem a seus mandatos desde o oferecimento 

de representação ou petição capaz de autorizar a abertura de processo por infringência a 
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dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito 

Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante o 

período remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos subsequentes 

ao término da legislatura; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

l) os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão 

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato doloso de 

improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, 

desde a condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 

cumprimento da pena; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

m) os que forem excluídos do exercício da profissão, por decisão sancionatória do 

órgão profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 8 

(oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário; (Alínea 

acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal 

ou de união estável para evitar caracterização de inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos 

após a decisão que reconhecer a fraude; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010)  

o) os que forem demitidos do serviço público em decorrência de processo 

administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contado da decisão, salvo se o ato 

houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário; (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

p) a pessoa física e os dirigentes de pessoas jurídicas responsáveis por doações 

eleitorais tidas por ilegais por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado 

da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão, observando se o procedimento 

previsto no art. 22; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

q) os magistrados e os membros do Ministério Público que forem aposentados 

compulsoriamente por decisão sancionatória, que tenham perdido o cargo por sentença ou que 

tenham pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo 

administrativo disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos; (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

II - para Presidente e Vice-Presidente da República:  

a) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos e funções:  

1. os Ministros de Estado:  

2. os chefes dos órgãos de assessoramento direto, civil e militar, da Presidência da 

República;  

3. o chefe do órgão de assessoramento de informações da Presidência da 

República;  

4. o chefe do Estado-Maior das Forças Armadas;  

5. o Advogado-Geral da União e o Consultor-Geral da República;  

6. os chefes do Estado-Maior da Marinha, do Exército e da Aeronáutica;  

7. os Comandantes do Exército, Marinha e Aeronáutica;  

8. os Magistrados;  

9. os Presidentes, Diretores e Superintendentes de autarquias, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e fundações públicas e as mantidas pelo poder público;  

10. os Governadores de Estado, do Distrito Federal e de Territórios;  

11. os Interventores Federais;  

12, os Secretários de Estado;  

13. os Prefeitos Municipais;  

14. os membros do Tribunal de Contas da União, dos Estados e do Distrito 
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Federal;  

15. o Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal;  

16. os Secretários-Gerais, os Secretários-Executivos, os Secretários Nacionais, os 

Secretários Federais dos Ministérios e as pessoas que ocupem cargos equivalentes;   

b) os que tenham exercido, nos 6 (seis) meses anteriores à eleição, nos Estados, no 

Distrito Federal, Territórios e em qualquer dos poderes da União, cargo ou função, de 

nomeação pelo Presidente da República, sujeito à aprovação prévia do Senado Federal;   

c) (Vetado);  

d) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tiverem competência ou interesse, 

direta, indireta ou eventual, no lançamento, arrecadação ou fiscalização de impostos, taxas e 

contribuições de caráter obrigatório, inclusive parafiscais, ou para aplicar multas relacionadas 

com essas atividades;   

e) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tenham exercido cargo ou função de 

direção, administração ou representação nas empresas de que tratam os arts. 3° e 5° da Lei n° 

4.137, de 10 de setembro de 1962, quando, pelo âmbito e natureza de suas atividades, possam 

tais empresas influir na economia nacional;  

f) os que, detendo o controle de empresas ou grupo de empresas que atuem no 

Brasil, nas condições monopolísticas previstas no parágrafo único do art. 5° da lei citada na 

alínea anterior, não apresentarem à Justiça Eleitoral, até 6 (seis) meses antes do pleito, a prova 

de que fizeram cessar o abuso apurado, do poder econômico, ou de que transferiram, por força 

regular, o controle de referidas empresas ou grupo de empresas;   

g) os que tenham, dentro dos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, ocupado cargo 

ou função de direção, administração ou representação em entidades representativas de classe, 

mantidas, total ou parcialmente, por contribuições impostas pelo Poder Público ou com 

recursos arrecadados e repassados pela Previdência Social;   

h) os que, até 6 (seis) meses depois de afastados das funções, tenham exercido 

cargo de Presidente, Diretor ou Superintendente de sociedades com objetivos exclusivos de 

operações financeiras e façam publicamente apelo à poupança e ao crédito, inclusive através 

de cooperativas e da empresa ou estabelecimentos que gozem, sob qualquer forma, de 

vantagens asseguradas pelo poder público, salvo se decorrentes de contratos que obedeçam a 

cláusulas uniformes;   

i) os que, dentro de 6 (seis) meses anteriores ao pleito, hajam exercido cargo ou 

função de direção, administração ou representação em pessoa jurídica ou em empresa que 

mantenha contrato de execução de obras, de prestação de serviços ou de fornecimento de bens 

com órgão do Poder Público ou sob seu controle, salvo no caso de contrato que obedeça a 

cláusulas uniformes;   

j) os que, membros do Ministério Público, não se tenham afastado das suas 

funções até 6 (seis)) meses anteriores ao pleito;   

l) os que, servidores públicos, estatutários ou não, dos órgãos ou entidades da 

Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

dos Territórios, inclusive das fundações mantidas pelo Poder Público, não se afastarem até 3 

(três) meses anteriores ao pleito, garantido o direito à percepção dos seus vencimentos 

integrais; 

III - para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;  

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 

tratar de repartição pública, associação ou empresas que operem no território do Estado ou do 

Distrito Federal, observados os mesmos prazos;  

b) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos ou 

funções:  
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1. os chefes dos Gabinetes Civil e Militar do Governador do Estado ou do Distrito 

Federal;  

2. os comandantes do Distrito Naval, Região Militar e Zona Aérea;  

3. os diretores de órgãos estaduais ou sociedades de assistência aos Municípios;  

4. os secretários da administração municipal ou membros de órgãos congêneres;   

IV - para Prefeito e Vice-Prefeito:  

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para os 

cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-Governador de 

Estado e do Distrito Federal, observado o prazo de 4 (quatro) meses para a 

desincompatibilização;   

b) os membros do Ministério Público e Defensoria Pública em exercício na 

Comarca, nos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, sem prejuízo dos vencimentos integrais;   

c) as autoridades policiais, civis ou militares, com exercício no Município, nos 4 

(quatro) meses anteriores ao pleito;   

V - para o Senado Federal:  

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 

tratar de repartição pública, associação ou empresa que opere no território do Estado, 

observados os mesmos prazos;  

b) em cada Estado e no Distrito Federal, os inelegíveis para os cargos de 

Governador e Vice-Governador, nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos 

prazos;   

VI - para a Câmara dos Deputados, Assembléia Legislativa e Câmara Legislativa, 

no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o Senado Federal, 

nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos prazos;  

VII - para a Câmara Municipal:  

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o 

Senado Federal e para a Câmara dos Deputados, observado o prazo de 6 (seis) meses para a 

desincompatibilização;   

b) em cada Município, os inelegíveis para os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, 

observado o prazo de 6 (seis) meses para a desincompatibilização.   

§ 1º Para concorrência a outros cargos, o Presidente da República, os 

Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos 

mandatos até 6 (seis) meses antes do pleito.  

§ 2º O Vice-Presidente, o Vice-Governador e o Vice-Prefeito poderão candidatar-

se a outros cargos, preservando os seus mandatos respectivos, desde que, nos últimos 6 (seis) 

meses anteriores ao pleito, não tenham sucedido ou substituído o titular.  

§ 3º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes, 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos 6 (seis) meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo 

e candidato à reeleição.  

§ 4º A inelegibilidade prevista na alínea e do inciso I deste artigo não se aplica aos 

crimes culposos e àqueles definidos em lei como de menor potencial ofensivo, nem aos 

crimes de ação penal privada. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

§ 5º A renúncia para atender à desincompatibilização com vistas a candidatura a 

cargo eletivo ou para assunção de mandato não gerará a inelegibilidade prevista na alínea k, a 

menos que a Justiça Eleitoral reconheça fraude ao disposto nesta Lei Complementar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 
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Art. 2º Compete à Justiça Eleitoral conhecer e decidir as argüições de 

inelegibilidade.  

Parágrafo único. A argüição de inelegibilidade será feita perante:  

I - o Tribunal Superior Eleitoral, quando se tratar de candidato a Presidente ou 

Vice-Presidente da República;  

II - os Tribunais Regionais Eleitorais, quando se tratar de candidato a Senador, 

Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Deputado Federal, Deputado 

Estadual e Deputado Distrital;  

III - os Juízes Eleitorais, quando se tratar de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e 

Vereador.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.165, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015 
 

Altera as Leis nºs 9.504, de 30 de setembro de 

1997, 9.096, de 19 de setembro de 1995, e 

4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 

Eleitoral, para reduzir os custos das 

campanhas eleitorais, simplificar a 

administração dos Partidos Políticos e 

incentivar a participação feminina.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei modifica as Leis nºs 9.504, de 30 de setembro de 1997, 9.096, de 

19 de setembro de 1995, e 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, alterando a 

legislação infraconstitucional e complementando a reforma das instituições político-eleitorais 

do País.  

 

Art. 2º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre 

coligações deverão ser feitas no período de 20 de julho a 5 de agosto do ano 

em que se realizarem as eleições, lavrando-se a respectiva ata em livro 

aberto, rubricado pela Justiça Eleitoral, publicada em vinte e quatro horas 

em qualquer meio de comunicação. 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 9º Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio 

eleitoral na respectiva circunscrição pelo prazo de, pelo menos, um ano 

antes do pleito, e estar com a filiação deferida pelo partido no mínimo seis 

meses antes da data da eleição.  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 10. Cada partido ou coligação poderá registrar candidatos para a 

Câmara dos Deputados, a Câmara Legislativa, as Assembleias Legislativas e 

as Câmaras Municipais no total de até 150% (cento e cinquenta por cento) 

do número de lugares a preencher, salvo:  
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I - nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher para 

a Câmara dos Deputados não exceder a doze, nas quais cada partido ou 

coligação poderá registrar candidatos a Deputado Federal e a Deputado 

Estadual ou Distrital no total de até 200% (duzentos por cento) das 

respectivas vagas;  

 

II - nos Municípios de até cem mil eleitores, nos quais cada coligação 

poderá registrar candidatos no total de até 200% (duzentos por cento) do 

número de lugares a preencher.  

 

§ 1º (Revogado).  

 

§ 2º (Revogado). 

..........................................................................................................................  

 

§ 5º No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o 

número máximo de candidatos previsto no caput, os órgãos de direção dos 

partidos respectivos poderão preencher as vagas remanescentes até trinta 

dias antes do pleito." (NR)  

 

"Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de 

seus candidatos até as dezenove horas do dia 15 de agosto do ano em que se 

realizarem as eleições.  

..........................................................................................................................  

 

§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de 

elegibilidade é verificada tendo por referência a data da posse, salvo quando 

fixada em dezoito anos, hipótese em que será aferida na data-limite para o 

pedido de registro.  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 16. Até vinte dias antes da data das eleições, os Tribunais Regionais 

Eleitorais enviarão ao Tribunal Superior Eleitoral, para fins de centralização 

e divulgação de dados, a relação dos candidatos às eleições majoritárias e 

proporcionais, da qual constará obrigatoriamente a referência ao sexo e ao 

cargo a que concorrem.  

 

§ 1º Até a data prevista no caput, todos os pedidos de registro de candidatos, 

inclusive os impugnados e os respectivos recursos, devem estar julgados 

pelas instâncias ordinárias, e publicadas as decisões a eles relativas.  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 18. Os limites de gastos de campanha, em cada eleição, são os 

definidos pelo Tribunal Superior Eleitoral com base nos parâmetros 

definidos em lei.  

 

§ 1º (Revogado).  

 

§ 2º (Revogado)." (NR) 

"Art. 18-A. Serão contabilizadas nos limites de gastos de cada campanha as 

despesas efetuadas pelos candidatos e as efetuadas pelos partidos que 
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puderem ser individualizadas." 

"Art. 18-B. O descumprimento dos limites de gastos fixados para cada 

campanha acarretará o pagamento de multa em valor equivalente a 100% 

(cem por cento) da quantia que ultrapassar o limite estabelecido, sem 

prejuízo da apuração da ocorrência de abuso do poder econômico." 

"Art. 20. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou por intermédio de 

pessoa por ele designada, a administração financeira de sua campanha 

usando recursos repassados pelo partido, inclusive os relativos à cota do 

Fundo Partidário, recursos próprios ou doações de pessoas físicas, na forma 

estabelecida nesta Lei." (NR) 

"Art. 22. ...........................................................................................................  

 

§ 1º ...................................................................................................................  

 

I - acatar, em até três dias, o pedido de abertura de conta de qualquer 

candidato escolhido em convenção, sendo-lhes vedado condicioná-la a 

depósito mínimo e à cobrança de taxas ou de outras despesas de 

manutenção;  

..........................................................................................................................  

 

III - encerrar a conta bancária no final do ano da eleição, transferindo a 

totalidade do saldo existente para a conta bancária do órgão de direção 

indicado pelo partido, na forma prevista no art. 31, e informar o fato à 

Justiça Eleitoral.  

 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de candidatura para 

Prefeito e Vereador em Municípios onde não haja agência bancária ou posto 

de atendimento bancário. 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 22-A. Os candidatos estão obrigados à inscrição no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica - CNPJ.  

..........................................................................................................................  

 

§ 2º Cumprido o disposto no § 1º deste artigo e no § 1º do art. 22, ficam os 

candidatos autorizados a promover a arrecadação de recursos financeiros e a 

realizar as despesas necessárias à campanha eleitoral." (NR) 

"Art. 23. ...........................................................................................................  

 

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a 

10% (dez por cento) dos rendimentos brutos auferidos pelo doador no ano 

anterior à eleição.  

I - (revogado);  

 

II - (revogado).  

 

§ 1º-A O candidato poderá usar recursos próprios em sua campanha até o 

limite de gastos estabelecido nesta Lei para o cargo ao qual concorre.  

..........................................................................................................................  

 

§ 7º O limite previsto no § 1º não se aplica a doações estimáveis em 
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dinheiro relativas à utilização de bens móveis ou imóveis de propriedade do 

doador, desde que o valor estimado não ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais)." (NR) 

"Art. 24. ........................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 

XII - (VETADO).  

 

§ 1º ...................................................................................................................  

 

§ 2º ( VETADO).  

 

§ 3º ( VETADO).  

 

§ 4º O partido ou candidato que receber recursos provenientes de fontes 

vedadas ou de origem não identificada deverá proceder à devolução dos 

valores recebidos ou, não sendo possível a identificação da fonte, transferi-

los para a conta única do Tesouro Nacional." (NR) 

"Art. 24-A. (VETADO)." 

"Art. 24-B. (VETADO)." 

"Art. 24-C. O limite de doação previsto no § 1º do art. 23 será apurado 

anualmente pelo Tribunal Superior Eleitoral e pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil.  

 

§ 1º O Tribunal Superior Eleitoral deverá consolidar as informações sobre 

as doações registradas até 31 de dezembro do exercício financeiro a ser 

apurado, considerando:  

 

I - as prestações de contas anuais dos partidos políticos, entregues à Justiça 

Eleitoral até 30 de abril do ano subsequente ao da apuração, nos termos do 

art. 32 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995;  

 

II - as prestações de contas dos candidatos às eleições ordinárias ou 

suplementares que tenham ocorrido no exercício financeiro a ser apurado.  

 

§ 2º O Tribunal Superior Eleitoral, após a consolidação das informações 

sobre os valores doados e apurados, encaminhá-las-á à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil até 30 de maio do ano seguinte ao da apuração.  

 

§ 3º A Secretaria da Receita Federal do Brasil fará o cruzamento dos valores 

doados com os rendimentos da pessoa física e, apurando indício de excesso, 

comunicará o fato, até 30 de julho do ano seguinte ao da apuração, ao 

Ministério Público Eleitoral, que poderá, até o final do exercício financeiro, 

apresentar representação com vistas à aplicação da penalidade prevista no 

art. 23 e de outras sanções que julgar cabíveis." 

"Art. 28. ........................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 

§ 1º As prestações de contas dos candidatos às eleições majoritárias serão 

feitas pelo próprio candidato, devendo ser acompanhadas dos extratos das 
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contas bancárias referentes à movimentação dos recursos financeiros usados 

na campanha e da relação dos cheques recebidos, com a indicação dos 

respectivos números, valores e emitentes.  

 

§ 2º As prestações de contas dos candidatos às eleições proporcionais serão 

feitas pelo próprio candidato. 

..........................................................................................................................  

 

§ 4º Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados, 

durante as campanhas eleitorais, a divulgar em sítio criado pela Justiça 

Eleitoral para esse fim na rede mundial de computadores (internet):  

 

I - os recursos em dinheiro recebidos para financiamento de sua campanha 

eleitoral, em até 72 (setenta e duas) horas de seu recebimento;  

 

II - no dia 15 de setembro, relatório discriminando as transferências do 

Fundo Partidário, os recursos em dinheiro e os estimáveis em dinheiro 

recebidos, bem como os gastos realizados.  

..........................................................................................................................  

 

§ 6º ................................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 

II - doações estimáveis em dinheiro entre candidatos ou partidos, 

decorrentes do uso comum tanto de sedes quanto de materiais de 

propaganda eleitoral, cujo gasto deverá ser registrado na prestação de contas 

do responsável pelo pagamento da despesa.  

 

§ 7º As informações sobre os recursos recebidos a que se refere o § 4º 

deverão ser divulgadas com a indicação dos nomes, do CPF ou CNPJ dos 

doadores e dos respectivos valores doados.  

 

§ 8º Os gastos com passagens aéreas efetuados nas campanhas eleitorais 

serão comprovados mediante a apresentação de fatura ou duplicata emitida 

por agência de viagem, quando for o caso, desde que informados os 

beneficiários, as datas e os itinerários, vedada a exigência de apresentação 

de qualquer outro documento para esse fim.  

 

§ 9º A Justiça Eleitoral adotará sistema simplificado de prestação de contas 

para candidatos que apresentarem movimentação financeira correspondente 

a, no máximo, R$ 20.000,00 (vinte mil reais), atualizados monetariamente, a 

cada eleição, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC da 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou por 

índice que o substituir.  

 

§ 10. O sistema simplificado referido no § 9º deverá conter, pelo menos:  

 

I - identificação das doações recebidas, com os nomes, o CPF ou CNPJ dos 

doadores e os respectivos valores recebidos;  
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II - identificação das despesas realizadas, com os nomes e o CPF ou CNPJ 

dos fornecedores de material e dos prestadores dos serviços realizados;  

 

III - registro das eventuais sobras ou dívidas de campanha.  

 

§ 11. Nas eleições para Prefeito e Vereador de Municípios com menos de 

cinquenta mil eleitores, a prestação de contas será feita sempre pelo sistema 

simplificado a que se referem os §§ 9º e 10.  

 

§ 12. Os valores transferidos pelos partidos políticos oriundos de doações 

serão registrados na prestação de contas dos candidatos como transferência 

dos partidos e, na prestação de contas dos partidos, como transferência aos 

candidatos, sem individualização dos doadores." (NR) 

"Art. 29. ...........................................................................................................  

 

I - (revogado);  

 

II - resumir as informações contidas na prestação de contas, de forma a 

apresentar demonstrativo consolidado das campanhas; 

..........................................................................................................................  

 

IV - havendo segundo turno, encaminhar a prestação de contas, referente 

aos 2 (dois) turnos, até o vigésimo dia posterior à sua realização.  

 

§ 1º (Revogado). 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 30. ...........................................................................................................  

 

§ 1º A decisão que julgar as contas dos candidatos eleitos será publicada em 

sessão até três dias antes da diplomação.  

..........................................................................................................................  

 

§ 4º Havendo indício de irregularidade na prestação de contas, a Justiça 

Eleitoral poderá requisitar do candidato as informações adicionais 

necessárias, bem como determinar diligências para a complementação dos 

dados ou o saneamento das falhas.  

 

§ 5º Da decisão que julgar as contas prestadas pelos candidatos caberá 

recurso ao órgão superior da Justiça Eleitoral, no prazo de 3 (três) dias, a 

contar da publicação no Diário Oficial.  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 15 de 

agosto do ano da eleição.  

..........................................................................................................................  

 

§ 4º Na propaganda dos candidatos a cargo majoritário deverão constar, 

também, os nomes dos candidatos a vice ou a suplentes de senador, de modo 

claro e legível, em tamanho não inferior a 30% (trinta por cento) do nome 

do titular.  

..............................................................................................................." (NR) 
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"Art. 36-A. Não configuram propaganda eleitoral antecipada, desde que não 

envolvam pedido explícito de voto, a menção à pretensa candidatura, a 

exaltação das qualidades pessoais dos pré-candidatos e os seguintes atos, 

que poderão ter cobertura dos meios de comunicação social, inclusive via 

internet:  

..........................................................................................................................  

 

III - a realização de prévias partidárias e a respectiva distribuição de 

material informativo, a divulgação dos nomes dos filiados que participarão 

da disputa e a realização de debates entre os pré-candidatos;  

..........................................................................................................................  

 

V - a divulgação de posicionamento pessoal sobre questões políticas, 

inclusive nas redes sociais;  

 

VI - a realização, a expensas de partido político, de reuniões de iniciativa da 

sociedade civil, de veículo ou meio de comunicação ou do próprio partido, 

em qualquer localidade, para divulgar ideias, objetivos e propostas 

partidárias.  

 

§ 1º É vedada a transmissão ao vivo por emissoras de rádio e de televisão 

das prévias partidárias, sem prejuízo da cobertura dos meios de 

comunicação social.  

 

§ 2º Nas hipóteses dos incisos I a VI do caput, são permitidos o pedido de 

apoio político e a divulgação da pré-candidatura, das ações políticas 

desenvolvidas e das que se pretende desenvolver.  

 

§ 3º O disposto no § 2º não se aplica aos profissionais de comunicação 

social no exercício da profissão." (NR) 

"Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do poder 

público, ou que a ele pertençam, e nos bens de uso comum, inclusive postes 

de iluminação pública, sinalização de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, 

paradas de ônibus e outros equipamentos urbanos, é vedada a veiculação de 

propaganda de qualquer natureza, inclusive pichação, inscrição a tinta e 

exposição de placas, estandartes, faixas, cavaletes, bonecos e assemelhados.  

..........................................................................................................................  

 

§ 2º Em bens particulares, independe de obtenção de licença municipal e de 

autorização da Justiça Eleitoral a veiculação de propaganda eleitoral, desde 

que seja feita em adesivo ou papel, não exceda a 0,5 m² (meio metro 

quadrado) e não contrarie a legislação eleitoral, sujeitando-se o infrator às 

penalidades previstas no § 1º. 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 39. ........................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 

§ 9º-A. Considera-se carro de som, além do previsto no § 12, qualquer 

veículo, motorizado ou não, ou ainda tracionado por animais, que transite 

divulgando jingles ou mensagens de candidatos.  
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..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 45. Encerrado o prazo para a realização das convenções no ano das 

eleições, é vedado às emissoras de rádio e televisão, em sua programação 

normal e em seu noticiário: 

..........................................................................................................................  

 

§ 1º A partir de 30 de junho do ano da eleição, é vedado, ainda, às emissoras 

transmitir programa apresentado ou comentado por pré-candidato, sob pena, 

no caso de sua escolha na convenção partidária, de imposição da multa 

prevista no § 2º e de cancelamento do registro da candidatura do 

beneficiário.  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 46. Independentemente da veiculação de propaganda eleitoral gratuita 

no horário definido nesta Lei, é facultada a transmissão por emissora de 

rádio ou televisão de debates sobre as eleições majoritária ou proporcional, 

sendo assegurada a participação de candidatos dos partidos com 

representação superior a nove Deputados, e facultada a dos demais, 

observado o seguinte:  

..........................................................................................................................  

 

§ 5º Para os debates que se realizarem no primeiro turno das eleições, serão 

consideradas aprovadas as regras, inclusive as que definam o número de 

participantes, que obtiverem a concordância de pelo menos 2/3 (dois terços) 

dos candidatos aptos, no caso de eleição majoritária, e de pelo menos 2/3 

(dois terços) dos partidos ou coligações com candidatos aptos, no caso de 

eleição proporcional." (NR) 

"Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por 

assinatura mencionados no art. 57 reservarão, nos trinta e cinco dias 

anteriores à antevéspera das eleições, horário destinado à divulgação, em 

rede, da propaganda eleitoral gratuita, na forma estabelecida neste artigo.  

 

§ 1º ...................................................................................................................  

 

I - ......................................................................................................................  

a) das sete horas às sete horas e doze minutos e trinta segundos e das doze 

horas às doze horas e doze minutos e trinta segundos, no rádio;  

b) das treze horas às treze horas e doze minutos e trinta segundos e das vinte 

horas e trinta minutos às vinte horas e quarenta e dois minutos e trinta 

segundos, na televisão; 

 

II - ....................................................................................................................  

a) das sete horas e doze minutos e trinta segundos às sete horas e vinte e 

cinco minutos e das doze horas e doze minutos e trinta segundos às doze 

horas e vinte e cinco minutos, no rádio;  

b) das treze horas e doze minutos e trinta segundos às treze horas e vinte e 

cinco minutos e das vinte horas e quarenta e dois minutos e trinta segundos 

às vinte horas e cinquenta e cinco minutos, na televisão; 

 

III - nas eleições para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas às sete horas e cinco minutos e das doze horas às doze 
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horas e cinco minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado 

Federal se der por um terço; 

b) das treze horas às treze horas e cinco minutos e das vinte horas e trinta 

minutos às vinte horas e trinta e cinco minutos, na televisão, nos anos em 

que a renovação do Senado Federal se der por um terço; 

c) das sete horas às sete horas e sete minutos e das doze horas às doze horas 

e sete minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se 

der por dois terços;  

d) das treze horas às treze horas e sete minutos e das vinte horas e trinta 

minutos às vinte horas e trinta e sete minutos, na televisão, nos anos em que 

a renovação do Senado Federal se der por dois terços; 

 

IV - ...................................................................................................................  

a) das sete horas e cinco minutos às sete horas e quinze minutos e das doze 

horas e cinco minutos às doze horas e quinze minutos, no rádio, nos anos 

em que a renovação do Senado Federal se der por um terço; 

b) das treze horas e cinco minutos às treze horas e quinze minutos e das 

vinte horas e trinta e cinco minutos às vinte horas e quarenta e cinco 

minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se 

der por um terço; 

c) das sete horas e sete minutos às sete horas e dezesseis minutos e das doze 

horas e sete minutos às doze horas e dezesseis minutos, no rádio, nos anos 

em que a renovação do Senado Federal se der por dois terços; 

d) das treze horas e sete minutos às treze horas e dezesseis minutos e das 

vinte horas e trinta e sete minutos às vinte horas e quarenta e seis minutos, 

na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 

dois terços; 

 

V - na eleição para Governador de Estado e do Distrito Federal, às 

segundas, quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas e quinze minutos às sete horas e vinte e cinco minutos e 

das doze horas e quinze minutos às doze horas e vinte e cinco minutos, no 

rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por um terço;  

b) das treze horas e quinze minutos às treze horas e vinte e cinco minutos e 

das vinte horas e quarenta e cinco minutos às vinte horas e cinquenta e cinco 

minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se 

der por um terço;  

c) das sete horas e dezesseis minutos às sete horas e vinte e cinco minutos e 

das doze horas e dezesseis minutos às doze horas e vinte e cinco minutos, no 

rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por dois 

terços; 

d) das treze horas e dezesseis minutos às treze horas e vinte e cinco minutos 

e das vinte horas e quarenta e seis minutos às vinte horas e cinquenta e cinco 

minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se 

der por dois terços; 

 

VI - nas eleições para Prefeito, de segunda a sábado:  

a) das sete horas às sete horas e dez minutos e das doze horas às doze horas 

e dez minutos, no rádio; 

b) das treze horas às treze horas e dez minutos e das vinte horas e trinta 
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minutos às vinte horas e quarenta minutos, na televisão; 

 

VII - ainda nas eleições para Prefeito, e também nas de Vereador, mediante 

inserções de trinta e sessenta segundos, no rádio e na televisão, totalizando 

setenta minutos diários, de segunda-feira a domingo, distribuídas ao longo 

da programação veiculada entre as cinco e as vinte e quatro horas, na 

proporção de 60% (sessenta por cento) para Prefeito e 40% (quarenta por 

cento) para Vereador.  

 

§ 1º-A Somente serão exibidas as inserções de televisão a que se refere o 

inciso VII do § 1º nos Municípios em que houver estação geradora de 

serviços de radiodifusão de sons e imagens.  

 

§ 2º ...................................................................................................................  

 

I - 90% (noventa por cento) distribuídos proporcionalmente ao número de 

representantes na Câmara dos Deputados, considerados, no caso de 

coligação para eleições majoritárias, o resultado da soma do número de 

representantes dos seis maiores partidos que a integrem e, nos casos de 

coligações para eleições proporcionais, o resultado da soma do número de 

representantes de todos os partidos que a integrem;  

 

II - 10% (dez por cento) distribuídos igualitariamente.  

..........................................................................................................................  

 

§ 9º As emissoras de rádio sob responsabilidade do Senado Federal e da 

Câmara dos Deputados instaladas em localidades fora do Distrito Federal 

são dispensadas da veiculação da propaganda eleitoral gratuita dos pleitos 

referidos nos incisos II a VI do § 1º." (NR) 

"Art. 51. Durante os períodos previstos nos arts. 47 e 49, as emissoras de 

rádio e televisão e os canais por assinatura mencionados no art. 57 

reservarão, ainda, setenta minutos diários para a propaganda eleitoral 

gratuita, a serem usados em inserções de trinta e sessenta segundos, a 

critério do respectivo partido ou coligação, assinadas obrigatoriamente pelo 

partido ou coligação, e distribuídas, ao longo da programação veiculada 

entre as cinco e as vinte quatro horas, nos termos do § 2º do art. 47, 

obedecido o seguinte:  

..........................................................................................................................  

 

II - (revogado);  

 

III - a distribuição levará em conta os blocos de audiência entre as cinco e as 

onze horas, as onze e as dezoito horas, e as dezoito e as vinte e quatro horas;  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 52. A partir do dia 15 de agosto do ano da eleição, a Justiça Eleitoral 

convocará os partidos e a representação das emissoras de televisão para 

elaborarem plano de mídia, nos termos do art. 51, para o uso da parcela do 

horário eleitoral gratuito a que tenham direito, garantida a todos participação 

nos horários de maior e menor audiência." (NR) 

"Art. 54. Nos programas e inserções de rádio e televisão destinados à 
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propaganda eleitoral gratuita de cada partido ou coligação só poderão 

aparecer, em gravações internas e externas, observado o disposto no § 2º, 

candidatos, caracteres com propostas, fotos, jingles, clipes com música ou 

vinhetas, inclusive de passagem, com indicação do número do candidato ou 

do partido, bem como seus apoiadores, inclusive os candidatos de que trata 

o § 1º do art. 53-A, que poderão dispor de até 25% (vinte e cinco por cento) 

do tempo de cada programa ou inserção, sendo vedadas montagens, 

trucagens, computação gráfica, desenhos animados e efeitos especiais.  

 

§ 1º ...................................................................................................................  

 

§ 2º Será permitida a veiculação de entrevistas com o candidato e de cenas 

externas nas quais ele, pessoalmente, exponha:  

 

I - realizações de governo ou da administração pública;  

 

II - falhas administrativas e deficiências verificadas em obras e serviços 

públicos em geral;  

 

III - atos parlamentares e debates legislativos." (NR) 

 

 

"Art. 57-A. É permitida a propaganda eleitoral na internet, nos termos desta 

Lei, após o dia 15 de agosto do ano da eleição."(NR)  

 

"Art. 58. ...........................................................................................................  

 

§ 1º ...................................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

IV - a qualquer tempo, quando se tratar de conteúdo que esteja sendo 

divulgado na internet, ou em 72 (setenta e duas) horas, após a sua retirada. 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 59-A. (VETADO)." 

"Art. 73. ........................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 

VII - realizar, no primeiro semestre do ano de eleição, despesas com 

publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das 

respectivas entidades da administração indireta, que excedam a média dos 

gastos no primeiro semestre dos três últimos anos que antecedem o pleito; 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 93. O Tribunal Superior Eleitoral poderá, nos anos eleitorais, requisitar 

das emissoras de rádio e televisão, no período de um mês antes do início da 

propaganda eleitoral a que se refere o art. 36 e nos três dias anteriores à data 

do pleito, até dez minutos diários, contínuos ou não, que poderão ser 

somados e usados em dias espaçados, para a divulgação de comunicados, 

boletins e instruções ao eleitorado." (NR) 

"Art. 93-A. O Tribunal Superior Eleitoral, no período compreendido entre 1º 

de abril e 30 de julho dos anos eleitorais, promoverá, em até cinco minutos 
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diários, contínuos ou não, requisitados às emissoras de rádio e televisão, 

propaganda institucional, em rádio e televisão, destinada a incentivar a 

participação feminina na política, bem como a esclarecer os cidadãos sobre 

as regras e o funcionamento do sistema eleitoral brasileiro." (NR) 

"Art. 94. ........................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 

§ 5º Nos Tribunais Eleitorais, os advogados dos candidatos ou dos partidos 

e coligações serão intimados para os feitos que não versem sobre a cassação 

do registro ou do diploma de que trata esta Lei por meio da publicação de 

edital eletrônico publicado na página do respectivo Tribunal na internet, 

iniciando-se a contagem do prazo no dia seguinte ao da divulgação." (NR) 

"Art. 96. ........................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 

§ 11. As sanções aplicadas a candidato em razão do descumprimento de 

disposições desta Lei não se estendem ao respectivo partido, mesmo na 

hipótese de esse ter se beneficiado da conduta, salvo quando comprovada a 

sua participação." (NR) 

"Art. 96-B. Serão reunidas para julgamento comum as ações eleitorais 

propostas por partes diversas sobre o mesmo fato, sendo competente para 

apreciá-las o juiz ou relator que tiver recebido a primeira.  

 

§ 1º O ajuizamento de ação eleitoral por candidato ou partido político não 

impede ação do Ministério Público no mesmo sentido.  

 

§ 2º Se proposta ação sobre o mesmo fato apreciado em outra cuja decisão 

ainda não transitou em julgado, será ela apensada ao processo anterior na 

instância em que ele se encontrar, figurando a parte como litisconsorte no 

feito principal.  

 

§ 3º Se proposta ação sobre o mesmo fato apreciado em outra cuja decisão 

já tenha transitado em julgado, não será ela conhecida pelo juiz, ressalvada a 

apresentação de outras ou novas provas." 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 18.019, DE 2 DE ABRIL DE 1992 
 

Consulta nº 12.499 - Classe 10a 

 

Relator: O Sr. Ministro Sepúlveda Pertence. 

 

Inelegibilidade de servidores públicos em exercício (Lei Complementar nº 64/90, art. 1º, II, 1) 

e de dirigentes de entidades da classe (Lei Complementar no 64/90, art. 1º, II, g): incidência 

nos pleitos municipais e re-gime de desincompatibilização. Regime de exclusão: reratificação 

das Resoluções nos 17.964 e 17.966, de 26.3.92. 

I, a - Aplica-se às eleições municipais a inelegibilidade da alínea 1, do art. 1º, II, da Lei 

Complementar nº 64/90, desde que vinculado o servidor candidato a repartição, fundação 

pública ou empresa que opere no território do município. 
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I, b - Para excluir a inelegibilidade de que cuida o item I, a, supra, deve o candidato às 

próximas eleições municipais afastar-se do exercício do cargo, emprego ou função até 2 de 

julho de 1992. 

I, c - O servidor afastado para o fim do item 2, supra, tem direito à remuneração integral por 

todo o tempo de afastamento exigido. 

I, d - A administração poderá subordinar a continuidade do afastamento remunerado, à prova, 

no termo do prazo respectivo, do pedido de registro da candidatura; definitivamente 

indeferido o registro, cessa o direito ao afastamento. 

I, e - não se aplica aos titulares de cargos em comissão de livre exoneração o direito ao 

afastamento remunerado de seu exercício, nos termos do art. 1º, II, l, da Lei Complementar nº 

64/90. 

II - Quando o afastamento do exercício do cargo, emprego ou função não for necessário à 

elegibilidade, porque não incidente a regra mencio-nada, a "licença para atividades políticas" 

do servidor candidato rege-se pela Lei nº 8.112/90. 

III, a - Aplica-se às eleições municipais a inelegibilidade da alínea g, do art. 1º, II, da Lei 

Complementar nº 64/90, aos titulares de cargos de di-reção, administração ou representação 

das entidades ali referidas, desde que a sua base territorial compreenda o município 

considerado. 

III, b - Para excluir a inelegibilidade de que cuida o item III, a, supra, não é necessária a 

cessação definitiva da investidura, bastando que o ti-tular, candidato às próximas eleições 

municipais, se afaste do exercício dele até 2 de junho de 1992. 

 

Vistos, etc., 

Resolvem os Ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por unanimidade de votos, retificar o 

seu entendimento anterior, revogando as Resoluções nos 17.964 e 17.966 que tratam de 

afastamento previsto nas alíneas g e l, inciso II do art. 1º da Lei Complementar nº 64/90, nos 

termos do voto do Relator, que fica fazendo parte integrante da decisão. 

 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 

 

Brasília, 2 de abril de 1992. 

 

Ministro Paulo Brossard - Presidente em em exercício, Ministro Sepúlveda Pertence - Relator, 

Dr. Geraldo Brindeiro, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

 

RELATÓRIO 

 

O SENHOR MINISTRO SEPÚLVEDA PERTENCE: Senhor Presidente, em 26.3.92, o 

Tribunal, respondendo a consultas do PSDB e do PT aprovou as Resoluções nos 17.964 e 

17.966, relativas à inelegibilidade, nas eleições municipais, por força da remissão dos 

preceitos correspondentes às alíneas g e l do art. 1º, II, Lei Complementar nº 64/90, de 

dirigentes de entidades de classe e servidores públicos em geral. 

Ainda não publicadas as resoluções, o Sr. Senador José Fogaça formulou nova consulta sobre 

a questão dos servidores públicos, desdobrada em dois itens, do seguinte teor: 

 

"1. Nas eleições municipais, estão obrigados os servidores públicos a se afastarem dos órgãos 

ou entidades descritos na alínea l, inciso II, art. 1º, da Lei das Inelegibilidades, nos 3 (três) ou 

6 (seis) meses anteriores ao pleito? 

2. A desincompatibilização exigida na alínea a e b, inciso VII, artigo 1º da Lei das 

Inelegibilidades compreende: a) renúncia ou afastamento definitivo; b) afastamento (com 
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manutenção do vínculo); ou c) aplica-se como conceito genérico a ambos os casos?" 

 

A consulta é acompanhada de exposição do ilustre parlamentar, que entende não ser a 

hipótese de desincompatibilização, donde o afastamento exigível ser de apenas três meses. 

 

Por outro lado, também a respeito do regime da inelegibilidade dos dirigentes sindicais, 

objeções foram postas, informalmente, a um aspecto de nossas resoluções a merecer nova 

reflexão sobre o tema. 

Retorno, pois, as resoluções à consideração do Tribunal. 

É o relatório. 

 

VOTO 

 

O SENHOR MINISTRO SEPÚLVEDA PERTENCE (Relator): Senhor Presidente, as 

resoluções do TSE, cujo objeto seja matéria constitucional ou constitucionalmente reservada à 

lei - qual a pertinente às inelegibilidades -, são atos - regra secundários, regulamentos 

meramente interpretativos, despidos de autonomia normativa: orientações para facilitar a 

observância da Constituição ou da legislação eleitoral, obviamente não criam direitos ou 

obrigações em contrário às normas superiores, de que derivam sua validade, na medida em 

que lhe sejam conformes. 

Vem daí a sua essencial revisibilidade, não apenas facultada, mas compulsória, sempre que, 

em sede jurisdicional ou na própria sede administrativo-regulamentar, de que emanam, o 

Tribunal se convença da desconformidade entre a resolução interpretativa e as normas 

superiores interpretadas. 

 

II 

 

No caso, a nova reflexão levou-me à convicção de que, efetivamente, a urgência a que fui 

compelido pela aproximação do semestre anterior ao pleito, induziu-me a equívocos, a que, 

como Relator, involuntariamente levei o Tribunal. Confesso-o, para pedir escusas à Corte; 

sem constrangimentos, porém: só na via jurisdicional, dado o imperativo da imutabilidade da 

coisa julgada, o erro é irremediável; na administração, o irremissível é persistir nele, depois de 

convencido. 

 

III 

 

Ao motivar a resposta da Consulta nº 12.499, fonte da Resolução no 17.964, asseverei: 

 

"5. Prevista para as eleições presidenciais, a cláusula genérica de inelegibilidade do servidor 

público, contudo, incide, também nos pleitos para o Congresso Nacional (Lei Complementar 

nº 64/90, art. 1º, V, a, parte final, e VI), para o governo (art. 1º, III, a, parte final) e 

Assembléias Legislativas Estaduais (art. 1º, VI), assim como na disputa dos mandatos 

municipais, executivos (art. 1º, IV, a) ou legislativos (art. 1º, VII, a). 

6. Nos pleitos municipais, contudo, o alcance da inelegibilidade questionada - que incide por 

força da remissão em cascata à cláusula que a impõe para as eleições presidenciais -, sofre, 

em relação a essa última, duas alterações: 

a) a primeira, concernente ao âmbito espacial, que se restringe ao exercício de função em 

repartição pública ou empresa estatal que opere no município; Lei Complementar nº 64/90, 

art. 1º, IV, c/c art. 1º, III, a, parte final, quanto às eleições majoritárias; art. 1º, VII, c/c art. 1º, 

V, a, parte final, quanto às proporcionais; 
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b) a segunda, atinente ao prazo de desincompatibilização por licença, que se eleva de três (Lei 

Complementar nº 64/90, art. 1º, II, l) para quatro meses, com relação aos candidatos a Prefeito 

e Vice-Prefeito (art. 1º, IV, a, parte final), e para seis meses, com relação aos postulantes à 

Câmara Municipal. 

7. A ampliação do prazo de desincompatibilização implica idêntica ampliação temporal da 

garantia de percepção dos vencimentos integrais, que se estenderá por todo o tempo do 

afastamento exigido." 

 

Desse modo, para chegar à conclusão de impor-se ao servidor público afastar-se do exercício 

do cargo, por quatro ou seis meses, antes do pleito, conforme se tratasse de candidato a 

Prefeito ou a Vereador, respectivamente, parti de premissa de ser o afastamento, na hipótese, 

uma modalidade de desincompatibilização. 

Premissa falsa, entretanto. 

Na técnica de Direito Eleitoral - na ojeriza que o legislador sói revelar à influência 

avassaladora da titularidade de altos cargos do Executivo quando usados como plataforma 

habitual de lançamento de candidatos a mandatos parlamentares... 

O que, entretanto, efetivamente desafia a "lógica do razoável" é a solução a que se chegou a 

partir do significado emprestado ao que seja desincompatibilização, nas questionadas alíneas 

a dos incisos IV e VII, do art. 1º, da Lei Complementar nº 64/90: a afastamento remunerado 

do servidor público, que é apenas três meses para os aspirantes à chefia do Governo da União 

e dos Estados (art. 1º, II, l e III), surpreendentemente, se elevaria para quatro meses; com 

relação aos candidatos a Prefeito ou Vice-Prefeito e, espantosamente, subiria a seis meses, 

para a disputa da vereança da qual não se afastou, no particular, a vigente Lei Complementar 

nº 64/90 - a desincompatibilização, stricto sensu, é denominação que se deve reservar ao 

afastamento definitivo, por renúncia, exoneração, dispensa ou aposentadoria, do mandato 

eletivo, cargo ou emprego público gerador de inelegibilidade. 

A restrição é imprescindível para dar ao sistema a presunção mínima de razoabilidade, qual se 

há de partir na interpretação das leis. 

Ora, facilmente se compreende que - nos casos de exigência de afastamento definitivo do 

titular de posições geradoras da inelegibilidade (Lei Complementar nº 64/90, art. 1º, II) - o 

prazo de seis meses para a desincompatibilização, importa aos candidatos a Presidente ou 

Vice-Presidente, Governador e Vice-Governador, se reduza a quatro meses, quando se cuide 

de candidatos a Prefeito. A manutenção, na mesma hipótese, do prazo de seis meses para os 

candidatos a Vereador, aparentemente paradoxal, ainda pode encontrar explicação plausível. 

Essa solução - que já não encontra respaldo de racionalidade no plano eleitoral -, levaria 

ademais a conseqüências catastróficas, dificilmente conciliáveis com o princípio 

constitucional da moralidade (CF, art. 37), quando transposta para o prisma de seus reflexos 

sobre a Administração Pública: como expliquei na resposta das consultas, ora reexaminadas, o 

prazo de seis meses de afastamento remunerado - porque significa o dobro do prazo de 

registro das candidaturas - redundaria no direito a uma licença-prêmio semestral, reno-vável a 

cada quatro anos e subordinada apenas à prova de uma filiação partidária e, de início, à 

simples afirmação pelo servidor de uma intenção de candidatar-se. 

Dobro-me, pois, à evidência de que o absurdo das conseqüências, apenas esboçadas, da 

interpretação precedente, impõe a redução teleológica do sentido a emprestar, nos dispositivos 

atinentes ao pleito municipal (Lei Complementar nº 64/90, art. 1º, IV, a, e VII, a), a prazos de 

desincompatibilização, de modo a restringir-lhe a aplicação aos casos em que se reclame do 

candidato o afastamento definitivo de posto gerador de inelegibilidade. 

Daí decorre que o prazo de afastamento remunerado do servidor público candidato, 

compreendido no art. 1º, II, l, Lei Complementar nº 64/90, será sempre de três meses 

anteriores ao pleito, seja qual o pleito considerado: federal, estadual ou municipal; majoritá-
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rio ou proporcional: em conseqüência, a data-limite para o afastamento, com vistas às elei-

ções de 3.10.92, é o dia 2 de julho próximo. 

 

IV 

 

Outro ponto que devo trazer ao Tribunal diz com a alínea g do art. 1º, II, Lei Complementar 

nº 64/90, que faz inelegíveis: 

 

"g) os que tenham, dentro dos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, ocupado cargo ou função 

de direção, administração ou representação em entidades representativas de classe, mantidas, 

total ou parcialmente, por contribuições impostas pelo poder público ou com recursos 

arrecadados e repassados pela Previdência Social;" 

 

A alusão aos que, no período referido, houvessem ocupado cargo ou função nas cogitadas 

entidades de classe levou, no fundamento da resposta à Consulta nº 12.499, à afirmação 

incidente de exigência de renúncia e à extensão do prazo de desincompatibilização, relativo às 

eleições, a quatro ou seis meses (Consulta nº 12.499, voto, § 12). 

Dá-se, contudo, que a conseqüente Resolução nº 17.964, levaria, no primeiro ponto, à frontal 

ruptura com vetusta orientação do Tribunal. 

A regra examinada, com maior especificidade, repete, em substância, a da parte final do art. 

1º, § 1º, II, g, da Lei Complementar nº 5/70, que igualmente tornava inelegíveis os que, 

vencido o prazo, houvessem "ocupado cargo ou função de direção, administração ou 

representação (...) em entidade mantida por contribuições impostas pelo poder público". 

Não obstante, inclinou-se o Tribunal por entender que - à falta da demanda explícita de 

afastamento definitivo, contida em outros preceitos de inelegibidade constitucional ou legal -, 

ocupar cargo, na alínea questionada, deveria ser lido como ter exercido as suas atribuições. 

É o que ficou assentado na Resolução nº 14.166, 12.4.88, Relator o eminente Ministro Aldir 

Passarinho (DJ de 6.5.88): 

 

"- Inelegibilidade. Dirigentes sindicais. Desincompatibilização. Prazo. Eleições municipais de 

15.11.88. 

- São inelegíveis para os cargos de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador, os dirigentes sindicais, 

administradores, representantes ou conselheiros, excetuados os fiscais, de entidades mantidas 

por contribuições impostas pelo poder público, tais como os sindicatos, as Federações e 

Confederações, se assim também forem mantidas. 

- O afastamento de tais candidatos deverá obedecer aos prazos de três e dois meses antes das 

eleições (Lei Complementar nº 5/70, art. 1º, inciso II, alínea g, c/c os incisos VI, alínea a e 

VII, alínea a), não sendo obrigatoriamente definitivo, nem implicando em renúncia, pois o art. 

151, § 1º, alínea c, da Constituição Federal, não incide em todos os casos de 

desincompatibilização (Precedentes: Resoluções nos 11.161 e 11.196)." 

Estou em que é de manter-se a interpretação equitativa da orientação precedente, que evita 

odiosa restrição à elegibilidade dos dirigentes sindicais, quando posta em cotejo com as outras 

hipóteses similares - algumas, de maior potencial de influência ilegítima nos pleitos - nas 

quais inequivocamente contentou-se a lei, para elidir a inelegibilidade, com o afastamento do 

exercício da função pública ou particular considerada, sem exigir a desinvestidura do titular. 

Não se exigindo afastamento definitivo, o prazo, pelas razões expostas no item anterior, será 

sempre de 4 meses (até 2 de junho) próximo, não só para candidatos a Prefeito ou Vice-

Prefeito, como também a Vereador. 

 

V 
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Proponho, em conseqüência, para maior clareza, que revoguemos as Resoluções nos 17.964 e 

17.966, editando outra, em substituição, para a qual ofereço a seguinte redação: 

I, a : Aplica-se às eleições municipais a inelegibilidade da alínea l, do art. 1º, II, da Lei 

Complementar nº 64/90, desde que vinculado o servidor candidato a repartição, fundação 

pública ou empresa que opere no território do município. 

I, b : Para excluir a inelegibilidade de que cuida o item I, a, supra, deve o candidato às 

próximas eleições municipais afastar-se do exercício do cargo, emprego ou função até 2 de 

julho de 1992. 

I, c : O servidor afastado para o fim do item 2, supra, tem direito à remuneração integral por 

todo o tempo de afastamento exigido. 

I, d : A administração poderá subordinar a continuidade do afastamento remunerado à prova, 

no termo do prazo respectivo, do pedido de registro da candidatura; definitivamente 

indeferido o registro, cessa o direito ao afastamento. 

I, e : Não se aplica aos titulares de cargos em comissão de livre exoneração o direito ao 

afastamento remunerado de seu exercício, nos termos do art. 1º, II, l, da Lei Complementar nº 

64/90. 

II. Quando o afastamento do exercício do cargo, emprego ou função não for necessário à 

elegibilidade, porque não incidente a regra mencionada, a "licença para atividades políticas" 

do servidor candidato rege-se pela Lei nº 8.112/90. 

III, a : Aplica-se às eleições municipais a inelegibilidade da alínea g, do art. 1º, II, da Lei 

Complementar nº 64/90, aos titulares de cargos de direção, administração ou representação 

das entidades ali referidas, desde que a sua base territorial compreenda o município 

considerado. 

III, b : Para excluir a inelegibilidade de que cuida o item III, a, supra, não é neces-sária a 

cessação definitiva da investidura, bastando que o titular, candidato às próximas eleições 

municipais, se afaste do exercício dele até 2 de junho de 1992. 

IV. Revogam-se as Resoluções nº 17.964 e 17.966, ambas, de 26 de março de 1992. 

 

EXTRATO DA ATA 

 

Cons. nº 12.499 - Cls. 10a - DF. Relator: Min. Sepúlveda Pertence. 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, retificou o seu entendimento anterior, re-vogando as 

Resoluções nos 17.964 e 17.966 que tratam de afastamento previsto nas alíneas g e l, inciso II 

do art. 1º da Lei Complementar nº 64/90, nos termos do voto do Relator. 

Presidência do Ministro Paulo Brossard. Presentes os Ministros Sepúlveda Perten-ce, Celso 

de Mello, Américo Luz, José Cândido, Hugo Gueiros, Torquato Jardim e o Dr. Geraldo 

Brindeiro, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

 

 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 206, DE 2015 
(Do Sr. Luiz Carlos Hauly) 

 

Altera o prazo para  a desincompatibilização eleitoral dos servidores 
públicos 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PLP-189/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art.1, II, l da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º................................................................................... 

II-........................................................................................... 

  I) os que, servidores públicos, estatutários ou não, dos órgãos ou 

entidades da Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do 

Distrito Federal, dos Municípios e dos Territórios, inclusive das fundações 

mantidas pelo Poder Público, não se afastarem até 45 (quarenta e cinco) 

dias anteriores ao pleito, garantido o direito à percepção dos seus 

vencimentos integrais.” 

Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com a nova Lei eleitoral nº 13.165, de 29 de setembro de 2015, houve 

substancial alteração nos prazos eleitorais, encurtando a campanha para 45 dias. 

Além disso, a propaganda eleitoral somente será permitida após o dia 

15 de agosto do ano da eleição. 

Outra mudança realizada foi a data estipulada para escolha dos 

candidatos pelos partidos e a deliberação sobre coligações, que devem ocorrer de 

20 de julho a 5 de agosto do ano da realização da eleição.  

Neste sentido, é preciso adequar a Lei Complementar nº 64, de 1990, 

que trata dos prazos para a desincompatibilização dos cargos efetivos com a nova 

legislação, sob pena de se permitir o afastamento remunerado do servidor público, 

antes mesmo da sua escolha como candidato com prejuízos para as atividades do 

setor público. 

Assim, conto com o apoio dos nobres pares à presente proposição. 

 Sala das Sessões, em 9  de dezembro de 2015. 
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Deputado Luiz Carlos Hauly  

PSDB-PR 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990 
 

Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, da 

Constituição Federal, casos de inelegibilidade, 

prazos de cessação e determina outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º São inelegíveis:  

I - para qualquer cargo:  

a) os inalistáveis e os analfabetos;  

b) os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas, da Câmara 

Legislativa e das Câmaras Municipais, que hajam perdido os respectivos mandatos por 

infringência do disposto nos incisos I e II do art. 55 da Constituição Federal, dos dispositivos 

equivalentes sobre perda de mandato das Constituições Estaduais e Leis Orgânicas dos 

Municípios e do Distrito Federal, para as eleições que se realizarem durante o período 

remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos oito anos subseqüentes ao término 

da legislatura. (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 81, de 13/41994) 

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal e o Prefeito 

e o Vice-Prefeito que perderem seus cargos eletivos por infringência a dispositivo da 

Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, 

para as eleições que se realizarem durante o período remanescente e nos 8 (oito) anos 

subsequentes ao término do mandato para o qual tenham sido eleitos; (Alínea com redação 

dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça 

Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de 

apuração de abuso do poder econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou 

tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes; 

(Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 

cumprimento da pena, pelos crimes: (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010)  

1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio 

público; ( Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os 

previstos na lei que regula a falência; (Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 
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3. contra o meio ambiente e a saúde pública;(Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; (Item 

acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo 

ou à inabilitação para o exercício de função pública; (Item acrescido pela Lei Complementar 

nº 135, de 4/6/2010) 

6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; (Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e 

hediondos;  

8. de redução à condição análoga à de escravo; (Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

9. contra a vida e a dignidade sexual; e (Item acrescido pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010)  

10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando; (Item acrescido 

pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

f) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele incompatíveis, pelo 

prazo de 8 (oito) anos; (Alínea com redação dada  pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas 

rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato doloso de improbidade 

administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver sido 

suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 8 (oito) 

anos seguintes, contados a partir da data da decisão, aplicando-se o disposto no inciso II do 

art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de 

mandatários que houverem agido nessa condição; (Alínea com redação dada pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

h) os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, 

que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder econômico ou político, que forem 

condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, para 

a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem 

nos 8 (oito) anos seguintes; (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

i) os que, em estabelecimentos de crédito, financiamento ou seguro, que tenham 

sido ou estejam sendo objeto de processo de liquidação judicial ou extrajudicial, hajam 

exercido, nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva decretação, cargo ou função de direção, 

administração ou representação, enquanto não forem exonerados de qualquer 

responsabilidade; 

j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, 

por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha ou por conduta vedada aos 

agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma, 

pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010) 

k) o Presidente da República, o Governador de Estado e do Distrito Federal, o 

Prefeito, os membros do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara 

Legislativa, das Câmaras Municipais, que renunciarem a seus mandatos desde o oferecimento 

de representação ou petição capaz de autorizar a abertura de processo por infringência a 

dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito 
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Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante o 

período remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos subsequentes 

ao término da legislatura; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

l) os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão 

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato doloso de 

improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, 

desde a condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 

cumprimento da pena; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

m) os que forem excluídos do exercício da profissão, por decisão sancionatória do 

órgão profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 8 

(oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário; (Alínea 

acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal 

ou de união estável para evitar caracterização de inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos 

após a decisão que reconhecer a fraude; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010)  

o) os que forem demitidos do serviço público em decorrência de processo 

administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contado da decisão, salvo se o ato 

houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário; (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

p) a pessoa física e os dirigentes de pessoas jurídicas responsáveis por doações 

eleitorais tidas por ilegais por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado 

da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão, observando se o procedimento 

previsto no art. 22; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

q) os magistrados e os membros do Ministério Público que forem aposentados 

compulsoriamente por decisão sancionatória, que tenham perdido o cargo por sentença ou que 

tenham pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo 

administrativo disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos; (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

II - para Presidente e Vice-Presidente da República:  

a) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos e funções:  

1. os Ministros de Estado:  

2. os chefes dos órgãos de assessoramento direto, civil e militar, da Presidência da 

República;  

3. o chefe do órgão de assessoramento de informações da Presidência da 

República;  

4. o chefe do Estado-Maior das Forças Armadas;  

5. o Advogado-Geral da União e o Consultor-Geral da República;  

6. os chefes do Estado-Maior da Marinha, do Exército e da Aeronáutica;  

7. os Comandantes do Exército, Marinha e Aeronáutica;  

8. os Magistrados;  

9. os Presidentes, Diretores e Superintendentes de autarquias, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e fundações públicas e as mantidas pelo poder público;  

10. os Governadores de Estado, do Distrito Federal e de Territórios;  

11. os Interventores Federais;  

12, os Secretários de Estado;  

13. os Prefeitos Municipais;  

14. os membros do Tribunal de Contas da União, dos Estados e do Distrito 

Federal;  
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15. o Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal;  

16. os Secretários-Gerais, os Secretários-Executivos, os Secretários Nacionais, os 

Secretários Federais dos Ministérios e as pessoas que ocupem cargos equivalentes;   

b) os que tenham exercido, nos 6 (seis) meses anteriores à eleição, nos Estados, no 

Distrito Federal, Territórios e em qualquer dos poderes da União, cargo ou função, de 

nomeação pelo Presidente da República, sujeito à aprovação prévia do Senado Federal;   

c) (Vetado);  

d) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tiverem competência ou interesse, 

direta, indireta ou eventual, no lançamento, arrecadação ou fiscalização de impostos, taxas e 

contribuições de caráter obrigatório, inclusive parafiscais, ou para aplicar multas relacionadas 

com essas atividades;   

e) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tenham exercido cargo ou função de 

direção, administração ou representação nas empresas de que tratam os arts. 3° e 5° da Lei n° 

4.137, de 10 de setembro de 1962, quando, pelo âmbito e natureza de suas atividades, possam 

tais empresas influir na economia nacional;  

f) os que, detendo o controle de empresas ou grupo de empresas que atuem no 

Brasil, nas condições monopolísticas previstas no parágrafo único do art. 5° da lei citada na 

alínea anterior, não apresentarem à Justiça Eleitoral, até 6 (seis) meses antes do pleito, a prova 

de que fizeram cessar o abuso apurado, do poder econômico, ou de que transferiram, por força 

regular, o controle de referidas empresas ou grupo de empresas;   

g) os que tenham, dentro dos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, ocupado cargo 

ou função de direção, administração ou representação em entidades representativas de classe, 

mantidas, total ou parcialmente, por contribuições impostas pelo Poder Público ou com 

recursos arrecadados e repassados pela Previdência Social;   

h) os que, até 6 (seis) meses depois de afastados das funções, tenham exercido 

cargo de Presidente, Diretor ou Superintendente de sociedades com objetivos exclusivos de 

operações financeiras e façam publicamente apelo à poupança e ao crédito, inclusive através 

de cooperativas e da empresa ou estabelecimentos que gozem, sob qualquer forma, de 

vantagens asseguradas pelo poder público, salvo se decorrentes de contratos que obedeçam a 

cláusulas uniformes;   

i) os que, dentro de 6 (seis) meses anteriores ao pleito, hajam exercido cargo ou 

função de direção, administração ou representação em pessoa jurídica ou em empresa que 

mantenha contrato de execução de obras, de prestação de serviços ou de fornecimento de bens 

com órgão do Poder Público ou sob seu controle, salvo no caso de contrato que obedeça a 

cláusulas uniformes;   

j) os que, membros do Ministério Público, não se tenham afastado das suas 

funções até 6 (seis)) meses anteriores ao pleito;   

l) os que, servidores públicos, estatutários ou não, dos órgãos ou entidades da 

Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

dos Territórios, inclusive das fundações mantidas pelo Poder Público, não se afastarem até 3 

(três) meses anteriores ao pleito, garantido o direito à percepção dos seus vencimentos 

integrais; 

III - para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;  

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 

tratar de repartição pública, associação ou empresas que operem no território do Estado ou do 

Distrito Federal, observados os mesmos prazos;  

b) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos ou 

funções:  

1. os chefes dos Gabinetes Civil e Militar do Governador do Estado ou do Distrito 
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Federal;  

2. os comandantes do Distrito Naval, Região Militar e Zona Aérea;  

3. os diretores de órgãos estaduais ou sociedades de assistência aos Municípios;  

4. os secretários da administração municipal ou membros de órgãos congêneres;   

IV - para Prefeito e Vice-Prefeito:  

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para os 

cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-Governador de 

Estado e do Distrito Federal, observado o prazo de 4 (quatro) meses para a 

desincompatibilização;   

b) os membros do Ministério Público e Defensoria Pública em exercício na 

Comarca, nos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, sem prejuízo dos vencimentos integrais;   

c) as autoridades policiais, civis ou militares, com exercício no Município, nos 4 

(quatro) meses anteriores ao pleito;   

V - para o Senado Federal:  

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 

tratar de repartição pública, associação ou empresa que opere no território do Estado, 

observados os mesmos prazos;  

b) em cada Estado e no Distrito Federal, os inelegíveis para os cargos de 

Governador e Vice-Governador, nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos 

prazos;   

VI - para a Câmara dos Deputados, Assembléia Legislativa e Câmara Legislativa, 

no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o Senado Federal, 

nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos prazos;  

VII - para a Câmara Municipal:  

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o 

Senado Federal e para a Câmara dos Deputados, observado o prazo de 6 (seis) meses para a 

desincompatibilização;   

b) em cada Município, os inelegíveis para os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, 

observado o prazo de 6 (seis) meses para a desincompatibilização.   

§ 1º Para concorrência a outros cargos, o Presidente da República, os 

Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos 

mandatos até 6 (seis) meses antes do pleito.  

§ 2º O Vice-Presidente, o Vice-Governador e o Vice-Prefeito poderão candidatar-

se a outros cargos, preservando os seus mandatos respectivos, desde que, nos últimos 6 (seis) 

meses anteriores ao pleito, não tenham sucedido ou substituído o titular.  

§ 3º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes, 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos 6 (seis) meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo 

e candidato à reeleição.  

§ 4º A inelegibilidade prevista na alínea e do inciso I deste artigo não se aplica aos 

crimes culposos e àqueles definidos em lei como de menor potencial ofensivo, nem aos 

crimes de ação penal privada. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

§ 5º A renúncia para atender à desincompatibilização com vistas a candidatura a 

cargo eletivo ou para assunção de mandato não gerará a inelegibilidade prevista na alínea k, a 

menos que a Justiça Eleitoral reconheça fraude ao disposto nesta Lei Complementar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
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Art. 2º Compete à Justiça Eleitoral conhecer e decidir as argüições de 

inelegibilidade.  

Parágrafo único. A argüição de inelegibilidade será feita perante:  

I - o Tribunal Superior Eleitoral, quando se tratar de candidato a Presidente ou 

Vice-Presidente da República;  

II - os Tribunais Regionais Eleitorais, quando se tratar de candidato a Senador, 

Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Deputado Federal, Deputado 

Estadual e Deputado Distrital;  

III - os Juízes Eleitorais, quando se tratar de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e 

Vereador.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.165, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015 
 

Altera as Leis nºs 9.504, de 30 de setembro de 

1997, 9.096, de 19 de setembro de 1995, e 

4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 

Eleitoral, para reduzir os custos das 

campanhas eleitorais, simplificar a 

administração dos Partidos Políticos e 

incentivar a participação feminina.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei modifica as Leis nºs 9.504, de 30 de setembro de 1997, 9.096, de 

19 de setembro de 1995, e 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, alterando a 

legislação infraconstitucional e complementando a reforma das instituições político-eleitorais 

do País.  

 

Art. 2º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre 

coligações deverão ser feitas no período de 20 de julho a 5 de agosto do ano 

em que se realizarem as eleições, lavrando-se a respectiva ata em livro 

aberto, rubricado pela Justiça Eleitoral, publicada em vinte e quatro horas 

em qualquer meio de comunicação. 

......................................................................................." (NR) 

 

"Art. 9º Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio 

eleitoral na respectiva circunscrição pelo prazo de, pelo menos, um ano 

antes do pleito, e estar com a filiação deferida pelo partido no mínimo seis 

meses antes da data da eleição.  

......................................................................................." (NR) 

 

"Art. 10. Cada partido ou coligação poderá registrar candidatos para a 

Câmara dos Deputados, a Câmara Legislativa, as Assembleias Legislativas e 

as Câmaras Municipais no total de até 150% (cento e cinquenta por cento) 
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do número de lugares a preencher, salvo:  

I - nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher para 

a Câmara dos Deputados não exceder a doze, nas quais cada partido ou 

coligação poderá registrar candidatos a Deputado Federal e a Deputado 

Estadual ou Distrital no total de até 200% (duzentos por cento) das 

respectivas vagas;  

II - nos Municípios de até cem mil eleitores, nos quais cada coligação 

poderá registrar candidatos no total de até 200% (duzentos por cento) do 

número de lugares a preencher.  

§ 1º (Revogado).  

§ 2º (Revogado). 

..................................................................................................  

§ 5º No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o 

número máximo de candidatos previsto no caput, os órgãos de direção dos 

partidos respectivos poderão preencher as vagas remanescentes até trinta 

dias antes do pleito." (NR)  

 

"Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de 

seus candidatos até as dezenove horas do dia 15 de agosto do ano em que se 

realizarem as eleições.  

..................................................................................................  

§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de 

elegibilidade é verificada tendo por referência a data da posse, salvo quando 

fixada em dezoito anos, hipótese em que será aferida na data-limite para o 

pedido de registro.  

......................................................................................" (NR) 

 

"Art. 16. Até vinte dias antes da data das eleições, os Tribunais Regionais 

Eleitorais enviarão ao Tribunal Superior Eleitoral, para fins de centralização 

e divulgação de dados, a relação dos candidatos às eleições majoritárias e 

proporcionais, da qual constará obrigatoriamente a referência ao sexo e ao 

cargo a que concorrem.  

§ 1º Até a data prevista no caput, todos os pedidos de registro de candidatos, 

inclusive os impugnados e os respectivos recursos, devem estar julgados 

pelas instâncias ordinárias, e publicadas as decisões a eles relativas.  

......................................................................................" (NR) 

 

"Art. 18. Os limites de gastos de campanha, em cada eleição, são os 

definidos pelo Tribunal Superior Eleitoral com base nos parâmetros 

definidos em lei.  

§ 1º (Revogado).  

§ 2º (Revogado)." (NR) 

"Art. 18-A. Serão contabilizadas nos limites de gastos de cada campanha as 

despesas efetuadas pelos candidatos e as efetuadas pelos partidos que 

puderem ser individualizadas." 

 

"Art. 18-B. O descumprimento dos limites de gastos fixados para cada 

campanha acarretará o pagamento de multa em valor equivalente a 100% 

(cem por cento) da quantia que ultrapassar o limite estabelecido, sem 

prejuízo da apuração da ocorrência de abuso do poder econômico." 
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"Art. 20. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou por intermédio de 

pessoa por ele designada, a administração financeira de sua campanha 

usando recursos repassados pelo partido, inclusive os relativos à cota do 

Fundo Partidário, recursos próprios ou doações de pessoas físicas, na forma 

estabelecida nesta Lei." (NR) 

 

"Art. 22. ...................................................................................  

§ 1º ..........................................................................................  

I - acatar, em até três dias, o pedido de abertura de conta de qualquer 

candidato escolhido em convenção, sendo-lhes vedado condicioná-la a 

depósito mínimo e à cobrança de taxas ou de outras despesas de 

manutenção;  

...................................................................................................  

III - encerrar a conta bancária no final do ano da eleição, transferindo a 

totalidade do saldo existente para a conta bancária do órgão de direção 

indicado pelo partido, na forma prevista no art. 31, e informar o fato à 

Justiça Eleitoral.  

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de candidatura para 

Prefeito e Vereador em Municípios onde não haja agência bancária ou posto 

de atendimento bancário. 

......................................................................................." (NR) 

 

"Art. 22-A. Os candidatos estão obrigados à inscrição no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica - CNPJ.  

..................................................................................................  

§ 2º Cumprido o disposto no § 1º deste artigo e no § 1º do art. 22, ficam os 

candidatos autorizados a promover a arrecadação de recursos financeiros e a 

realizar as despesas necessárias à campanha eleitoral." (NR) 

 

"Art. 23. ...................................................................................  

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a 

10% (dez por cento) dos rendimentos brutos auferidos pelo doador no ano 

anterior à eleição.  

I - (revogado);  

II - (revogado).  

§ 1º-A O candidato poderá usar recursos próprios em sua campanha até o 

limite de gastos estabelecido nesta Lei para o cargo ao qual concorre.  

...................................................................................................  

§ 7º O limite previsto no § 1º não se aplica a doações estimáveis em 

dinheiro relativas à utilização de bens móveis ou imóveis de propriedade do 

doador, desde que o valor estimado não ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais)." (NR) 

 

"Art. 24. .................................................................................. 

..................................................................................................  

XII - (VETADO).  

§ 1º ..........................................................................................  

§ 2º ( VETADO).  

§ 3º ( VETADO).  
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§ 4º O partido ou candidato que receber recursos provenientes de fontes 

vedadas ou de origem não identificada deverá proceder à devolução dos 

valores recebidos ou, não sendo possível a identificação da fonte, transferi-

los para a conta única do Tesouro Nacional." (NR) 

 

"Art. 24-A. (VETADO)." 

 

"Art. 24-B. (VETADO)." 

 

"Art. 24-C. O limite de doação previsto no § 1º do art. 23 será apurado 

anualmente pelo Tribunal Superior Eleitoral e pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil.  

§ 1º O Tribunal Superior Eleitoral deverá consolidar as informações sobre 

as doações registradas até 31 de dezembro do exercício financeiro a ser 

apurado, considerando:  

I - as prestações de contas anuais dos partidos políticos, entregues à Justiça 

Eleitoral até 30 de abril do ano subsequente ao da apuração, nos termos do 

art. 32 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995;  

II - as prestações de contas dos candidatos às eleições ordinárias ou 

suplementares que tenham ocorrido no exercício financeiro a ser apurado.  

§ 2º O Tribunal Superior Eleitoral, após a consolidação das informações 

sobre os valores doados e apurados, encaminhá-las-á à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil até 30 de maio do ano seguinte ao da apuração.  

§ 3º A Secretaria da Receita Federal do Brasil fará o cruzamento dos valores 

doados com os rendimentos da pessoa física e, apurando indício de excesso, 

comunicará o fato, até 30 de julho do ano seguinte ao da apuração, ao 

Ministério Público Eleitoral, que poderá, até o final do exercício financeiro, 

apresentar representação com vistas à aplicação da penalidade prevista no 

art. 23 e de outras sanções que julgar cabíveis." 

 

"Art. 28. .................................................................................. 

..................................................................................................  

§ 1º As prestações de contas dos candidatos às eleições majoritárias serão 

feitas pelo próprio candidato, devendo ser acompanhadas dos extratos das 

contas bancárias referentes à movimentação dos recursos financeiros usados 

na campanha e da relação dos cheques recebidos, com a indicação dos 

respectivos números, valores e emitentes.  

§ 2º As prestações de contas dos candidatos às eleições proporcionais serão 

feitas pelo próprio candidato. 

...................................................................................................  

§ 4º Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados, 

durante as campanhas eleitorais, a divulgar em sítio criado pela Justiça 

Eleitoral para esse fim na rede mundial de computadores (internet):  

I - os recursos em dinheiro recebidos para financiamento de sua campanha 

eleitoral, em até 72 (setenta e duas) horas de seu recebimento;  

II - no dia 15 de setembro, relatório discriminando as transferências do 

Fundo Partidário, os recursos em dinheiro e os estimáveis em dinheiro 

recebidos, bem como os gastos realizados.  

...................................................................................................  

§ 6º ........................................................................................... 
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...................................................................................................  

II - doações estimáveis em dinheiro entre candidatos ou partidos, 

decorrentes do uso comum tanto de sedes quanto de materiais de 

propaganda eleitoral, cujo gasto deverá ser registrado na prestação de contas 

do responsável pelo pagamento da despesa.  

§ 7º As informações sobre os recursos recebidos a que se refere o § 4º 

deverão ser divulgadas com a indicação dos nomes, do CPF ou CNPJ dos 

doadores e dos respectivos valores doados.  

§ 8º Os gastos com passagens aéreas efetuados nas campanhas eleitorais 

serão comprovados mediante a apresentação de fatura ou duplicata emitida 

por agência de viagem, quando for o caso, desde que informados os 

beneficiários, as datas e os itinerários, vedada a exigência de apresentação 

de qualquer outro documento para esse fim.  

§ 9º A Justiça Eleitoral adotará sistema simplificado de prestação de contas 

para candidatos que apresentarem movimentação financeira correspondente 

a, no máximo, R$ 20.000,00 (vinte mil reais), atualizados monetariamente, a 

cada eleição, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC da 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou por 

índice que o substituir.  

§ 10. O sistema simplificado referido no § 9º deverá conter, pelo menos:  

I - identificação das doações recebidas, com os nomes, o CPF ou CNPJ dos 

doadores e os respectivos valores recebidos;  

II - identificação das despesas realizadas, com os nomes e o CPF ou CNPJ 

dos fornecedores de material e dos prestadores dos serviços realizados;  

III - registro das eventuais sobras ou dívidas de campanha.  

§ 11. Nas eleições para Prefeito e Vereador de Municípios com menos de 

cinquenta mil eleitores, a prestação de contas será feita sempre pelo sistema 

simplificado a que se referem os §§ 9º e 10.  

§ 12. Os valores transferidos pelos partidos políticos oriundos de doações 

serão registrados na prestação de contas dos candidatos como transferência 

dos partidos e, na prestação de contas dos partidos, como transferência aos 

candidatos, sem individualização dos doadores." (NR) (Vide ADIN nº 

5.394/2015) 

 

"Art. 29. ...................................................................................  

I - (revogado);  

II - resumir as informações contidas na prestação de contas, de forma a 

apresentar demonstrativo consolidado das campanhas; 

..................................................................................................  

IV - havendo segundo turno, encaminhar a prestação de contas, referente 

aos 2 (dois) turnos, até o vigésimo dia posterior à sua realização.  

§ 1º (Revogado). 

......................................................................................." (NR) 

 

"Art. 30. ..................................................................................  

§ 1º A decisão que julgar as contas dos candidatos eleitos será publicada em 

sessão até três dias antes da diplomação.  

..................................................................................................  

§ 4º Havendo indício de irregularidade na prestação de contas, a Justiça 

Eleitoral poderá requisitar do candidato as informações adicionais 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4860251
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4860251
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necessárias, bem como determinar diligências para a complementação dos 

dados ou o saneamento das falhas.  

§ 5º Da decisão que julgar as contas prestadas pelos candidatos caberá 

recurso ao órgão superior da Justiça Eleitoral, no prazo de 3 (três) dias, a 

contar da publicação no Diário Oficial.  

......................................................................................." (NR) 

 

"Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 15 de 

agosto do ano da eleição.  

...................................................................................................  

§ 4º Na propaganda dos candidatos a cargo majoritário deverão constar, 

também, os nomes dos candidatos a vice ou a suplentes de senador, de modo 

claro e legível, em tamanho não inferior a 30% (trinta por cento) do nome 

do titular.  

......................................................................................" (NR) 

 

"Art. 36-A. Não configuram propaganda eleitoral antecipada, desde que não 

envolvam pedido explícito de voto, a menção à pretensa candidatura, a 

exaltação das qualidades pessoais dos pré-candidatos e os seguintes atos, 

que poderão ter cobertura dos meios de comunicação social, inclusive via 

internet:  

..................................................................................................  

III - a realização de prévias partidárias e a respectiva distribuição de 

material informativo, a divulgação dos nomes dos filiados que participarão 

da disputa e a realização de debates entre os pré-candidatos;  

...................................................................................................  

V - a divulgação de posicionamento pessoal sobre questões políticas, 

inclusive nas redes sociais;  

VI - a realização, a expensas de partido político, de reuniões de iniciativa da 

sociedade civil, de veículo ou meio de comunicação ou do próprio partido, 

em qualquer localidade, para divulgar ideias, objetivos e propostas 

partidárias.  

§ 1º É vedada a transmissão ao vivo por emissoras de rádio e de televisão 

das prévias partidárias, sem prejuízo da cobertura dos meios de 

comunicação social.  

§ 2º Nas hipóteses dos incisos I a VI do caput, são permitidos o pedido de 

apoio político e a divulgação da pré-candidatura, das ações políticas 

desenvolvidas e das que se pretende desenvolver.  

§ 3º O disposto no § 2º não se aplica aos profissionais de comunicação 

social no exercício da profissão." (NR) 

 

"Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do poder 

público, ou que a ele pertençam, e nos bens de uso comum, inclusive postes 

de iluminação pública, sinalização de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, 

paradas de ônibus e outros equipamentos urbanos, é vedada a veiculação de 

propaganda de qualquer natureza, inclusive pichação, inscrição a tinta e 

exposição de placas, estandartes, faixas, cavaletes, bonecos e assemelhados.  

..................................................................................................  

§ 2º Em bens particulares, independe de obtenção de licença municipal e de 

autorização da Justiça Eleitoral a veiculação de propaganda eleitoral, desde 
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que seja feita em adesivo ou papel, não exceda a 0,5 m² (meio metro 

quadrado) e não contrarie a legislação eleitoral, sujeitando-se o infrator às 

penalidades previstas no § 1º. 

......................................................................................." (NR) 

 

"Art. 39. .................................................................................. 

..................................................................................................  

§ 9º-A. Considera-se carro de som, além do previsto no § 12, qualquer 

veículo, motorizado ou não, ou ainda tracionado por animais, que transite 

divulgando jingles ou mensagens de candidatos.  

......................................................................................." (NR) 

 

"Art. 45. Encerrado o prazo para a realização das convenções no ano das 

eleições, é vedado às emissoras de rádio e televisão, em sua programação 

normal e em seu noticiário: 

..................................................................................................  

§ 1º A partir de 30 de junho do ano da eleição, é vedado, ainda, às emissoras 

transmitir programa apresentado ou comentado por pré-candidato, sob pena, 

no caso de sua escolha na convenção partidária, de imposição da multa 

prevista no § 2º e de cancelamento do registro da candidatura do 

beneficiário.  

......................................................................................." (NR) 

 

"Art. 46. Independentemente da veiculação de propaganda eleitoral gratuita 

no horário definido nesta Lei, é facultada a transmissão por emissora de 

rádio ou televisão de debates sobre as eleições majoritária ou proporcional, 

sendo assegurada a participação de candidatos dos partidos com 

representação superior a nove Deputados, e facultada a dos demais, 

observado o seguinte:  

..................................................................................................  

§ 5º Para os debates que se realizarem no primeiro turno das eleições, serão 

consideradas aprovadas as regras, inclusive as que definam o número de 

participantes, que obtiverem a concordância de pelo menos 2/3 (dois terços) 

dos candidatos aptos, no caso de eleição majoritária, e de pelo menos 2/3 

(dois terços) dos partidos ou coligações com candidatos aptos, no caso de 

eleição proporcional." (NR) 

 

"Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por 

assinatura mencionados no art. 57 reservarão, nos trinta e cinco dias 

anteriores à antevéspera das eleições, horário destinado à divulgação, em 

rede, da propaganda eleitoral gratuita, na forma estabelecida neste artigo.  

§ 1º ..........................................................................................  

 

I - .............................................................................................  

a) das sete horas às sete horas e doze minutos e trinta segundos e das doze 

horas às doze horas e doze minutos e trinta segundos, no rádio;  

b) das treze horas às treze horas e doze minutos e trinta segundos e das vinte 

horas e trinta minutos às vinte horas e quarenta e dois minutos e trinta 

segundos, na televisão; 

II - ............................................................................................  
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a) das sete horas e doze minutos e trinta segundos às sete horas e vinte e 

cinco minutos e das doze horas e doze minutos e trinta segundos às doze 

horas e vinte e cinco minutos, no rádio;  

b) das treze horas e doze minutos e trinta segundos às treze horas e vinte e 

cinco minutos e das vinte horas e quarenta e dois minutos e trinta segundos 

às vinte horas e cinquenta e cinco minutos, na televisão; 

III - nas eleições para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas às sete horas e cinco minutos e das doze horas às doze 

horas e cinco minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado 

Federal se der por um terço; 

b) das treze horas às treze horas e cinco minutos e das vinte horas e trinta 

minutos às vinte horas e trinta e cinco minutos, na televisão, nos anos em 

que a renovação do Senado Federal se der por um terço; 

c) das sete horas às sete horas e sete minutos e das doze horas às doze horas 

e sete minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se 

der por dois terços;  

d) das treze horas às treze horas e sete minutos e das vinte horas e trinta 

minutos às vinte horas e trinta e sete minutos, na televisão, nos anos em que 

a renovação do Senado Federal se der por dois terços; 

IV - ..........................................................................................  

a) das sete horas e cinco minutos às sete horas e quinze minutos e das doze 

horas e cinco minutos às doze horas e quinze minutos, no rádio, nos anos 

em que a renovação do Senado Federal se der por um terço; 

b) das treze horas e cinco minutos às treze horas e quinze minutos e das 

vinte horas e trinta e cinco minutos às vinte horas e quarenta e cinco 

minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se 

der por um terço; 

c) das sete horas e sete minutos às sete horas e dezesseis minutos e das doze 

horas e sete minutos às doze horas e dezesseis minutos, no rádio, nos anos 

em que a renovação do Senado Federal se der por dois terços; 

d) das treze horas e sete minutos às treze horas e dezesseis minutos e das 

vinte horas e trinta e sete minutos às vinte horas e quarenta e seis minutos, 

na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 

dois terços; 

V - na eleição para Governador de Estado e do Distrito Federal, às 

segundas, quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas e quinze minutos às sete horas e vinte e cinco minutos e 

das doze horas e quinze minutos às doze horas e vinte e cinco minutos, no 

rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por um terço;  

b) das treze horas e quinze minutos às treze horas e vinte e cinco minutos e 

das vinte horas e quarenta e cinco minutos às vinte horas e cinquenta e cinco 

minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se 

der por um terço;  

c) das sete horas e dezesseis minutos às sete horas e vinte e cinco minutos e 

das doze horas e dezesseis minutos às doze horas e vinte e cinco minutos, no 

rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por dois 

terços; 

d) das treze horas e dezesseis minutos às treze horas e vinte e cinco minutos 

e das vinte horas e quarenta e seis minutos às vinte horas e cinquenta e cinco 

minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se 
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der por dois terços; 

VI - nas eleições para Prefeito, de segunda a sábado:  

a) das sete horas às sete horas e dez minutos e das doze horas às doze horas 

e dez minutos, no rádio; 

b) das treze horas às treze horas e dez minutos e das vinte horas e trinta 

minutos às vinte horas e quarenta minutos, na televisão; 

VII - ainda nas eleições para Prefeito, e também nas de Vereador, mediante 

inserções de trinta e sessenta segundos, no rádio e na televisão, totalizando 

setenta minutos diários, de segunda-feira a domingo, distribuídas ao longo 

da programação veiculada entre as cinco e as vinte e quatro horas, na 

proporção de 60% (sessenta por cento) para Prefeito e 40% (quarenta por 

cento) para Vereador.  

§ 1º-A Somente serão exibidas as inserções de televisão a que se refere o 

inciso VII do § 1º nos Municípios em que houver estação geradora de 

serviços de radiodifusão de sons e imagens.  

§ 2º ..........................................................................................  

I - 90% (noventa por cento) distribuídos proporcionalmente ao número de 

representantes na Câmara dos Deputados, considerados, no caso de 

coligação para eleições majoritárias, o resultado da soma do número de 

representantes dos seis maiores partidos que a integrem e, nos casos de 

coligações para eleições proporcionais, o resultado da soma do número de 

representantes de todos os partidos que a integrem;  

II - 10% (dez por cento) distribuídos igualitariamente.  

...................................................................................................  

§ 9º As emissoras de rádio sob responsabilidade do Senado Federal e da 

Câmara dos Deputados instaladas em localidades fora do Distrito Federal 

são dispensadas da veiculação da propaganda eleitoral gratuita dos pleitos 

referidos nos incisos II a VI do § 1º." (NR) 

 

"Art. 51. Durante os períodos previstos nos arts. 47 e 49, as emissoras de 

rádio e televisão e os canais por assinatura mencionados no art. 57 

reservarão, ainda, setenta minutos diários para a propaganda eleitoral 

gratuita, a serem usados em inserções de trinta e sessenta segundos, a 

critério do respectivo partido ou coligação, assinadas obrigatoriamente pelo 

partido ou coligação, e distribuídas, ao longo da programação veiculada 

entre as cinco e as vinte quatro horas, nos termos do § 2º do art. 47, 

obedecido o seguinte:  

..................................................................................................  

II - (revogado);  

III - a distribuição levará em conta os blocos de audiência entre as cinco e as 

onze horas, as onze e as dezoito horas, e as dezoito e as vinte e quatro horas;  

......................................................................................." (NR) 

 

"Art. 52. A partir do dia 15 de agosto do ano da eleição, a Justiça Eleitoral 

convocará os partidos e a representação das emissoras de televisão para 

elaborarem plano de mídia, nos termos do art. 51, para o uso da parcela do 

horário eleitoral gratuito a que tenham direito, garantida a todos participação 

nos horários de maior e menor audiência." (NR) 

 

"Art. 54. Nos programas e inserções de rádio e televisão destinados à 
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propaganda eleitoral gratuita de cada partido ou coligação só poderão 

aparecer, em gravações internas e externas, observado o disposto no § 2º, 

candidatos, caracteres com propostas, fotos, jingles, clipes com música ou 

vinhetas, inclusive de passagem, com indicação do número do candidato ou 

do partido, bem como seus apoiadores, inclusive os candidatos de que trata 

o § 1º do art. 53-A, que poderão dispor de até 25% (vinte e cinco por cento) 

do tempo de cada programa ou inserção, sendo vedadas montagens, 

trucagens, computação gráfica, desenhos animados e efeitos especiais.  

§ 1º ...........................................................................................  

§ 2º Será permitida a veiculação de entrevistas com o candidato e de cenas 

externas nas quais ele, pessoalmente, exponha:  

I - realizações de governo ou da administração pública;  

II - falhas administrativas e deficiências verificadas em obras e serviços 

públicos em geral;  

III - atos parlamentares e debates legislativos." (NR) 

 

"Art. 57-A. É permitida a propaganda eleitoral na internet, nos termos desta 

Lei, após o dia 15 de agosto do ano da eleição."(NR)  

 

"Art. 58. ...................................................................................  

§ 1º ..........................................................................................  

..................................................................................................  

IV - a qualquer tempo, quando se tratar de conteúdo que esteja sendo 

divulgado na internet, ou em 72 (setenta e duas) horas, após a sua retirada. 

......................................................................................." (NR) 

 

"Art. 59-A. No processo de votação eletrônica, a urna imprimirá o registro 

de cada voto, que será depositado, de forma automática e sem contato 

manual do eleitor, em local previamente lacrado.  

Parágrafo único. O processo de votação não será concluído até que o eleitor 

confirme a correspondência entre o teor de seu voto e o registro impresso e 

exibido pela urna eletrônica." (Artigo vetado pelo Presidente da República, 

mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 26/11/2015) 

 

"Art. 73. .................................................................................. 

..................................................................................................  

VII - realizar, no primeiro semestre do ano de eleição, despesas com 

publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das 

respectivas entidades da administração indireta, que excedam a média dos 

gastos no primeiro semestre dos três últimos anos que antecedem o pleito; 

......................................................................................." (NR) 

"Art. 93. O Tribunal Superior Eleitoral poderá, nos anos eleitorais, requisitar 

das emissoras de rádio e televisão, no período de um mês antes do início da 

propaganda eleitoral a que se refere o art. 36 e nos três dias anteriores à data 

do pleito, até dez minutos diários, contínuos ou não, que poderão ser 

somados e usados em dias espaçados, para a divulgação de comunicados, 

boletins e instruções ao eleitorado." (NR) 

 

"Art. 93-A. O Tribunal Superior Eleitoral, no período compreendido entre 1º 

de abril e 30 de julho dos anos eleitorais, promoverá, em até cinco minutos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-151-5-agosto-2015-781340-promulgacaodevetos-148738-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-151-5-agosto-2015-781340-promulgacaodevetos-148738-pl.html
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diários, contínuos ou não, requisitados às emissoras de rádio e televisão, 

propaganda institucional, em rádio e televisão, destinada a incentivar a 

participação feminina na política, bem como a esclarecer os cidadãos sobre 

as regras e o funcionamento do sistema eleitoral brasileiro." (NR) 

 

"Art. 94. .................................................................................. 

..................................................................................................  

§ 5º Nos Tribunais Eleitorais, os advogados dos candidatos ou dos partidos 

e coligações serão intimados para os feitos que não versem sobre a cassação 

do registro ou do diploma de que trata esta Lei por meio da publicação de 

edital eletrônico publicado na página do respectivo Tribunal na internet, 

iniciando-se a contagem do prazo no dia seguinte ao da divulgação." (NR) 

 

"Art. 96. ................................................................................... 

..................................................................................................  

§ 11. As sanções aplicadas a candidato em razão do descumprimento de 

disposições desta Lei não se estendem ao respectivo partido, mesmo na 

hipótese de esse ter se beneficiado da conduta, salvo quando comprovada a 

sua participação." (NR) 

 

"Art. 96-B. Serão reunidas para julgamento comum as ações eleitorais 

propostas por partes diversas sobre o mesmo fato, sendo competente para 

apreciá-las o juiz ou relator que tiver recebido a primeira.  

§ 1º O ajuizamento de ação eleitoral por candidato ou partido político não 

impede ação do Ministério Público no mesmo sentido.  

§ 2º Se proposta ação sobre o mesmo fato apreciado em outra cuja decisão 

ainda não transitou em julgado, será ela apensada ao processo anterior na 

instância em que ele se encontrar, figurando a parte como litisconsorte no 

feito principal.  

§ 3º Se proposta ação sobre o mesmo fato apreciado em outra cuja decisão 

já tenha transitado em julgado, não será ela conhecida pelo juiz, ressalvada a 

apresentação de outras ou novas provas." 
 

"Art. 100. A contratação de pessoal para prestação de serviços nas 

campanhas eleitorais não gera vínculo empregatício com o candidato ou 

partido contratantes, aplicando-se à pessoa física contratada o disposto na 

alínea h do inciso V do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  
 

Parágrafo único. Não se aplica aos partidos políticos, para fins da 

contratação de que trata o caput, o disposto no parágrafo único do art. 15 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 222, DE 2016 

(Do Sr. Pompeo de Mattos) 
 

Altera os incisos II, III, IV e VII, do  art. 1º, da Lei Complementar nº 64, 
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de 1990, reduzindo o prazo de desincompatibilização na forma que 
específica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PLP-511/2009.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam alterados os incisos II, III, IV e VII, do art. 1º, da Lei 

Complementar nº 64, de 1990, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1º ....................................................................................................... 

II - para Presidente e Vice-Presidente da República: 

a) até 4 (quatro) meses depois de afastados definitivamente de seus 

cargos e funções: 

    

............................................................................................................................... 

b) os que tenham exercido, nos 4 (quatro) meses anteriores à eleição, 

nos Estados, no Distrito Federal, Territórios e em qualquer dos poderes da 

União, cargo ou função, de nomeação pelo Presidente da República, sujeito à 

aprovação prévia do Senado Federal; 

c) (Vetado); 

d) os que, até 4 (quatro) meses antes da eleição, tiverem competência 

ou interesse, direta, indireta ou eventual, no lançamento, arrecadação ou 

fiscalização de impostos, taxas e contribuições de caráter obrigatório, inclusive 

parafiscais, ou para aplicar multas relacionadas com essas atividades; 

e) os que, até 4 (quatro) meses antes da eleição, tenham exercido 

cargo ou função de direção, administração ou representação nas empresas de 

que tratam os arts. 3° e 5° da Lei n° 4.137, de 10 de setembro de 1962, 

quando, pelo âmbito e natureza de suas atividades, possam tais empresas 

influir na economia nacional; 
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f) os que, detendo o controle de empresas ou grupo de empresas que 

atuem no Brasil, nas condições monopolísticas previstas no parágrafo único do 

art. 5° da lei citada na alínea anterior, não apresentarem à Justiça Eleitoral, até 

4 (quatro) meses antes do pleito, a prova de que fizeram cessar o abuso 

apurado, do poder econômico, ou de que transferiram, por força regular, o 

controle de referidas empresas ou grupo de empresas; 

g) os que tenham, dentro dos 3 (três) meses anteriores ao pleito, 

ocupado cargo ou função de direção, administração ou representação em 

entidades representativas de classe, mantidas, total ou parcialmente, por 

contribuições impostas pelo poder Público ou com recursos arrecadados e 

repassados pela Previdência Social; 

h) os que, até 4 (quatro) meses depois de afastados das funções, 

tenham exercido cargo de Presidente, Diretor ou Superintendente de 

sociedades com objetivos exclusivos de operações financeiras e façam 

publicamente apelo à poupança e ao crédito, inclusive através de cooperativas 

e da empresa ou estabelecimentos que gozem, sob qualquer forma, de 

vantagens asseguradas pelo poder público, salvo se decorrentes de contratos 

que obedeçam a cláusulas uniformes; 

i) os que, dentro de 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, hajam 

exercido cargo ou função de direção, administração ou representação em 

pessoa jurídica ou em empresa que mantenha contrato de execução de obras, 

de prestação de serviços ou de fornecimento de bens com órgão do Poder 

Público ou sob seu controle, salvo no caso de contrato que obedeça a 

cláusulas uniformes; 

j) os que, membros do Ministério Público, não se tenham afastado das 

suas funções até 4 (quatro)) meses anteriores ao pleito; 

I) os que, servidores públicos, estatutários ou não dos órgãos ou 

entidades da Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do 

Distrito Federal, dos Municípios e dos Territórios, inclusive das fundações 

mantidas pelo Poder Público, não se afastarem até 3 (três) meses anteriores 

ao pleito, garantido o direito à percepção dos seus vencimentos integrais; 
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III - para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito 

Federal; 

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da 

República especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às 

demais alíneas, quando se tratar de repartição pública, associação ou 

empresas que operem no território do Estado ou do Distrito Federal, 

observados os mesmos prazos; 

b) até 4 (quatro) meses depois de afastados definitivamente de seus 

cargos ou funções: 

................................................................................................................. 

IV - para Prefeito e Vice-Prefeito: 

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis 

para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e 

Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, observado o prazo de 3 (três) 

meses para a desincompatibilização; 

b) os membros do Ministério Público e Defensoria Pública em exercício 

na Comarca, nos 3 (três) meses anteriores ao pleito, sem prejuízo dos 

vencimentos integrais; 

c) as autoridades policiais, civis ou militares, com exercício no 

Município, nos 3(três) meses anteriores ao pleito; 

 ............................................................................................................... 

VII - para a Câmara Municipal: 

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis 

para o Senado Federal e para a Câmara dos Deputados, observado o prazo de 

4 (quatro) meses para a desincompatibilização; 

b) em cada Município, os inelegíveis para os cargos de Prefeito e Vice-

Prefeito, observado o prazo de 4 (quatro) meses para a desincompatibilização . 

.................................................................................................................. 
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§ 2° O Vice-Presidente, o Vice-Governador e o Vice-Prefeito poderão 

candidatar-se a outros cargos, preservando os seus mandatos respectivos, 

desde que, nos últimos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, não tenham 

sucedido ou substituído o titular.  

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta proposição visa alterar a redação do art. 1º da Lei Complementar 

nº 64, de 1990, na parte que em que disciplina sobre os prazos de 

desincompatibilização. 

A legislação atual estabelece prazos de desincompatibilização que 

variam de seis meses, quatro meses ou três meses de afastamento do período que 

antecede o pleito eleitoral, para que os candidatos possam requerer o registro de 

suas candidaturas aos cargos pretendidos. 

O prazo de desincompatibilização de seis meses se referem na maioria 

das vezes, para situações envolvendo os ocupantes de cargos de chefe de poder 

executivo, de ministros, secretários de estado ou de municípios, bem como, de 

cargos ocupados por titulares que exerçam a condição de ordenadores de 

despesas. 

A atual dicção legal foi estipulada para que a desincompatibilização se 

desse em prazo razoável, de modo a que a saída do cargo não colidisse ou fosse 

concomitante ao registro das candidaturas, pois os prazos para a realização das 

campanhas eleitorais eram maiores dos que os atuais. 

E, como a Lei 13.165, de 2015, reduziu o prazo de campanha para 

quarenta e cinco dias, se mostra oportuno que também se faça a redução do prazo 

de desincompatibilização, assegurando-se assim, que as administrações não sofram 

com as mudanças na gestão, que ocorrem sempre quando se troca um titular de um 

cargo importante e de responsabilidade. 

Essas mudanças como impactam significativamente a vidas de muitas 

comunidades, cabe aqui, possibilitar a sua mitigação, com a adoção de regra que dá 
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maior estabilidade a oferta dos serviços públicos pelas diferentes administrações do 

país.  

Neste sentido, entendo que cabe uma adequação da atual lei 

complementar, reduzindo os prazos que atualmente são de seis para quatro meses, 

e os prazos de quatro para três meses. 

Por fim, cabe salientar que os §§ 1º e 3º do inciso VII, do art. 1º da Lei 

Complementar nº 64, de 1990, permanecem com redação atual, em face de que se 

tratam de regra inclusa no texto constitucional e repisado na lei complementar que 

se busca alterar. 

Tendo em vista o exposto e considerando o mérito da matéria, solicito 

o apoio dos nobres Pares para a aprovação da proposição que ora apresento. 

Sala das Sessões, em 04 de fevereiro de 2016. 

 

POMPEO DE MATTOS 
          DEPUTADO FEDERAL 

    Vice-Líder 
 P D T 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990 
 

Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, da 

Constituição Federal, casos de inelegibilidade, 

prazos de cessação e determina outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São inelegíveis:  

I - para qualquer cargo:  

a) os inalistáveis e os analfabetos;  

b) os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas, da Câmara 

Legislativa e das Câmaras Municipais, que hajam perdido os respectivos mandatos por 

infringência do disposto nos incisos I e II do art. 55 da Constituição Federal, dos dispositivos 

equivalentes sobre perda de mandato das Constituições Estaduais e Leis Orgânicas dos 
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Municípios e do Distrito Federal, para as eleições que se realizarem durante o período 

remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos oito anos subseqüentes ao término 

da legislatura. (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 81, de 13/41994) 

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal e o Prefeito 

e o Vice-Prefeito que perderem seus cargos eletivos por infringência a dispositivo da 

Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, 

para as eleições que se realizarem durante o período remanescente e nos 8 (oito) anos 

subsequentes ao término do mandato para o qual tenham sido eleitos; (Alínea com redação 

dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça 

Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de 

apuração de abuso do poder econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou 

tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes; 

(Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 

cumprimento da pena, pelos crimes: (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010)  

1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio 

público; ( Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os 

previstos na lei que regula a falência; (Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

3. contra o meio ambiente e a saúde pública;(Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; (Item 

acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo 

ou à inabilitação para o exercício de função pública; (Item acrescido pela Lei Complementar 

nº 135, de 4/6/2010) 

6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; (Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e 

hediondos;  

8. de redução à condição análoga à de escravo; (Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

9. contra a vida e a dignidade sexual; e (Item acrescido pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010)  

10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando; (Item acrescido 

pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

f) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele incompatíveis, pelo 

prazo de 8 (oito) anos; (Alínea com redação dada  pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas 

rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato doloso de improbidade 

administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver sido 

suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 8 (oito) 

anos seguintes, contados a partir da data da decisão, aplicando-se o disposto no inciso II do 

art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de 

mandatários que houverem agido nessa condição; (Alínea com redação dada pela Lei 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363991&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
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Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

h) os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, 

que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder econômico ou político, que forem 

condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, para 

a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem 

nos 8 (oito) anos seguintes; (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

i) os que, em estabelecimentos de crédito, financiamento ou seguro, que tenham 

sido ou estejam sendo objeto de processo de liquidação judicial ou extrajudicial, hajam 

exercido, nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva decretação, cargo ou função de direção, 

administração ou representação, enquanto não forem exonerados de qualquer 

responsabilidade; 

j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, 

por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha ou por conduta vedada aos 

agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma, 

pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010) 

k) o Presidente da República, o Governador de Estado e do Distrito Federal, o 

Prefeito, os membros do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara 

Legislativa, das Câmaras Municipais, que renunciarem a seus mandatos desde o oferecimento 

de representação ou petição capaz de autorizar a abertura de processo por infringência a 

dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito 

Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante o 

período remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos subsequentes 

ao término da legislatura; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

l) os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão 

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato doloso de 

improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, 

desde a condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 

cumprimento da pena; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

m) os que forem excluídos do exercício da profissão, por decisão sancionatória do 

órgão profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 8 

(oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário; (Alínea 

acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal 

ou de união estável para evitar caracterização de inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos 

após a decisão que reconhecer a fraude; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010)  

o) os que forem demitidos do serviço público em decorrência de processo 

administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contado da decisão, salvo se o ato 

houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário; (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

p) a pessoa física e os dirigentes de pessoas jurídicas responsáveis por doações 

eleitorais tidas por ilegais por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado 

da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão, observando se o procedimento 

previsto no art. 22; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

q) os magistrados e os membros do Ministério Público que forem aposentados 

compulsoriamente por decisão sancionatória, que tenham perdido o cargo por sentença ou que 
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tenham pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo 

administrativo disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos; (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

II - para Presidente e Vice-Presidente da República:  

a) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos e funções:  

1. os Ministros de Estado:  

2. os chefes dos órgãos de assessoramento direto, civil e militar, da Presidência da 

República;  

3. o chefe do órgão de assessoramento de informações da Presidência da 

República;  

4. o chefe do Estado-Maior das Forças Armadas;  

5. o Advogado-Geral da União e o Consultor-Geral da República;  

6. os chefes do Estado-Maior da Marinha, do Exército e da Aeronáutica;  

7. os Comandantes do Exército, Marinha e Aeronáutica;  

8. os Magistrados;  

9. os Presidentes, Diretores e Superintendentes de autarquias, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e fundações públicas e as mantidas pelo poder público;  

10. os Governadores de Estado, do Distrito Federal e de Territórios;  

11. os Interventores Federais;  

12, os Secretários de Estado;  

13. os Prefeitos Municipais;  

14. os membros do Tribunal de Contas da União, dos Estados e do Distrito 

Federal;  

15. o Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal;  

16. os Secretários-Gerais, os Secretários-Executivos, os Secretários Nacionais, os 

Secretários Federais dos Ministérios e as pessoas que ocupem cargos equivalentes;   

b) os que tenham exercido, nos 6 (seis) meses anteriores à eleição, nos Estados, no 

Distrito Federal, Territórios e em qualquer dos poderes da União, cargo ou função, de 

nomeação pelo Presidente da República, sujeito à aprovação prévia do Senado Federal;   

c) (Vetado);  

d) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tiverem competência ou interesse, 

direta, indireta ou eventual, no lançamento, arrecadação ou fiscalização de impostos, taxas e 

contribuições de caráter obrigatório, inclusive parafiscais, ou para aplicar multas relacionadas 

com essas atividades;   

e) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tenham exercido cargo ou função de 

direção, administração ou representação nas empresas de que tratam os arts. 3° e 5° da Lei n° 

4.137, de 10 de setembro de 1962, quando, pelo âmbito e natureza de suas atividades, possam 

tais empresas influir na economia nacional;  

f) os que, detendo o controle de empresas ou grupo de empresas que atuem no 

Brasil, nas condições monopolísticas previstas no parágrafo único do art. 5° da lei citada na 

alínea anterior, não apresentarem à Justiça Eleitoral, até 6 (seis) meses antes do pleito, a prova 

de que fizeram cessar o abuso apurado, do poder econômico, ou de que transferiram, por força 

regular, o controle de referidas empresas ou grupo de empresas;   

g) os que tenham, dentro dos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, ocupado cargo 

ou função de direção, administração ou representação em entidades representativas de classe, 

mantidas, total ou parcialmente, por contribuições impostas pelo Poder Público ou com 

recursos arrecadados e repassados pela Previdência Social;   

h) os que, até 6 (seis) meses depois de afastados das funções, tenham exercido 

cargo de Presidente, Diretor ou Superintendente de sociedades com objetivos exclusivos de 

operações financeiras e façam publicamente apelo à poupança e ao crédito, inclusive através 
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de cooperativas e da empresa ou estabelecimentos que gozem, sob qualquer forma, de 

vantagens asseguradas pelo poder público, salvo se decorrentes de contratos que obedeçam a 

cláusulas uniformes;   

i) os que, dentro de 6 (seis) meses anteriores ao pleito, hajam exercido cargo ou 

função de direção, administração ou representação em pessoa jurídica ou em empresa que 

mantenha contrato de execução de obras, de prestação de serviços ou de fornecimento de bens 

com órgão do Poder Público ou sob seu controle, salvo no caso de contrato que obedeça a 

cláusulas uniformes;   

j) os que, membros do Ministério Público, não se tenham afastado das suas 

funções até 6 (seis)) meses anteriores ao pleito;   

l) os que, servidores públicos, estatutários ou não, dos órgãos ou entidades da 

Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

dos Territórios, inclusive das fundações mantidas pelo Poder Público, não se afastarem até 3 

(três) meses anteriores ao pleito, garantido o direito à percepção dos seus vencimentos 

integrais; 

III - para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;  

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 

tratar de repartição pública, associação ou empresas que operem no território do Estado ou do 

Distrito Federal, observados os mesmos prazos;  

b) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos ou 

funções:  

1. os chefes dos Gabinetes Civil e Militar do Governador do Estado ou do Distrito 

Federal;  

2. os comandantes do Distrito Naval, Região Militar e Zona Aérea;  

3. os diretores de órgãos estaduais ou sociedades de assistência aos Municípios;  

4. os secretários da administração municipal ou membros de órgãos congêneres;   

IV - para Prefeito e Vice-Prefeito:  

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para os 

cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-Governador de 

Estado e do Distrito Federal, observado o prazo de 4 (quatro) meses para a 

desincompatibilização;   

b) os membros do Ministério Público e Defensoria Pública em exercício na 

Comarca, nos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, sem prejuízo dos vencimentos integrais;   

c) as autoridades policiais, civis ou militares, com exercício no Município, nos 4 

(quatro) meses anteriores ao pleito;   

V - para o Senado Federal:  

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 

tratar de repartição pública, associação ou empresa que opere no território do Estado, 

observados os mesmos prazos;  

b) em cada Estado e no Distrito Federal, os inelegíveis para os cargos de 

Governador e Vice-Governador, nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos 

prazos;   

VI - para a Câmara dos Deputados, Assembléia Legislativa e Câmara Legislativa, 

no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o Senado Federal, 

nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos prazos;  

VII - para a Câmara Municipal:  

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o 

Senado Federal e para a Câmara dos Deputados, observado o prazo de 6 (seis) meses para a 
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desincompatibilização;   

b) em cada Município, os inelegíveis para os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, 

observado o prazo de 6 (seis) meses para a desincompatibilização.   

§ 1º Para concorrência a outros cargos, o Presidente da República, os 

Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos 

mandatos até 6 (seis) meses antes do pleito.  

§ 2º O Vice-Presidente, o Vice-Governador e o Vice-Prefeito poderão candidatar-

se a outros cargos, preservando os seus mandatos respectivos, desde que, nos últimos 6 (seis) 

meses anteriores ao pleito, não tenham sucedido ou substituído o titular.  

§ 3º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes, 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos 6 (seis) meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo 

e candidato à reeleição.  

§ 4º A inelegibilidade prevista na alínea e do inciso I deste artigo não se aplica aos 

crimes culposos e àqueles definidos em lei como de menor potencial ofensivo, nem aos 

crimes de ação penal privada. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

§ 5º A renúncia para atender à desincompatibilização com vistas a candidatura a 

cargo eletivo ou para assunção de mandato não gerará a inelegibilidade prevista na alínea k, a 

menos que a Justiça Eleitoral reconheça fraude ao disposto nesta Lei Complementar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

 

Art. 2º Compete à Justiça Eleitoral conhecer e decidir as argüições de 

inelegibilidade.  

Parágrafo único. A argüição de inelegibilidade será feita perante:  

I - o Tribunal Superior Eleitoral, quando se tratar de candidato a Presidente ou 

Vice-Presidente da República;  

II - os Tribunais Regionais Eleitorais, quando se tratar de candidato a Senador, 

Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Deputado Federal, Deputado 

Estadual e Deputado Distrital;  

III - os Juízes Eleitorais, quando se tratar de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e 

Vereador.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 4.137, DE 10 DE SETEMBRO DE 1962 
Revogada pela Lei n° 8.884 de 11 de junho de 1994 

 

Regula a repressão ao abuso do Poder 

Econômico.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Quando em relação a uma empresa exista um restrito número de emprêsas 
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
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que não tenham condições de lhe fazer concorrência num determinado ramo de negócio ou de 

prestação de serviços, ficará, aquela obrigada à comprovação do custo de sua produção, se 

houver indícios veementes de que impõe preços excessivos.  

 

Art. 4º (VETADO).  

 

Art. 5º Entendem-se por condições monopolísticas aquelas em que uma emprêsa 

ou grupo de emprêsas controla em tal grau a produção, distribuição, prestação ou venda de 

determinado bem ou serviço, que passa a exercer influência preponderante sôbre os 

respectivos preços.  

Parágrafo único. Praticará abuso de poder econômico a emprêsa que, operando em 

condições monopolísticas, interromper ou reduzir em grande escala sua produção sem justa 

causa comprovada, perante o CADE, para provocar a alta dos preços ou a paralisação de 

indústrias que dela dependam.  

 

Art. 6º Considera-se emprêsa tôda organização de natureza civil ou mercantil 

destinada à exploração por pessoa física ou jurídica de qualquer atividade com fins lucrativos.  

Parágrafo único. As pessoas físicas, os diretores e gerentes das pessoas jurídicas 

que possuam emprêsas serão civil e criminalmente responsáveis pelos abusos do poder 

econômico, por elas praticados. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.884, DE 11 DE JUNHO DE 1994 
 

Transforma o Conselho Administrativo de 

Defesa Econômica - CADE em Autarquia, 

dispõe sobre a prevenção e a repressão às 

infrações contra a ordem econômica e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Arts. 1º a 85. (Revogados pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

 

Art. 86. O art. 312 do Código de Processo Penal passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

"Art. 312.  A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da 

ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução 

criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da 

existência do crime e indício suficiente de autoria." 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
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Art. 87. O art. 39 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar com 

a seguinte redação, acrescendo-se-lhe os seguintes incisos:  

 

"Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras 

práticas abusivas:  

..................................................................................................  

IX - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, diretamente a quem 

se disponha a adquiri-los mediante pronto pagamento, ressalvados os casos 

de intermediação regulados em leis especiais;  

X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços." 

 

Arts. 88 a 93. (Revogados pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011) 

  

Brasília, 11 de junho de 1994; 173º da Independência e 106º da República.  
 

ITAMAR FRANCO  

Alexandre de Paula Dupeyrat Martins  
 

LEI Nº 13.165, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015 
 

Altera as Leis nºs 9.504, de 30 de setembro de 

1997, 9.096, de 19 de setembro de 1995, e 

4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 

Eleitoral, para reduzir os custos das 

campanhas eleitorais, simplificar a 

administração dos Partidos Políticos e 

incentivar a participação feminina.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei modifica as Leis nºs 9.504, de 30 de setembro de 1997, 9.096, de 

19 de setembro de 1995, e 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, alterando a 

legislação infraconstitucional e complementando a reforma das instituições político-eleitorais 

do País.  

 

Art. 2º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre 

coligações deverão ser feitas no período de 20 de julho a 5 de agosto do ano 

em que se realizarem as eleições, lavrando-se a respectiva ata em livro 

aberto, rubricado pela Justiça Eleitoral, publicada em vinte e quatro horas 

em qualquer meio de comunicação. 

......................................................................................." (NR) 

 

"Art. 9º Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio 

eleitoral na respectiva circunscrição pelo prazo de, pelo menos, um ano 

antes do pleito, e estar com a filiação deferida pelo partido no mínimo seis 

meses antes da data da eleição.  

......................................................................................." (NR) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
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"Art. 10. Cada partido ou coligação poderá registrar candidatos para a 

Câmara dos Deputados, a Câmara Legislativa, as Assembleias Legislativas e 

as Câmaras Municipais no total de até 150% (cento e cinquenta por cento) 

do número de lugares a preencher, salvo:  

I - nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher para 

a Câmara dos Deputados não exceder a doze, nas quais cada partido ou 

coligação poderá registrar candidatos a Deputado Federal e a Deputado 

Estadual ou Distrital no total de até 200% (duzentos por cento) das 

respectivas vagas;  

II - nos Municípios de até cem mil eleitores, nos quais cada coligação 

poderá registrar candidatos no total de até 200% (duzentos por cento) do 

número de lugares a preencher.  

§ 1º (Revogado).  

§ 2º (Revogado). 

..................................................................................................  

§ 5º No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o 

número máximo de candidatos previsto no caput, os órgãos de direção dos 

partidos respectivos poderão preencher as vagas remanescentes até trinta 

dias antes do pleito." (NR)  

 

"Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de 

seus candidatos até as dezenove horas do dia 15 de agosto do ano em que se 

realizarem as eleições.  

..................................................................................................  

§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de 

elegibilidade é verificada tendo por referência a data da posse, salvo quando 

fixada em dezoito anos, hipótese em que será aferida na data-limite para o 

pedido de registro.  

......................................................................................" (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 322, DE 2016 

(Do Sr. Nivaldo Albuquerque) 
 

Altera a Lei Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990, para adequar 
o prazo de desincompatibilização dos servidores públicos ao atual 
período de campanha eleitoral. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-189/2015.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece que os servidores 
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públicos devem se desincompatibilizar até o final do prazo de registro de 

candidaturas perante a Justiça Eleitoral, prazo compatível com o período de 

campanha eleitoral vigente.  

Art. 2º O art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º. São inelegíveis: 

............................................ 

II – Para Presidente e Vice-Presidente da República: 

................................. 

l) os que, servidores públicos, estatutários ou não, dos órgãos 

ou entidades da Administração direta ou indireta da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos Territórios, 

inclusive das fundações mantidas pelo Poder Público, não se 

afastarem até o final do prazo de registro de candidatura 

perante a Justiça Eleitoral, garantido o direito à percepção dos 

seus vencimentos integrais, desde que tenham o registro 

deferido;  

.......................................................................(NR)”  

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não são raras as notícias1 de que alguns servidores públicos se 

utilizam do direito de licença para atividade política, mas não realizam atos de 

campanha. Fazem-no apenas para usufruir de um período de descanso 

proporcionado pelo afastamento do trabalho, em completo desacordo com a 

finalidade da licença. Tais condutas são claramente ilícitas. 

                                                      
1 http://noticias.uol.com.br/politica/ultimas-noticias/2014/10/29/mpf-investiga-mais-de-mil-servidores-
publicos-por-candidaturas-fraudulentas-em-mg.htm 
http://www.expressaoms.com.br/noticia/mp-mira-servidores-publicos-licenciados-para-candidatura-
36187 
 
 

http://noticias.uol.com.br/politica/ultimas-noticias/2014/10/29/mpf-investiga-mais-de-mil-servidores-publicos-por-candidaturas-fraudulentas-em-mg.htm
http://noticias.uol.com.br/politica/ultimas-noticias/2014/10/29/mpf-investiga-mais-de-mil-servidores-publicos-por-candidaturas-fraudulentas-em-mg.htm
http://www.expressaoms.com.br/noticia/mp-mira-servidores-publicos-licenciados-para-candidatura-36187
http://www.expressaoms.com.br/noticia/mp-mira-servidores-publicos-licenciados-para-candidatura-36187
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Esse cenário tornou-se ainda mais grave com a recente alteração 

promovida pela Lei nº 13.165, de 2015, na Lei das Eleições (Lei nº 9.504, de 1997), 

que reduziu à metade o período de campanha eleitoral, restando inalterado a Lei de 

Inelegibilidades (Lei Complementar nº 64, de 1990), que prevê o afastamento por 

três meses. 

Afora a insegurança jurídica, nada parece mais justo do que adequar 

os dois prazos. Nesse caso, a licença seria de, aproximadamente, quarenta e cinco 

dias.  

Embora sejamos frontalmente contrários às chamadas “licenças 

brancas” – quando os servidores públicos se afastam dos cargos, mas não realizam 

atos de campanha – não é na Lei de Inelegibilidades que devemos promover os 

ajustes para coibir tais abusos. Aqui, é viável tão somente ajustar o período de 

afastamento de servidores ao tempo de campanha.  

Nunca é demais lembrar que a Lei de Inelegibilidades (art. 1º, inciso 

II, alínea ‘a’, item 9) prevê a desincompatibilização de seis meses para os 

presidentes, diretores e superintendentes de autarquias, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e fundações públicas e as mantidas pelo poder 

público. Quanto a esse prazo, julgamo-lo adequado, sobretudo pela possibilidade de 

influência que os ocupantes desses relevantes cargos podem exercer nos pleitos 

eleitorais.  

Ante o exposto, certos de estarmos contribuindo para o 

aperfeiçoamento de nossos institutos democráticos, contamos com o apoio dos 

nobres Pares para aprovação da presente proposição.   

Sala das Sessões, em 19 de outubro de 2016. 

Deputado NIVALDO ALBUQUERQUE  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990 
 

Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, da 

Constituição Federal, casos de inelegibilidade, 

prazos de cessação e determina outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São inelegíveis:  

I - para qualquer cargo:  

a) os inalistáveis e os analfabetos;  

b) os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas, da Câmara 

Legislativa e das Câmaras Municipais, que hajam perdido os respectivos mandatos por 

infringência do disposto nos incisos I e II do art. 55 da Constituição Federal, dos dispositivos 

equivalentes sobre perda de mandato das Constituições Estaduais e Leis Orgânicas dos 

Municípios e do Distrito Federal, para as eleições que se realizarem durante o período 

remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos oito anos subseqüentes ao término 

da legislatura. (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 81, de 13/41994) 

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal e o Prefeito 

e o Vice-Prefeito que perderem seus cargos eletivos por infringência a dispositivo da 

Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, 

para as eleições que se realizarem durante o período remanescente e nos 8 (oito) anos 

subsequentes ao término do mandato para o qual tenham sido eleitos; (Alínea com redação 

dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça 

Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de 

apuração de abuso do poder econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou 

tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes; 

(Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 

cumprimento da pena, pelos crimes: (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010)  

1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio 

público; ( Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os 

previstos na lei que regula a falência; (Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

3. contra o meio ambiente e a saúde pública;(Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; (Item 

acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo 

ou à inabilitação para o exercício de função pública; (Item acrescido pela Lei Complementar 

nº 135, de 4/6/2010) 

6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; (Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e 

hediondos;  

8. de redução à condição análoga à de escravo; (Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

9. contra a vida e a dignidade sexual; e (Item acrescido pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010)  

10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando; (Item acrescido 

pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

f) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele incompatíveis, pelo 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363991&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
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prazo de 8 (oito) anos; (Alínea com redação dada  pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas 

rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato doloso de improbidade 

administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver sido 

suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 8 (oito) 

anos seguintes, contados a partir da data da decisão, aplicando-se o disposto no inciso II do 

art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de 

mandatários que houverem agido nessa condição; (Alínea com redação dada pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

h) os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, 

que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder econômico ou político, que forem 

condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, para 

a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem 

nos 8 (oito) anos seguintes; (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

i) os que, em estabelecimentos de crédito, financiamento ou seguro, que tenham 

sido ou estejam sendo objeto de processo de liquidação judicial ou extrajudicial, hajam 

exercido, nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva decretação, cargo ou função de direção, 

administração ou representação, enquanto não forem exonerados de qualquer 

responsabilidade; 

j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, 

por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha ou por conduta vedada aos 

agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma, 

pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010) 

k) o Presidente da República, o Governador de Estado e do Distrito Federal, o 

Prefeito, os membros do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara 

Legislativa, das Câmaras Municipais, que renunciarem a seus mandatos desde o oferecimento 

de representação ou petição capaz de autorizar a abertura de processo por infringência a 

dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito 

Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante o 

período remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos subsequentes 

ao término da legislatura; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

l) os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão 

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato doloso de 

improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, 

desde a condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 

cumprimento da pena; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

m) os que forem excluídos do exercício da profissão, por decisão sancionatória do 

órgão profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 8 

(oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário; (Alínea 

acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal 

ou de união estável para evitar caracterização de inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos 

após a decisão que reconhecer a fraude; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010)  

o) os que forem demitidos do serviço público em decorrência de processo 
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administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contado da decisão, salvo se o ato 

houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário; (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

p) a pessoa física e os dirigentes de pessoas jurídicas responsáveis por doações 

eleitorais tidas por ilegais por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado 

da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão, observando se o procedimento 

previsto no art. 22; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

q) os magistrados e os membros do Ministério Público que forem aposentados 

compulsoriamente por decisão sancionatória, que tenham perdido o cargo por sentença ou que 

tenham pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo 

administrativo disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos; (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

II - para Presidente e Vice-Presidente da República:  

a) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos e funções:  

1. os Ministros de Estado:  

2. os chefes dos órgãos de assessoramento direto, civil e militar, da Presidência da 

República;  

3. o chefe do órgão de assessoramento de informações da Presidência da 

República;  

4. o chefe do Estado-Maior das Forças Armadas;  

5. o Advogado-Geral da União e o Consultor-Geral da República;  

6. os chefes do Estado-Maior da Marinha, do Exército e da Aeronáutica;  

7. os Comandantes do Exército, Marinha e Aeronáutica;  

8. os Magistrados;  

9. os Presidentes, Diretores e Superintendentes de autarquias, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e fundações públicas e as mantidas pelo poder público;  

10. os Governadores de Estado, do Distrito Federal e de Territórios;  

11. os Interventores Federais;  

12, os Secretários de Estado;  

13. os Prefeitos Municipais;  

14. os membros do Tribunal de Contas da União, dos Estados e do Distrito 

Federal;  

15. o Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal;  

16. os Secretários-Gerais, os Secretários-Executivos, os Secretários Nacionais, os 

Secretários Federais dos Ministérios e as pessoas que ocupem cargos equivalentes;   

b) os que tenham exercido, nos 6 (seis) meses anteriores à eleição, nos Estados, no 

Distrito Federal, Territórios e em qualquer dos poderes da União, cargo ou função, de 

nomeação pelo Presidente da República, sujeito à aprovação prévia do Senado Federal;   

c) (Vetado);  

d) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tiverem competência ou interesse, 

direta, indireta ou eventual, no lançamento, arrecadação ou fiscalização de impostos, taxas e 

contribuições de caráter obrigatório, inclusive parafiscais, ou para aplicar multas relacionadas 

com essas atividades;   

e) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tenham exercido cargo ou função de 

direção, administração ou representação nas empresas de que tratam os arts. 3° e 5° da Lei n° 

4.137, de 10 de setembro de 1962, quando, pelo âmbito e natureza de suas atividades, possam 

tais empresas influir na economia nacional;  

f) os que, detendo o controle de empresas ou grupo de empresas que atuem no 

Brasil, nas condições monopolísticas previstas no parágrafo único do art. 5° da lei citada na 

alínea anterior, não apresentarem à Justiça Eleitoral, até 6 (seis) meses antes do pleito, a prova 
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de que fizeram cessar o abuso apurado, do poder econômico, ou de que transferiram, por força 

regular, o controle de referidas empresas ou grupo de empresas;   

g) os que tenham, dentro dos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, ocupado cargo 

ou função de direção, administração ou representação em entidades representativas de classe, 

mantidas, total ou parcialmente, por contribuições impostas pelo Poder Público ou com 

recursos arrecadados e repassados pela Previdência Social;   

h) os que, até 6 (seis) meses depois de afastados das funções, tenham exercido 

cargo de Presidente, Diretor ou Superintendente de sociedades com objetivos exclusivos de 

operações financeiras e façam publicamente apelo à poupança e ao crédito, inclusive através 

de cooperativas e da empresa ou estabelecimentos que gozem, sob qualquer forma, de 

vantagens asseguradas pelo poder público, salvo se decorrentes de contratos que obedeçam a 

cláusulas uniformes;   

i) os que, dentro de 6 (seis) meses anteriores ao pleito, hajam exercido cargo ou 

função de direção, administração ou representação em pessoa jurídica ou em empresa que 

mantenha contrato de execução de obras, de prestação de serviços ou de fornecimento de bens 

com órgão do Poder Público ou sob seu controle, salvo no caso de contrato que obedeça a 

cláusulas uniformes;   

j) os que, membros do Ministério Público, não se tenham afastado das suas 

funções até 6 (seis)) meses anteriores ao pleito;   

l) os que, servidores públicos, estatutários ou não, dos órgãos ou entidades da 

Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

dos Territórios, inclusive das fundações mantidas pelo Poder Público, não se afastarem até 3 

(três) meses anteriores ao pleito, garantido o direito à percepção dos seus vencimentos 

integrais; 

III - para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;  

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 

tratar de repartição pública, associação ou empresas que operem no território do Estado ou do 

Distrito Federal, observados os mesmos prazos;  

b) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos ou 

funções:  

1. os chefes dos Gabinetes Civil e Militar do Governador do Estado ou do Distrito 

Federal;  

2. os comandantes do Distrito Naval, Região Militar e Zona Aérea;  

3. os diretores de órgãos estaduais ou sociedades de assistência aos Municípios;  

4. os secretários da administração municipal ou membros de órgãos congêneres;   

IV - para Prefeito e Vice-Prefeito:  

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para os 

cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-Governador de 

Estado e do Distrito Federal, observado o prazo de 4 (quatro) meses para a 

desincompatibilização;   

b) os membros do Ministério Público e Defensoria Pública em exercício na 

Comarca, nos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, sem prejuízo dos vencimentos integrais;   

c) as autoridades policiais, civis ou militares, com exercício no Município, nos 4 

(quatro) meses anteriores ao pleito;   

V - para o Senado Federal:  

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 

tratar de repartição pública, associação ou empresa que opere no território do Estado, 

observados os mesmos prazos;  
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b) em cada Estado e no Distrito Federal, os inelegíveis para os cargos de 

Governador e Vice-Governador, nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos 

prazos;   

VI - para a Câmara dos Deputados, Assembléia Legislativa e Câmara Legislativa, 

no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o Senado Federal, 

nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos prazos;  

VII - para a Câmara Municipal:  

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o 

Senado Federal e para a Câmara dos Deputados, observado o prazo de 6 (seis) meses para a 

desincompatibilização;   

b) em cada Município, os inelegíveis para os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, 

observado o prazo de 6 (seis) meses para a desincompatibilização.   

§ 1º Para concorrência a outros cargos, o Presidente da República, os 

Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos 

mandatos até 6 (seis) meses antes do pleito.  

§ 2º O Vice-Presidente, o Vice-Governador e o Vice-Prefeito poderão candidatar-

se a outros cargos, preservando os seus mandatos respectivos, desde que, nos últimos 6 (seis) 

meses anteriores ao pleito, não tenham sucedido ou substituído o titular.  

§ 3º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes, 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos 6 (seis) meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo 

e candidato à reeleição.  

§ 4º A inelegibilidade prevista na alínea e do inciso I deste artigo não se aplica aos 

crimes culposos e àqueles definidos em lei como de menor potencial ofensivo, nem aos 

crimes de ação penal privada. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

§ 5º A renúncia para atender à desincompatibilização com vistas a candidatura a 

cargo eletivo ou para assunção de mandato não gerará a inelegibilidade prevista na alínea k, a 

menos que a Justiça Eleitoral reconheça fraude ao disposto nesta Lei Complementar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

 

Art. 2º Compete à Justiça Eleitoral conhecer e decidir as argüições de 

inelegibilidade.  

Parágrafo único. A argüição de inelegibilidade será feita perante:  

I - o Tribunal Superior Eleitoral, quando se tratar de candidato a Presidente ou 

Vice-Presidente da República;  

II - os Tribunais Regionais Eleitorais, quando se tratar de candidato a Senador, 

Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Deputado Federal, Deputado 

Estadual e Deputado Distrital;  

III - os Juízes Eleitorais, quando se tratar de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e 

Vereador.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.165, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015 
 

Altera as Leis nºs 9.504, de 30 de setembro de 

1997, 9.096, de 19 de setembro de 1995, e 

4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 
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Eleitoral, para reduzir os custos das 

campanhas eleitorais, simplificar a 

administração dos Partidos Políticos e 

incentivar a participação feminina.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei modifica as Leis nºs 9.504, de 30 de setembro de 1997, 9.096, de 

19 de setembro de 1995, e 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, alterando a 

legislação infraconstitucional e complementando a reforma das instituições político-eleitorais 

do País.  

 

Art. 2º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre 

coligações deverão ser feitas no período de 20 de julho a 5 de agosto do ano 

em que se realizarem as eleições, lavrando-se a respectiva ata em livro 

aberto, rubricado pela Justiça Eleitoral, publicada em vinte e quatro horas 

em qualquer meio de comunicação. 

......................................................................................." (NR) 

 

"Art. 9º Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio 

eleitoral na respectiva circunscrição pelo prazo de, pelo menos, um ano 

antes do pleito, e estar com a filiação deferida pelo partido no mínimo seis 

meses antes da data da eleição.  

......................................................................................." (NR) 

 

"Art. 10. Cada partido ou coligação poderá registrar candidatos para a 

Câmara dos Deputados, a Câmara Legislativa, as Assembleias Legislativas e 

as Câmaras Municipais no total de até 150% (cento e cinquenta por cento) 

do número de lugares a preencher, salvo:  

I - nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher para 

a Câmara dos Deputados não exceder a doze, nas quais cada partido ou 

coligação poderá registrar candidatos a Deputado Federal e a Deputado 

Estadual ou Distrital no total de até 200% (duzentos por cento) das 

respectivas vagas;  

II - nos Municípios de até cem mil eleitores, nos quais cada coligação 

poderá registrar candidatos no total de até 200% (duzentos por cento) do 

número de lugares a preencher.  

§ 1º (Revogado).  

§ 2º (Revogado). 

..................................................................................................  

§ 5º No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o 

número máximo de candidatos previsto no caput, os órgãos de direção dos 

partidos respectivos poderão preencher as vagas remanescentes até trinta 

dias antes do pleito." (NR)  

 

"Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de 
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seus candidatos até as dezenove horas do dia 15 de agosto do ano em que se 

realizarem as eleições.  

..................................................................................................  

§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de 

elegibilidade é verificada tendo por referência a data da posse, salvo quando 

fixada em dezoito anos, hipótese em que será aferida na data-limite para o 

pedido de registro.  

......................................................................................" (NR) 

 

"Art. 16. Até vinte dias antes da data das eleições, os Tribunais Regionais 

Eleitorais enviarão ao Tribunal Superior Eleitoral, para fins de centralização 

e divulgação de dados, a relação dos candidatos às eleições majoritárias e 

proporcionais, da qual constará obrigatoriamente a referência ao sexo e ao 

cargo a que concorrem.  

§ 1º Até a data prevista no caput, todos os pedidos de registro de candidatos, 

inclusive os impugnados e os respectivos recursos, devem estar julgados 

pelas instâncias ordinárias, e publicadas as decisões a eles relativas.  

......................................................................................" (NR) 

 

"Art. 18. Os limites de gastos de campanha, em cada eleição, são os 

definidos pelo Tribunal Superior Eleitoral com base nos parâmetros 

definidos em lei.  

§ 1º (Revogado).  

§ 2º (Revogado)." (NR) 

 

"Art. 18-A. Serão contabilizadas nos limites de gastos de cada campanha as 

despesas efetuadas pelos candidatos e as efetuadas pelos partidos que 

puderem ser individualizadas." 

 

"Art. 18-B. O descumprimento dos limites de gastos fixados para cada 

campanha acarretará o pagamento de multa em valor equivalente a 100% 

(cem por cento) da quantia que ultrapassar o limite estabelecido, sem 

prejuízo da apuração da ocorrência de abuso do poder econômico." 

 

"Art. 20. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou por intermédio de 

pessoa por ele designada, a administração financeira de sua campanha 

usando recursos repassados pelo partido, inclusive os relativos à cota do 

Fundo Partidário, recursos próprios ou doações de pessoas físicas, na forma 

estabelecida nesta Lei." (NR) 

 

"Art. 22. ...................................................................................  

§ 1º ..........................................................................................  

I - acatar, em até três dias, o pedido de abertura de conta de qualquer 

candidato escolhido em convenção, sendo-lhes vedado condicioná-la a 

depósito mínimo e à cobrança de taxas ou de outras despesas de 

manutenção;  

...................................................................................................  

III - encerrar a conta bancária no final do ano da eleição, transferindo a 

totalidade do saldo existente para a conta bancária do órgão de direção 

indicado pelo partido, na forma prevista no art. 31, e informar o fato à 
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Justiça Eleitoral.  

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de candidatura para 

Prefeito e Vereador em Municípios onde não haja agência bancária ou posto 

de atendimento bancário. 

......................................................................................." (NR) 

 

"Art. 22-A. Os candidatos estão obrigados à inscrição no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica - CNPJ.  

..................................................................................................  

§ 2º Cumprido o disposto no § 1º deste artigo e no § 1º do art. 22, ficam os 

candidatos autorizados a promover a arrecadação de recursos financeiros e a 

realizar as despesas necessárias à campanha eleitoral." (NR) 

 

"Art. 23. ...................................................................................  

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a 

10% (dez por cento) dos rendimentos brutos auferidos pelo doador no ano 

anterior à eleição.  

I - (revogado);  

II - (revogado).  

§ 1º-A O candidato poderá usar recursos próprios em sua campanha até o 

limite de gastos estabelecido nesta Lei para o cargo ao qual concorre.  

...................................................................................................  

§ 7º O limite previsto no § 1º não se aplica a doações estimáveis em 

dinheiro relativas à utilização de bens móveis ou imóveis de propriedade do 

doador, desde que o valor estimado não ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais)." (NR) 

 

"Art. 24. .................................................................................. 

..................................................................................................  

XII - (VETADO).  

§ 1º ..........................................................................................  

§ 2º ( VETADO).  

§ 3º ( VETADO).  

§ 4º O partido ou candidato que receber recursos provenientes de fontes 

vedadas ou de origem não identificada deverá proceder à devolução dos 

valores recebidos ou, não sendo possível a identificação da fonte, transferi-

los para a conta única do Tesouro Nacional." (NR) 

 

"Art. 24-A. (VETADO)." 

 

"Art. 24-B. (VETADO)." 

 

"Art. 24-C. O limite de doação previsto no § 1º do art. 23 será apurado 

anualmente pelo Tribunal Superior Eleitoral e pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil.  

§ 1º O Tribunal Superior Eleitoral deverá consolidar as informações sobre 

as doações registradas até 31 de dezembro do exercício financeiro a ser 

apurado, considerando:  

I - as prestações de contas anuais dos partidos políticos, entregues à Justiça 

Eleitoral até 30 de abril do ano subsequente ao da apuração, nos termos do 
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art. 32 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995;  

II - as prestações de contas dos candidatos às eleições ordinárias ou 

suplementares que tenham ocorrido no exercício financeiro a ser apurado.  

§ 2º O Tribunal Superior Eleitoral, após a consolidação das informações 

sobre os valores doados e apurados, encaminhá-las-á à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil até 30 de maio do ano seguinte ao da apuração.  

§ 3º A Secretaria da Receita Federal do Brasil fará o cruzamento dos valores 

doados com os rendimentos da pessoa física e, apurando indício de excesso, 

comunicará o fato, até 30 de julho do ano seguinte ao da apuração, ao 

Ministério Público Eleitoral, que poderá, até o final do exercício financeiro, 

apresentar representação com vistas à aplicação da penalidade prevista no 

art. 23 e de outras sanções que julgar cabíveis." 

 

"Art. 28. .................................................................................. 

..................................................................................................  

§ 1º As prestações de contas dos candidatos às eleições majoritárias serão 

feitas pelo próprio candidato, devendo ser acompanhadas dos extratos das 

contas bancárias referentes à movimentação dos recursos financeiros usados 

na campanha e da relação dos cheques recebidos, com a indicação dos 

respectivos números, valores e emitentes.  

§ 2º As prestações de contas dos candidatos às eleições proporcionais serão 

feitas pelo próprio candidato. 

...................................................................................................  

§ 4º Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados, 

durante as campanhas eleitorais, a divulgar em sítio criado pela Justiça 

Eleitoral para esse fim na rede mundial de computadores (internet):  

I - os recursos em dinheiro recebidos para financiamento de sua campanha 

eleitoral, em até 72 (setenta e duas) horas de seu recebimento;  

II - no dia 15 de setembro, relatório discriminando as transferências do 

Fundo Partidário, os recursos em dinheiro e os estimáveis em dinheiro 

recebidos, bem como os gastos realizados.  

...................................................................................................  

§ 6º ........................................................................................... 

...................................................................................................  

II - doações estimáveis em dinheiro entre candidatos ou partidos, 

decorrentes do uso comum tanto de sedes quanto de materiais de 

propaganda eleitoral, cujo gasto deverá ser registrado na prestação de contas 

do responsável pelo pagamento da despesa.  

§ 7º As informações sobre os recursos recebidos a que se refere o § 4º 

deverão ser divulgadas com a indicação dos nomes, do CPF ou CNPJ dos 

doadores e dos respectivos valores doados.  

§ 8º Os gastos com passagens aéreas efetuados nas campanhas eleitorais 

serão comprovados mediante a apresentação de fatura ou duplicata emitida 

por agência de viagem, quando for o caso, desde que informados os 

beneficiários, as datas e os itinerários, vedada a exigência de apresentação 

de qualquer outro documento para esse fim.  

§ 9º A Justiça Eleitoral adotará sistema simplificado de prestação de contas 

para candidatos que apresentarem movimentação financeira correspondente 

a, no máximo, R$ 20.000,00 (vinte mil reais), atualizados monetariamente, a 

cada eleição, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC da 
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Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou por 

índice que o substituir.  

§ 10. O sistema simplificado referido no § 9º deverá conter, pelo menos:  

I - identificação das doações recebidas, com os nomes, o CPF ou CNPJ dos 

doadores e os respectivos valores recebidos;  

II - identificação das despesas realizadas, com os nomes e o CPF ou CNPJ 

dos fornecedores de material e dos prestadores dos serviços realizados;  

III - registro das eventuais sobras ou dívidas de campanha.  

§ 11. Nas eleições para Prefeito e Vereador de Municípios com menos de 

cinquenta mil eleitores, a prestação de contas será feita sempre pelo sistema 

simplificado a que se referem os §§ 9º e 10.  

§ 12. Os valores transferidos pelos partidos políticos oriundos de doações 

serão registrados na prestação de contas dos candidatos como transferência 

dos partidos e, na prestação de contas dos partidos, como transferência aos 

candidatos, sem individualização dos doadores." (NR) (Vide ADIN nº 

5.394/2015) 

 

"Art. 29. ...................................................................................  

I - (revogado);  

II - resumir as informações contidas na prestação de contas, de forma a 

apresentar demonstrativo consolidado das campanhas; 

..................................................................................................  

IV - havendo segundo turno, encaminhar a prestação de contas, referente 

aos 2 (dois) turnos, até o vigésimo dia posterior à sua realização.  

§ 1º (Revogado). 

......................................................................................." (NR) 

 

"Art. 30. ..................................................................................  

§ 1º A decisão que julgar as contas dos candidatos eleitos será publicada em 

sessão até três dias antes da diplomação.  

..................................................................................................  

§ 4º Havendo indício de irregularidade na prestação de contas, a Justiça 

Eleitoral poderá requisitar do candidato as informações adicionais 

necessárias, bem como determinar diligências para a complementação dos 

dados ou o saneamento das falhas.  

§ 5º Da decisão que julgar as contas prestadas pelos candidatos caberá 

recurso ao órgão superior da Justiça Eleitoral, no prazo de 3 (três) dias, a 

contar da publicação no Diário Oficial.  

......................................................................................." (NR) 

 

"Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 15 de 

agosto do ano da eleição.  

...................................................................................................  

§ 4º Na propaganda dos candidatos a cargo majoritário deverão constar, 

também, os nomes dos candidatos a vice ou a suplentes de senador, de modo 

claro e legível, em tamanho não inferior a 30% (trinta por cento) do nome 

do titular.  

......................................................................................" (NR) 

 

"Art. 36-A. Não configuram propaganda eleitoral antecipada, desde que não 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4860251
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4860251
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envolvam pedido explícito de voto, a menção à pretensa candidatura, a 

exaltação das qualidades pessoais dos pré-candidatos e os seguintes atos, 

que poderão ter cobertura dos meios de comunicação social, inclusive via 

internet:  

..................................................................................................  

III - a realização de prévias partidárias e a respectiva distribuição de 

material informativo, a divulgação dos nomes dos filiados que participarão 

da disputa e a realização de debates entre os pré-candidatos;  

...................................................................................................  

V - a divulgação de posicionamento pessoal sobre questões políticas, 

inclusive nas redes sociais;  

VI - a realização, a expensas de partido político, de reuniões de iniciativa da 

sociedade civil, de veículo ou meio de comunicação ou do próprio partido, 

em qualquer localidade, para divulgar ideias, objetivos e propostas 

partidárias.  

§ 1º É vedada a transmissão ao vivo por emissoras de rádio e de televisão 

das prévias partidárias, sem prejuízo da cobertura dos meios de 

comunicação social.  

§ 2º Nas hipóteses dos incisos I a VI do caput, são permitidos o pedido de 

apoio político e a divulgação da pré-candidatura, das ações políticas 

desenvolvidas e das que se pretende desenvolver.  

§ 3º O disposto no § 2º não se aplica aos profissionais de comunicação 

social no exercício da profissão." (NR) 

 

"Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do poder 

público, ou que a ele pertençam, e nos bens de uso comum, inclusive postes 

de iluminação pública, sinalização de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, 

paradas de ônibus e outros equipamentos urbanos, é vedada a veiculação de 

propaganda de qualquer natureza, inclusive pichação, inscrição a tinta e 

exposição de placas, estandartes, faixas, cavaletes, bonecos e assemelhados.  

..................................................................................................  

§ 2º Em bens particulares, independe de obtenção de licença municipal e de 

autorização da Justiça Eleitoral a veiculação de propaganda eleitoral, desde 

que seja feita em adesivo ou papel, não exceda a 0,5 m² (meio metro 

quadrado) e não contrarie a legislação eleitoral, sujeitando-se o infrator às 

penalidades previstas no § 1º. 

......................................................................................." (NR) 

 

"Art. 39. .................................................................................. 

..................................................................................................  

§ 9º-A. Considera-se carro de som, além do previsto no § 12, qualquer 

veículo, motorizado ou não, ou ainda tracionado por animais, que transite 

divulgando jingles ou mensagens de candidatos.  

......................................................................................." (NR) 

 

"Art. 45. Encerrado o prazo para a realização das convenções no ano das 

eleições, é vedado às emissoras de rádio e televisão, em sua programação 

normal e em seu noticiário: 

..................................................................................................  

§ 1º A partir de 30 de junho do ano da eleição, é vedado, ainda, às emissoras 
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transmitir programa apresentado ou comentado por pré-candidato, sob pena, 

no caso de sua escolha na convenção partidária, de imposição da multa 

prevista no § 2º e de cancelamento do registro da candidatura do 

beneficiário.  

......................................................................................." (NR) 

 

"Art. 46. Independentemente da veiculação de propaganda eleitoral gratuita 

no horário definido nesta Lei, é facultada a transmissão por emissora de 

rádio ou televisão de debates sobre as eleições majoritária ou proporcional, 

sendo assegurada a participação de candidatos dos partidos com 

representação superior a nove Deputados, e facultada a dos demais, 

observado o seguinte:  

..................................................................................................  

§ 5º Para os debates que se realizarem no primeiro turno das eleições, serão 

consideradas aprovadas as regras, inclusive as que definam o número de 

participantes, que obtiverem a concordância de pelo menos 2/3 (dois terços) 

dos candidatos aptos, no caso de eleição majoritária, e de pelo menos 2/3 

(dois terços) dos partidos ou coligações com candidatos aptos, no caso de 

eleição proporcional." (NR) 

 

"Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por 

assinatura mencionados no art. 57 reservarão, nos trinta e cinco dias 

anteriores à antevéspera das eleições, horário destinado à divulgação, em 

rede, da propaganda eleitoral gratuita, na forma estabelecida neste artigo.  

§ 1º ..........................................................................................  

 

I - .............................................................................................  

a) das sete horas às sete horas e doze minutos e trinta segundos e das doze 

horas às doze horas e doze minutos e trinta segundos, no rádio;  

b) das treze horas às treze horas e doze minutos e trinta segundos e das vinte 

horas e trinta minutos às vinte horas e quarenta e dois minutos e trinta 

segundos, na televisão; 

II - ............................................................................................  

a) das sete horas e doze minutos e trinta segundos às sete horas e vinte e 

cinco minutos e das doze horas e doze minutos e trinta segundos às doze 

horas e vinte e cinco minutos, no rádio;  

b) das treze horas e doze minutos e trinta segundos às treze horas e vinte e 

cinco minutos e das vinte horas e quarenta e dois minutos e trinta segundos 

às vinte horas e cinquenta e cinco minutos, na televisão; 

III - nas eleições para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas às sete horas e cinco minutos e das doze horas às doze 

horas e cinco minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado 

Federal se der por um terço; 

b) das treze horas às treze horas e cinco minutos e das vinte horas e trinta 

minutos às vinte horas e trinta e cinco minutos, na televisão, nos anos em 

que a renovação do Senado Federal se der por um terço; 

c) das sete horas às sete horas e sete minutos e das doze horas às doze horas 

e sete minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se 

der por dois terços;  

d) das treze horas às treze horas e sete minutos e das vinte horas e trinta 
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minutos às vinte horas e trinta e sete minutos, na televisão, nos anos em que 

a renovação do Senado Federal se der por dois terços; 

IV - ..........................................................................................  

a) das sete horas e cinco minutos às sete horas e quinze minutos e das doze 

horas e cinco minutos às doze horas e quinze minutos, no rádio, nos anos 

em que a renovação do Senado Federal se der por um terço; 

b) das treze horas e cinco minutos às treze horas e quinze minutos e das 

vinte horas e trinta e cinco minutos às vinte horas e quarenta e cinco 

minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se 

der por um terço; 

c) das sete horas e sete minutos às sete horas e dezesseis minutos e das doze 

horas e sete minutos às doze horas e dezesseis minutos, no rádio, nos anos 

em que a renovação do Senado Federal se der por dois terços; 

d) das treze horas e sete minutos às treze horas e dezesseis minutos e das 

vinte horas e trinta e sete minutos às vinte horas e quarenta e seis minutos, 

na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 

dois terços; 

V - na eleição para Governador de Estado e do Distrito Federal, às 

segundas, quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas e quinze minutos às sete horas e vinte e cinco minutos e 

das doze horas e quinze minutos às doze horas e vinte e cinco minutos, no 

rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por um terço;  

b) das treze horas e quinze minutos às treze horas e vinte e cinco minutos e 

das vinte horas e quarenta e cinco minutos às vinte horas e cinquenta e cinco 

minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se 

der por um terço;  

c) das sete horas e dezesseis minutos às sete horas e vinte e cinco minutos e 

das doze horas e dezesseis minutos às doze horas e vinte e cinco minutos, no 

rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por dois 

terços; 

d) das treze horas e dezesseis minutos às treze horas e vinte e cinco minutos 

e das vinte horas e quarenta e seis minutos às vinte horas e cinquenta e cinco 

minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se 

der por dois terços; 

VI - nas eleições para Prefeito, de segunda a sábado:  

a) das sete horas às sete horas e dez minutos e das doze horas às doze horas 

e dez minutos, no rádio; 

b) das treze horas às treze horas e dez minutos e das vinte horas e trinta 

minutos às vinte horas e quarenta minutos, na televisão; 

VII - ainda nas eleições para Prefeito, e também nas de Vereador, mediante 

inserções de trinta e sessenta segundos, no rádio e na televisão, totalizando 

setenta minutos diários, de segunda-feira a domingo, distribuídas ao longo 

da programação veiculada entre as cinco e as vinte e quatro horas, na 

proporção de 60% (sessenta por cento) para Prefeito e 40% (quarenta por 

cento) para Vereador.  

§ 1º-A Somente serão exibidas as inserções de televisão a que se refere o 

inciso VII do § 1º nos Municípios em que houver estação geradora de 

serviços de radiodifusão de sons e imagens.  

§ 2º ..........................................................................................  

I - 90% (noventa por cento) distribuídos proporcionalmente ao número de 
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representantes na Câmara dos Deputados, considerados, no caso de 

coligação para eleições majoritárias, o resultado da soma do número de 

representantes dos seis maiores partidos que a integrem e, nos casos de 

coligações para eleições proporcionais, o resultado da soma do número de 

representantes de todos os partidos que a integrem;  

II - 10% (dez por cento) distribuídos igualitariamente.  

...................................................................................................  

§ 9º As emissoras de rádio sob responsabilidade do Senado Federal e da 

Câmara dos Deputados instaladas em localidades fora do Distrito Federal 

são dispensadas da veiculação da propaganda eleitoral gratuita dos pleitos 

referidos nos incisos II a VI do § 1º." (NR) 

 

"Art. 51. Durante os períodos previstos nos arts. 47 e 49, as emissoras de 

rádio e televisão e os canais por assinatura mencionados no art. 57 

reservarão, ainda, setenta minutos diários para a propaganda eleitoral 

gratuita, a serem usados em inserções de trinta e sessenta segundos, a 

critério do respectivo partido ou coligação, assinadas obrigatoriamente pelo 

partido ou coligação, e distribuídas, ao longo da programação veiculada 

entre as cinco e as vinte quatro horas, nos termos do § 2º do art. 47, 

obedecido o seguinte:  

..................................................................................................  

II - (revogado);  

III - a distribuição levará em conta os blocos de audiência entre as cinco e as 

onze horas, as onze e as dezoito horas, e as dezoito e as vinte e quatro horas;  

......................................................................................." (NR) 

 

"Art. 52. A partir do dia 15 de agosto do ano da eleição, a Justiça Eleitoral 

convocará os partidos e a representação das emissoras de televisão para 

elaborarem plano de mídia, nos termos do art. 51, para o uso da parcela do 

horário eleitoral gratuito a que tenham direito, garantida a todos participação 

nos horários de maior e menor audiência." (NR) 

 

"Art. 54. Nos programas e inserções de rádio e televisão destinados à 

propaganda eleitoral gratuita de cada partido ou coligação só poderão 

aparecer, em gravações internas e externas, observado o disposto no § 2º, 

candidatos, caracteres com propostas, fotos, jingles, clipes com música ou 

vinhetas, inclusive de passagem, com indicação do número do candidato ou 

do partido, bem como seus apoiadores, inclusive os candidatos de que trata 

o § 1º do art. 53-A, que poderão dispor de até 25% (vinte e cinco por cento) 

do tempo de cada programa ou inserção, sendo vedadas montagens, 

trucagens, computação gráfica, desenhos animados e efeitos especiais.  

§ 1º ...........................................................................................  

§ 2º Será permitida a veiculação de entrevistas com o candidato e de cenas 

externas nas quais ele, pessoalmente, exponha:  

I - realizações de governo ou da administração pública;  

II - falhas administrativas e deficiências verificadas em obras e serviços 

públicos em geral;  

III - atos parlamentares e debates legislativos." (NR) 

 

"Art. 57-A. É permitida a propaganda eleitoral na internet, nos termos desta 
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Lei, após o dia 15 de agosto do ano da eleição."(NR)  

 

"Art. 58. ...................................................................................  

§ 1º ..........................................................................................  

..................................................................................................  

IV - a qualquer tempo, quando se tratar de conteúdo que esteja sendo 

divulgado na internet, ou em 72 (setenta e duas) horas, após a sua retirada. 

......................................................................................." (NR) 

 

"Art. 59-A. No processo de votação eletrônica, a urna imprimirá o registro 

de cada voto, que será depositado, de forma automática e sem contato 

manual do eleitor, em local previamente lacrado.  

Parágrafo único. O processo de votação não será concluído até que o eleitor 

confirme a correspondência entre o teor de seu voto e o registro impresso e 

exibido pela urna eletrônica." (Artigo vetado pelo Presidente da República, 

mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 26/11/2015) 

 

"Art. 73. .................................................................................. 

..................................................................................................  

VII - realizar, no primeiro semestre do ano de eleição, despesas com 

publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das 

respectivas entidades da administração indireta, que excedam a média dos 

gastos no primeiro semestre dos três últimos anos que antecedem o pleito; 

......................................................................................." (NR) 

 

"Art. 93. O Tribunal Superior Eleitoral poderá, nos anos eleitorais, requisitar 

das emissoras de rádio e televisão, no período de um mês antes do início da 

propaganda eleitoral a que se refere o art. 36 e nos três dias anteriores à data 

do pleito, até dez minutos diários, contínuos ou não, que poderão ser 

somados e usados em dias espaçados, para a divulgação de comunicados, 

boletins e instruções ao eleitorado." (NR) 

 

"Art. 93-A. O Tribunal Superior Eleitoral, no período compreendido entre 1º 

de abril e 30 de julho dos anos eleitorais, promoverá, em até cinco minutos 

diários, contínuos ou não, requisitados às emissoras de rádio e televisão, 

propaganda institucional, em rádio e televisão, destinada a incentivar a 

participação feminina na política, bem como a esclarecer os cidadãos sobre 

as regras e o funcionamento do sistema eleitoral brasileiro." (NR) 

 

"Art. 94. .................................................................................. 

..................................................................................................  

§ 5º Nos Tribunais Eleitorais, os advogados dos candidatos ou dos partidos 

e coligações serão intimados para os feitos que não versem sobre a cassação 

do registro ou do diploma de que trata esta Lei por meio da publicação de 

edital eletrônico publicado na página do respectivo Tribunal na internet, 

iniciando-se a contagem do prazo no dia seguinte ao da divulgação." (NR) 

 

"Art. 96. ................................................................................... 

..................................................................................................  

§ 11. As sanções aplicadas a candidato em razão do descumprimento de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-151-5-agosto-2015-781340-promulgacaodevetos-148738-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-151-5-agosto-2015-781340-promulgacaodevetos-148738-pl.html


139 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 511/2009 

disposições desta Lei não se estendem ao respectivo partido, mesmo na 

hipótese de esse ter se beneficiado da conduta, salvo quando comprovada a 

sua participação." (NR) 

 

"Art. 96-B. Serão reunidas para julgamento comum as ações eleitorais 

propostas por partes diversas sobre o mesmo fato, sendo competente para 

apreciá-las o juiz ou relator que tiver recebido a primeira.  

§ 1º O ajuizamento de ação eleitoral por candidato ou partido político não 

impede ação do Ministério Público no mesmo sentido.  

§ 2º Se proposta ação sobre o mesmo fato apreciado em outra cuja decisão 

ainda não transitou em julgado, será ela apensada ao processo anterior na 

instância em que ele se encontrar, figurando a parte como litisconsorte no 

feito principal.  

§ 3º Se proposta ação sobre o mesmo fato apreciado em outra cuja decisão 

já tenha transitado em julgado, não será ela conhecida pelo juiz, ressalvada a 

apresentação de outras ou novas provas." 

 

"Art. 100. A contratação de pessoal para prestação de serviços nas 

campanhas eleitorais não gera vínculo empregatício com o candidato ou 

partido contratantes, aplicando-se à pessoa física contratada o disposto na 

alínea h do inciso V do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

 

Parágrafo único. Não se aplica aos partidos políticos, para fins da 

contratação de que trata o caput, o disposto no parágrafo único do art. 15 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º As eleições para Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e 

Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, Senador, 

Deputado Federal, Deputado Estadual, Deputado Distrital e Vereador dar-se-ão, em todo o 

País, no primeiro domingo de outubro do ano respectivo.  

Parágrafo único. Serão realizadas simultaneamente as eleições:  

I - para Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-

Governador de Estado e do Distrito Federal, Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual e 

Deputado Distrital;  

II - para Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador.  

 

Art. 2º Será considerado eleito o candidato a Presidente ou a Governador que 

obtiver a maioria absoluta de votos, não computados os em branco e os nulos.  
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§ 1º Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na primeira votação, far-se-á 

nova eleição no último domingo de outubro, concorrendo os dois candidatos mais votados, e 

considerando-se eleito o que obtiver a maioria dos votos válidos.  

§ 2º Se, antes de realizado o segundo turno, ocorrer morte, desistência ou 

impedimento legal de candidato, convocar-se-á, dentre os remanescentes, o de maior votação.  

§ 3º Se, na hipótese dos parágrafos anteriores, remanescer em segundo lugar mais 

de um candidato com a mesma votação, qualificar-se-á o mais idoso.  

§ 4º A eleição do Presidente importará a do candidato a Vice-Presidente com ele 

registrado, o mesmo se aplicando à eleição de Governador.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 375, DE 2017 

(Da Comissão Especial para análise, estudo e formulação de 
proposições relacionadas à Reforma Política) 

 
Altera o art. 1º da Lei Complementar n.º 64, de 18 de maio de 1990, 
para unificar os prazos legais de desincompatibilização em seis meses, 
e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-511/2009.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 1º da Lei Complementar n.º 64, de 18 de maio de 

1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º (...) 

............................................................................................... 

II – (...): 

............................................................................................... 

b) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição: 

1. tenham exercido, nos Estados, no Distrito Federal, Territórios 

e em qualquer dos poderes da União, cargo ou função, de 

nomeação pelo Presidente da República, sujeito à aprovação prévia 

do Senado Federal; 
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2. tenham exercido cargo ou função de direção, administração 

ou representação em empresa que, pelo âmbito e natureza de suas 

atividades, possa influir na economia nacional, na forma das 

condutas especificadas no art. 36 da Lei nº 12.529, de 30 de 

novembro de 2011; 

3. os que, detendo o controle de empresas ou grupo de 

empresas que atuem no Brasil, nas condições monopolísticas 

previstas na Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, não 

apresentarem à Justiça Eleitoral, até 6 (seis) meses antes do pleito, 

a prova de que fizeram cessar o abuso apurado, do poder 

econômico, ou de que transferiram, por força regular, o controle de 

referidas empresas ou grupo de empresas;  

4. tenham ocupado cargo ou função de direção, administração 

ou representação em entidades representativas de classe, mantidas, 

total ou parcialmente, por contribuições impostas pelo poder Público 

ou com recursos arrecadados e repassados pela Previdência Social; 

5. tenham exercido cargo de Presidente, Diretor ou 

Superintendente de sociedades com objetivos exclusivos de 

operações financeiras e façam publicamente apelo à poupança e ao 

crédito, inclusive através de cooperativas e da empresa ou 

estabelecimentos que gozem, sob qualquer forma, de vantagens 

asseguradas pelo poder público, salvo se decorrentes de contratos 

que obedeçam a cláusulas uniformes; 

6. hajam exercido cargo ou função de direção, administração ou 

representação em pessoa jurídica ou em empresa que mantenha 

contrato de execução de obras, de prestação de serviços ou de 

fornecimento de bens com órgão do Poder Público ou sob seu 

controle, salvo no caso de contrato que obedeça a cláusulas 

uniformes; 

7. membros do Ministério Público cujo regime jurídico autoriza o 

exercício da atividade político-partidária e membros da Defensoria 

Pública, não se tenham afastado das suas funções; 

8. servidores públicos, estatutários ou não, dos órgãos ou 

entidades da Administração direta ou indireta da União, dos Estados, 

do Distrito Federal, dos Municípios e dos Territórios, inclusive das 
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fundações mantidas pelo Poder Público, não se afastarem das suas 

funções; 

9. hajam exercido cargo ou função de Presidente, Diretor ou 

Conselheiro de empresa privada, associação, entidade ou 

organização não governamental que goze de benefício fiscal ou 

tributário ou tenha recebido benefício, recurso ou empréstimo do 

Poder Público; 

............................................................................................... 

IV – (...):  

 a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os 

inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da 

República, Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito 

Federal, observado o prazo de 6 (seis) meses para a 

desincompatibilização; 

b) nos 6 (seis) meses anteriores ao pleito: 

1. os membros do Ministério Público cujo regime jurídico autoriza 

o exercício da atividade político-partidária e membros da Defensoria 

Pública em exercício na Comarca; 

2. as autoridades policiais civis com exercício no Município; 

V – (...): 

............................................................................................... 

§ 6º Os magistrados, membros do Ministério Público cujo regime 

jurídico veda o exercício de atividade político-partidária, membros de 

Tribunais de Contas e militares da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Territórios devem se afastar de suas funções no 

mesmo prazo exigido em lei para a filiação partidária. 

§ 7º Os servidores públicos previstos neste artigo deverão: 

I - retornar imediatamente ao exercício de suas funções se não 

tiverem o seu nome escolhido em convenção partidária ou tiverem o 

seu registro de candidatura indeferido; 

II - comprovar posteriormente os atos de campanha, mediante 
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descrição detalhada de todos os atos realizados, apresentação de 

materiais impressos, recibos, fotografias, imagens e demais meios 

de prova, acompanhados das respectivas datas e do total dos 

gastos da campanha, que demonstrem a efetiva realização da 

campanha eleitoral, sob pena de responsabilidade na forma da lei, 

se houver simulação ou logro.  

§ 8º A comprovação da desincompatibilização no prazo 

estabelecido nesta Lei Complementar deverá ser realizada no 

momento do pedido de registro da candidatura. (NR)” 

Art. 2º. Fica revogado o art. 1º, inciso II, alínea a, itens 8 e 14, 

e alíneas d a l, da Lei Complementar n.º 64, de 18 de maio de 1990. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei Complementar n.º 64, de 1990, prevê, em seu art. 1º, 

diversos prazos de desincompatibilização de modo assistemático, o que gera 

inúmeras discussões judiciais acerca do enquadramento das mais diversas 

atividades e categorias de agentes públicos. É com o objetivo de aprimorar esse 

ponto da legislação eleitoral e trazer mais segurança jurídica para as eleições que 

propomos a uniformização dos prazos de desincompatibilização.  

Propomos ainda a retirada das referências às licenças 

remuneradas dos servidores públicos, constantes da Lei Complementar n.º 64/90, 

considerando que essa matéria é da iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo 

de cada entidade federativa brasileira, não cabendo ao Congresso Nacional alterar 

os prazos de desincompatibilização para fins eleitorais com indevidas repercussões 

automáticas sobre o regime jurídico dos servidores públicos de cada ente da 

Federação.   

Consideramos indispensável exigir a comprovação dos atos 

de campanha eleitoral realizados pelos candidatos que forem servidores públicos, 

tendo em vista a necessidade de desestimular situações como as de servidores que 

se candidatam apenas para gozar de licença remunerada, sem que haja a efetiva 

realização da campanha eleitoral, em prejuízo tanto da probidade administrativa, 

quanto da eficiência do serviço público brasileiro.  

Por fim, registro duas alterações formais. A primeira delas 

deve-se à revogação da Lei n. 4.137, de 1962, o que provocou a necessidade de 
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atualizar as referências legais constantes das atuais alíneas e e f do inciso II do art. 

1º, da Lei Complementar n. 64/90, em relação aos diretores de empresas que 

exerçam práticas de concorrência desleal. A segunda alteração refere-se à 

revogação do art. 1º, II, d, da mesma Lei Complementar. Ora, quando havia prazos 

distintos de desincompatibilização entre os servidores públicos em geral e aqueles 

responsáveis pela fiscalização tributária, ainda fazia sentido manter as duas 

situações em dois dispositivos legais autônomos. Como o presente projeto propõe a 

unificação dos prazos de desincompatibilização, é desnecessário manter a 

referência específica aos servidores que exercem atividade tributária, tendo em vista 

que eles já se enquadrarão no dispositivo que trata da generalidade dos servidores 

públicos. 

Com base nessas razões, conclamo os nobres pares à 

aprovação do presente projeto de lei complementar. 

 

 Sala da Comissão, em 17 de maio de 2017. 

 

Deputado LÚCIO VIEIRA LIMA (PMDB/BA) 
Presidente 

 

Deputado VICENTE CÂNDIDO (PT/SP) 
Relator  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990 
 

Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, da 

Constituição Federal, casos de inelegibilidade, 

prazos de cessação e determina outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São inelegíveis:  

I - para qualquer cargo:  

a) os inalistáveis e os analfabetos;  

b) os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas, da Câmara 

Legislativa e das Câmaras Municipais, que hajam perdido os respectivos mandatos por 

infringência do disposto nos incisos I e II do art. 55 da Constituição Federal, dos dispositivos 

equivalentes sobre perda de mandato das Constituições Estaduais e Leis Orgânicas dos 
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Municípios e do Distrito Federal, para as eleições que se realizarem durante o período 

remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos oito anos subseqüentes ao término 

da legislatura. (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 81, de 13/41994) 

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal e o Prefeito 

e o Vice-Prefeito que perderem seus cargos eletivos por infringência a dispositivo da 

Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, 

para as eleições que se realizarem durante o período remanescente e nos 8 (oito) anos 

subsequentes ao término do mandato para o qual tenham sido eleitos; (Alínea com redação 

dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça 

Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de 

apuração de abuso do poder econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou 

tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes; 

(Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 

cumprimento da pena, pelos crimes: (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010)  

1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio 

público; ( Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os 

previstos na lei que regula a falência; (Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

3. contra o meio ambiente e a saúde pública;(Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; (Item 

acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo 

ou à inabilitação para o exercício de função pública; (Item acrescido pela Lei Complementar 

nº 135, de 4/6/2010) 

6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; (Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e 

hediondos;  

8. de redução à condição análoga à de escravo; (Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

9. contra a vida e a dignidade sexual; e (Item acrescido pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010)  

10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando; (Item acrescido 

pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

f) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele incompatíveis, pelo 

prazo de 8 (oito) anos; (Alínea com redação dada  pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas 

rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato doloso de improbidade 

administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver sido 

suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 8 (oito) 

anos seguintes, contados a partir da data da decisão, aplicando-se o disposto no inciso II do 

art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de 

mandatários que houverem agido nessa condição; (Alínea com redação dada pela Lei 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363991&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
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Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

h) os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, 

que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder econômico ou político, que forem 

condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, para 

a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem 

nos 8 (oito) anos seguintes; (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

i) os que, em estabelecimentos de crédito, financiamento ou seguro, que tenham 

sido ou estejam sendo objeto de processo de liquidação judicial ou extrajudicial, hajam 

exercido, nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva decretação, cargo ou função de direção, 

administração ou representação, enquanto não forem exonerados de qualquer 

responsabilidade; 

j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, 

por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha ou por conduta vedada aos 

agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma, 

pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010) 

k) o Presidente da República, o Governador de Estado e do Distrito Federal, o 

Prefeito, os membros do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara 

Legislativa, das Câmaras Municipais, que renunciarem a seus mandatos desde o oferecimento 

de representação ou petição capaz de autorizar a abertura de processo por infringência a 

dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito 

Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante o 

período remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos subsequentes 

ao término da legislatura; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

l) os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão 

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato doloso de 

improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, 

desde a condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 

cumprimento da pena; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

m) os que forem excluídos do exercício da profissão, por decisão sancionatória do 

órgão profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 8 

(oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário; (Alínea 

acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal 

ou de união estável para evitar caracterização de inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos 

após a decisão que reconhecer a fraude; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010)  

o) os que forem demitidos do serviço público em decorrência de processo 

administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contado da decisão, salvo se o ato 

houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário; (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

p) a pessoa física e os dirigentes de pessoas jurídicas responsáveis por doações 

eleitorais tidas por ilegais por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado 

da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão, observando se o procedimento 

previsto no art. 22; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

q) os magistrados e os membros do Ministério Público que forem aposentados 

compulsoriamente por decisão sancionatória, que tenham perdido o cargo por sentença ou que 
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tenham pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo 

administrativo disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos; (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

II - para Presidente e Vice-Presidente da República:  

a) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos e funções:  

1. os Ministros de Estado:  

2. os chefes dos órgãos de assessoramento direto, civil e militar, da Presidência da 

República;  

3. o chefe do órgão de assessoramento de informações da Presidência da 

República;  

4. o chefe do Estado-Maior das Forças Armadas;  

5. o Advogado-Geral da União e o Consultor-Geral da República;  

6. os chefes do Estado-Maior da Marinha, do Exército e da Aeronáutica;  

7. os Comandantes do Exército, Marinha e Aeronáutica;  

8. os Magistrados;  

9. os Presidentes, Diretores e Superintendentes de autarquias, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e fundações públicas e as mantidas pelo poder público;  

10. os Governadores de Estado, do Distrito Federal e de Territórios;  

11. os Interventores Federais;  

12, os Secretários de Estado;  

13. os Prefeitos Municipais;  

14. os membros do Tribunal de Contas da União, dos Estados e do Distrito 

Federal;  

15. o Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal;  

16. os Secretários-Gerais, os Secretários-Executivos, os Secretários Nacionais, os 

Secretários Federais dos Ministérios e as pessoas que ocupem cargos equivalentes;   

b) os que tenham exercido, nos 6 (seis) meses anteriores à eleição, nos Estados, no 

Distrito Federal, Territórios e em qualquer dos poderes da União, cargo ou função, de 

nomeação pelo Presidente da República, sujeito à aprovação prévia do Senado Federal;   

c) (Vetado);  

d) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tiverem competência ou interesse, 

direta, indireta ou eventual, no lançamento, arrecadação ou fiscalização de impostos, taxas e 

contribuições de caráter obrigatório, inclusive parafiscais, ou para aplicar multas relacionadas 

com essas atividades;   

e) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tenham exercido cargo ou função de 

direção, administração ou representação nas empresas de que tratam os arts. 3° e 5° da Lei n° 

4.137, de 10 de setembro de 1962, quando, pelo âmbito e natureza de suas atividades, possam 

tais empresas influir na economia nacional;  

f) os que, detendo o controle de empresas ou grupo de empresas que atuem no 

Brasil, nas condições monopolísticas previstas no parágrafo único do art. 5° da lei citada na 

alínea anterior, não apresentarem à Justiça Eleitoral, até 6 (seis) meses antes do pleito, a prova 

de que fizeram cessar o abuso apurado, do poder econômico, ou de que transferiram, por força 

regular, o controle de referidas empresas ou grupo de empresas;   

g) os que tenham, dentro dos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, ocupado cargo 

ou função de direção, administração ou representação em entidades representativas de classe, 

mantidas, total ou parcialmente, por contribuições impostas pelo Poder Público ou com 

recursos arrecadados e repassados pela Previdência Social;   

h) os que, até 6 (seis) meses depois de afastados das funções, tenham exercido 

cargo de Presidente, Diretor ou Superintendente de sociedades com objetivos exclusivos de 

operações financeiras e façam publicamente apelo à poupança e ao crédito, inclusive através 
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de cooperativas e da empresa ou estabelecimentos que gozem, sob qualquer forma, de 

vantagens asseguradas pelo poder público, salvo se decorrentes de contratos que obedeçam a 

cláusulas uniformes;   

i) os que, dentro de 6 (seis) meses anteriores ao pleito, hajam exercido cargo ou 

função de direção, administração ou representação em pessoa jurídica ou em empresa que 

mantenha contrato de execução de obras, de prestação de serviços ou de fornecimento de bens 

com órgão do Poder Público ou sob seu controle, salvo no caso de contrato que obedeça a 

cláusulas uniformes;   

j) os que, membros do Ministério Público, não se tenham afastado das suas 

funções até 6 (seis)) meses anteriores ao pleito;   

l) os que, servidores públicos, estatutários ou não, dos órgãos ou entidades da 

Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

dos Territórios, inclusive das fundações mantidas pelo Poder Público, não se afastarem até 3 

(três) meses anteriores ao pleito, garantido o direito à percepção dos seus vencimentos 

integrais; 

III - para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;  

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 

tratar de repartição pública, associação ou empresas que operem no território do Estado ou do 

Distrito Federal, observados os mesmos prazos;  

b) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos ou 

funções:  

1. os chefes dos Gabinetes Civil e Militar do Governador do Estado ou do Distrito 

Federal;  

2. os comandantes do Distrito Naval, Região Militar e Zona Aérea;  

3. os diretores de órgãos estaduais ou sociedades de assistência aos Municípios;  

4. os secretários da administração municipal ou membros de órgãos congêneres;   

IV - para Prefeito e Vice-Prefeito:  

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para os 

cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-Governador de 

Estado e do Distrito Federal, observado o prazo de 4 (quatro) meses para a 

desincompatibilização;   

b) os membros do Ministério Público e Defensoria Pública em exercício na 

Comarca, nos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, sem prejuízo dos vencimentos integrais;   

c) as autoridades policiais, civis ou militares, com exercício no Município, nos 4 

(quatro) meses anteriores ao pleito;   

V - para o Senado Federal:  

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 

tratar de repartição pública, associação ou empresa que opere no território do Estado, 

observados os mesmos prazos;  

b) em cada Estado e no Distrito Federal, os inelegíveis para os cargos de 

Governador e Vice-Governador, nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos 

prazos;   

VI - para a Câmara dos Deputados, Assembléia Legislativa e Câmara Legislativa, 

no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o Senado Federal, 

nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos prazos;  

VII - para a Câmara Municipal:  

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o 

Senado Federal e para a Câmara dos Deputados, observado o prazo de 6 (seis) meses para a 
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desincompatibilização;   

b) em cada Município, os inelegíveis para os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, 

observado o prazo de 6 (seis) meses para a desincompatibilização.   

§ 1º Para concorrência a outros cargos, o Presidente da República, os 

Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos 

mandatos até 6 (seis) meses antes do pleito.  

§ 2º O Vice-Presidente, o Vice-Governador e o Vice-Prefeito poderão candidatar-

se a outros cargos, preservando os seus mandatos respectivos, desde que, nos últimos 6 (seis) 

meses anteriores ao pleito, não tenham sucedido ou substituído o titular.  

§ 3º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes, 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos 6 (seis) meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo 

e candidato à reeleição.  

§ 4º A inelegibilidade prevista na alínea e do inciso I deste artigo não se aplica aos 

crimes culposos e àqueles definidos em lei como de menor potencial ofensivo, nem aos 

crimes de ação penal privada. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

§ 5º A renúncia para atender à desincompatibilização com vistas a candidatura a 

cargo eletivo ou para assunção de mandato não gerará a inelegibilidade prevista na alínea k, a 

menos que a Justiça Eleitoral reconheça fraude ao disposto nesta Lei Complementar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

 

Art. 2º Compete à Justiça Eleitoral conhecer e decidir as argüições de 

inelegibilidade.  

Parágrafo único. A argüição de inelegibilidade será feita perante:  

I - o Tribunal Superior Eleitoral, quando se tratar de candidato a Presidente ou 

Vice-Presidente da República;  

II - os Tribunais Regionais Eleitorais, quando se tratar de candidato a Senador, 

Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Deputado Federal, Deputado 

Estadual e Deputado Distrital;  

III - os Juízes Eleitorais, quando se tratar de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e 

Vereador.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.529, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

Estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da 

Concorrência; dispõe sobre a prevenção e 

repressão às infrações contra a ordem 

econômica; altera a Lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990, o Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 - Código de Processo 

Penal, e a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 

1985; revoga dispositivos da Lei nº 8.884, de 

11 de junho de 1994, e a Lei nº 9.781, de 19 de 

janeiro de 1999; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DAS INFRAÇÕES DA ORDEM ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES 

 

Art. 36. Constituem infração da ordem econômica, independentemente de culpa, 

os atos sob qualquer forma manifestados, que tenham por objeto ou possam produzir os 

seguintes efeitos, ainda que não sejam alcançados: 

I - limitar, falsear ou de qualquer forma prejudicar a livre concorrência ou a livre 

iniciativa; 

II - dominar mercado relevante de bens ou serviços; 

III - aumentar arbitrariamente os lucros; e 

IV - exercer de forma abusiva posição dominante. 

§ 1º A conquista de mercado resultante de processo natural fundado na maior 

eficiência de agente econômico em relação a seus competidores não caracteriza o ilícito 

previsto no inciso II do caput deste artigo. 

§ 2º Presume-se posição dominante sempre que uma empresa ou grupo de 

empresas for capaz de alterar unilateral ou coordenadamente as condições de mercado ou 

quando controlar 20% (vinte por cento) ou mais do mercado relevante, podendo este 

percentual ser alterado pelo Cade para setores específicos da economia. 

§ 3º As seguintes condutas, além de outras, na medida em que configurem 

hipótese prevista no caput deste artigo e seus incisos, caracterizam infração da ordem 

econômica: 

I - acordar, combinar, manipular ou ajustar com concorrente, sob qualquer forma: 

a) os preços de bens ou serviços ofertados individualmente; 

b) a produção ou a comercialização de uma quantidade restrita ou limitada de bens 

ou a prestação de um número, volume ou frequência restrita ou limitada de serviços; 

c) a divisão de partes ou segmentos de um mercado atual ou potencial de bens ou 

serviços, mediante, dentre outros, a distribuição de clientes, fornecedores, regiões ou 

períodos; 

d) preços, condições, vantagens ou abstenção em licitação pública; 

II - promover, obter ou influenciar a adoção de conduta comercial uniforme ou 

concertada entre concorrentes; 

III - limitar ou impedir o acesso de novas empresas ao mercado; 

IV - criar dificuldades à constituição, ao funcionamento ou ao desenvolvimento de 

empresa concorrente ou de fornecedor, adquirente ou financiador de bens ou serviços; 

V - impedir o acesso de concorrente às fontes de insumo, matérias-primas, 

equipamentos ou tecnologia, bem como aos canais de distribuição; 

VI - exigir ou conceder exclusividade para divulgação de publicidade nos meios 

de comunicação de massa; 

VII - utilizar meios enganosos para provocar a oscilação de preços de terceiros; 

VIII - regular mercados de bens ou serviços, estabelecendo acordos para limitar 

ou controlar a pesquisa e o desenvolvimento tecnológico, a produção de bens ou prestação de 

serviços, ou para dificultar investimentos destinados à produção de bens ou serviços ou à sua 

distribuição; 



151 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 511/2009 

IX - impor, no comércio de bens ou serviços, a distribuidores, varejistas e 

representantes preços de revenda, descontos, condições de pagamento, quantidades mínimas 

ou máximas, margem de lucro ou quaisquer outras condições de comercialização relativos a 

negócios destes com terceiros; 

X - discriminar adquirentes ou fornecedores de bens ou serviços por meio da 

fixação diferenciada de preços, ou de condições operacionais de venda ou prestação de 

serviços; 

XI - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, dentro das condições de 

pagamento normais aos usos e costumes comerciais; 

XII - dificultar ou romper a continuidade ou desenvolvimento de relações 

comerciais de prazo indeterminado em razão de recusa da outra parte em submeter-se a 

cláusulas e condições comerciais injustificáveis ou anticoncorrenciais; 

XIII - destruir, inutilizar ou açambarcar matérias-primas, produtos intermediários 

ou acabados, assim como destruir, inutilizar ou dificultar a operação de equipamentos 

destinados a produzi-los, distribuí-los ou transportá-los; 

XIV - açambarcar ou impedir a exploração de direitos de propriedade industrial 

ou intelectual ou de tecnologia; 

XV - vender mercadoria ou prestar serviços injustificadamente abaixo do preço de 

custo; 

XVI - reter bens de produção ou de consumo, exceto para garantir a cobertura dos 

custos de produção; 

XVII - cessar parcial ou totalmente as atividades da empresa sem justa causa 

comprovada; 

XVIII - subordinar a venda de um bem à aquisição de outro ou à utilização de um 

serviço, ou subordinar a prestação de um serviço à utilização de outro ou à aquisição de um 

bem; e 

XIX - exercer ou explorar abusivamente direitos de propriedade industrial, 

intelectual, tecnologia ou marca. 

CAPÍTULO III 

DAS PENAS 

 

Art. 37. A prática de infração da ordem econômica sujeita os responsáveis às 

seguintes penas: 

I - no caso de empresa, multa de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por 

cento) do valor do faturamento bruto da empresa, grupo ou conglomerado obtido, no último 

exercício anterior à instauração do processo administrativo, no ramo de atividade empresarial 

em que ocorreu a infração, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for 

possível sua estimação; 

II - no caso das demais pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado, 

bem como quaisquer associações de entidades ou pessoas constituídas de fato ou de direito, 

ainda que temporariamente, com ou sem personalidade jurídica, que não exerçam atividade 

empresarial, não sendo possível utilizar-se o critério do valor do faturamento bruto, a multa 

será entre R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais); 

III - no caso de administrador, direta ou indiretamente responsável pela infração 

cometida, quando comprovada a sua culpa ou dolo, multa de 1% (um por cento) a 20% (vinte 

por cento) daquela aplicada à empresa, no caso previsto no inciso I do caput deste artigo, ou 

às pessoas jurídicas ou entidades, nos casos previstos no inciso II do caput deste artigo. 

§ 1º Em caso de reincidência, as multas cominadas serão aplicadas em dobro. 

§ 2º No cálculo do valor da multa de que trata o inciso I do caput deste artigo, o 

Cade poderá considerar o faturamento total da empresa ou grupo de empresas, quando não 
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dispuser do valor do faturamento no ramo de atividade empresarial em que ocorreu a infração, 

definido pelo Cade, ou quando este for apresentado de forma incompleta e/ou não 

demonstrado de forma inequívoca e idônea. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 4.137, DE 10 DE SETEMBRO DE 1962 
(Revogada pela Lei Ordinária nº 8.884, de 11 de junho de 1994) 

 

Regula a repressão ao abuso do Poder 

Econômico.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º A repressão ao abuso do poder econômico, a que se refere o art. 148 da 

Constituição Federal, regular-se-á pelas disposições desta lei.  

 

Art. 2º Consideram-se formas de abuso do poder econômico:  

I - Dominar os mercados nacionais ou eliminar total ou parcialmente a 

concorrência por meio de: 

a) ajuste ou acôrdo entre emprêsas, ou entre pessoas vinculadas a tais emprêsas ou 

interessadas no objeto de suas atividades;   

b) aquisição de acervos de emprêsas ou de cotas, ações, títulos ou direitos;   

c) coalizão, incorporação, fusão, integração ou qualquer outra forma de 

concentração de emprêsas;   

d) concentração de ações, títulos, cotas ou direitos em poder de uma ou mais 

emprêsas ou de uma ou mais pessoas físicas;   

e) acumulações de direção, administração ou gerência de mais de uma emprêsa;   

f) cessação parcial ou total das atividades de emprêsa promovida por ato próprio 

ou de terceiros;   

g) criação de dificuldades à constituição, ao funcionamento ou ao 

desenvolvimento de emprêsa.   

II - Elevar sem justa causa os preços, nos casos de monopólio natural ou de fato, 

com o objetivo de aumentar arbitràriamente os lucros sem aumentar a produção.  

III - Provocar condições monopolísticas ou exercer especulação abusiva com o 

fim de promover a elevação temporária de preços por meio de: 

a) destruição ou inutilização por ato próprio ou de terceiros, de bens de produção 

ou de consumo;   

b) açambarcamento de mercadorias ou de matéria-prima;    

c) retenção, em condições de provocar escassez de bens de produção ou de 

consumo;   

d) utilização de meios artificiosos para provocar a oscilação de preços em 

detrimento de emprêsas concorrentes ou de vendedores de matérias-primas;   

IV - Formar grupo econômico, por agregação de emprêsas, em detrimento da livre 

deliberação dos compradores ou dos vendedores, por meio de:  
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a) discriminação de preços entre compradores ou entre vendedores ou fixação 

discriminatória de prestação de serviço;   

b) subordinação de venda de qualquer bem à aquisição de outro bem ou a 

utilização de determinado serviço; ou subordinação de utilização de determinado serviço à 

compra de determinado bem.   

V - Exercer concorrência desleal, por meio de:  

a) exigência de exclusividade para propaganda publicitária;   

b) combinação prévia de preços ou ajuste de vantagens na concorrência pública ou 

administrativa.   

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 94, DE 2019 

(Do Sr. Beto Pereira) 
 

Altera a Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, para 
estabelecer que os magistrados ou membros do Ministério Público só 
podem postular cargo eletivo, cinco anos, após a aposentadoria ou 
exoneração. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-391/2014.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar nº 64, de 

18 de maio de 1990, para estabelecer que os magistrados ou membros do Ministério 

Público só podem postular cargo eletivo cinco anos após a aposentadoria ou 

exoneração. 

Art. 2º O inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de 

maio de 1990, passa a viger acrescido da alínea r, com a seguinte redação: 

“Art. 1º........................................................................................... 

I..................................................................................................... 

r) os magistrados e os membros do Ministério Público, pelo prazo de 
cinco anos, após a aposentadoria ou a exoneração, em eleição para 
quaisquer dos cargos mencionados nesta Lei Complementar. 

............................................................................................” (NR) 
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Art. 3º O inciso II do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de 

maio de 1990, passa a viger com a supressão do item 8 da alínea a, renumerando-

se os itens posteriores. 

Art. 4º A alínea j do inciso II da Lei Complementar nº 64, de 18 de 

maio de 1990, é suprimida, ajustando-se as letras referentes às alíneas posteriores. 

Art. 5º O inciso IV do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de 

maio de 1990, passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 1º........................................................................................... 

...................................................................................................... 

IV – para Prefeito de Vice-Prefeito: 

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os 
inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da 
República, Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito 
Federal, observado o prazo de 4 (quatro) meses para a 
desincompatibilização e o prescrito na alínea r, do inciso I deste 
artigo. 

b) os membros da Defensoria Pública em exercício na Comarca, nos 
4 (quatro) meses anteriores ao pleito, sem prejuízo dos vencimentos 
integrais; 

c) as autoridades policiais, civis ou militares, com exercício no 
Município, nos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito; 

............................................................................................” (NR) 

Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O relevantíssimo papel reservado ao magistrado em nosso sistema 

judicial e com ele o papel do Ministério Público, atividades situadas simetricamente 

(tanto que, na Itália, formam uma mesma carreira), exige do legislador medidas mais 

cautelosas para proteger a imagem institucional tanto da magistratura quanto do 

Parquet. 

Por suas atividades, e pela repercussão pública que lhes é inerente, 

os membros da Magistratura e do Ministério Público adquirem uma aura na 

sociedade, e evidentemente essa aura lhes é emprestada pelas funções estatais 

que exercem, sendo, em última instância, uma aura do Estado e não dos próprios 

membros de tais carreiras. Ora, usar de uma aura que não se obtém, senão pelo 

exercício de suas funções que são essencialmente apartidárias, para o exercício de 

atividades partidárias, é coisa que não contribui para o bom lugar da Magistratura e 

do Ministério Público no conjunto dos cidadãos. 

Eis por que o objeto deste projeto de lei complementar não é outro 

senão valorizar e preservar tais importantes carreiras da Justiça, protegendo-lhes a 

imagem da banalização e do desgaste. 



155 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 511/2009 

Haja vista o que venho de expor, peço o apoio de meus ilustres 

Pares, as Senhoras Deputadas e os Senhores Deputados, ao presente projeto de lei 

complementar. 

Sala das Sessões, em 02 de abril de 2019. 

 
Deputado BETO PEREIRA 

PSDB/MS 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990 
 

Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, da 

Constituição Federal, casos de inelegibilidade, 

prazos de cessação e determina outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São inelegíveis:  

I - para qualquer cargo:  

a) os inalistáveis e os analfabetos;  

b) os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas, da Câmara 

Legislativa e das Câmaras Municipais, que hajam perdido os respectivos mandatos por 

infringência do disposto nos incisos I e II do art. 55 da Constituição Federal, dos dispositivos 

equivalentes sobre perda de mandato das Constituições Estaduais e Leis Orgânicas dos 

Municípios e do Distrito Federal, para as eleições que se realizarem durante o período 

remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos oito anos subseqüentes ao término 

da legislatura. (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 81, de 13/41994) 

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal e o Prefeito 

e o Vice-Prefeito que perderem seus cargos eletivos por infringência a dispositivo da 

Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, 

para as eleições que se realizarem durante o período remanescente e nos 8 (oito) anos 

subsequentes ao término do mandato para o qual tenham sido eleitos; (Alínea com redação 

dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça 

Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de 

apuração de abuso do poder econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou 

tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes; 

(Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 

cumprimento da pena, pelos crimes: (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010)  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/1994/leicomplementar-81-13-abril-1994-363036-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
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1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio 

público; ( Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os 

previstos na lei que regula a falência; (Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

3. contra o meio ambiente e a saúde pública;(Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; (Item 

acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo 

ou à inabilitação para o exercício de função pública; (Item acrescido pela Lei Complementar 

nº 135, de 4/6/2010) 

6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; (Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e 

hediondos;  

8. de redução à condição análoga à de escravo; (Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

9. contra a vida e a dignidade sexual; e (Item acrescido pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010)  

10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando; (Item acrescido 

pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

f) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele incompatíveis, pelo 

prazo de 8 (oito) anos; (Alínea com redação dada  pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas 

rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato doloso de improbidade 

administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver sido 

suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 8 (oito) 

anos seguintes, contados a partir da data da decisão, aplicando-se o disposto no inciso II do 

art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de 

mandatários que houverem agido nessa condição; (Alínea com redação dada pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

h) os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, 

que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder econômico ou político, que forem 

condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, para 

a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem 

nos 8 (oito) anos seguintes; (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

i) os que, em estabelecimentos de crédito, financiamento ou seguro, que tenham 

sido ou estejam sendo objeto de processo de liquidação judicial ou extrajudicial, hajam 

exercido, nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva decretação, cargo ou função de direção, 

administração ou representação, enquanto não forem exonerados de qualquer 

responsabilidade; 

j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, 

por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha ou por conduta vedada aos 

agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma, 

pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
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k) o Presidente da República, o Governador de Estado e do Distrito Federal, o 

Prefeito, os membros do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara 

Legislativa, das Câmaras Municipais, que renunciarem a seus mandatos desde o oferecimento 

de representação ou petição capaz de autorizar a abertura de processo por infringência a 

dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito 

Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante o 

período remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos subsequentes 

ao término da legislatura; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

l) os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão 

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato doloso de 

improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, 

desde a condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 

cumprimento da pena; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

m) os que forem excluídos do exercício da profissão, por decisão sancionatória do 

órgão profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 8 

(oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário; (Alínea 

acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal 

ou de união estável para evitar caracterização de inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos 

após a decisão que reconhecer a fraude; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010)  

o) os que forem demitidos do serviço público em decorrência de processo 

administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contado da decisão, salvo se o ato 

houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário; (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

p) a pessoa física e os dirigentes de pessoas jurídicas responsáveis por doações 

eleitorais tidas por ilegais por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado 

da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão, observando se o procedimento 

previsto no art. 22; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

q) os magistrados e os membros do Ministério Público que forem aposentados 

compulsoriamente por decisão sancionatória, que tenham perdido o cargo por sentença ou que 

tenham pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo 

administrativo disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos; (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

II - para Presidente e Vice-Presidente da República:  

a) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos e funções:  

1. os Ministros de Estado:  

2. os chefes dos órgãos de assessoramento direto, civil e militar, da Presidência da 

República;  

3. o chefe do órgão de assessoramento de informações da Presidência da 

República;  

4. o chefe do Estado-Maior das Forças Armadas;  

5. o Advogado-Geral da União e o Consultor-Geral da República;  

6. os chefes do Estado-Maior da Marinha, do Exército e da Aeronáutica;  

7. os Comandantes do Exército, Marinha e Aeronáutica;  

8. os Magistrados;  

9. os Presidentes, Diretores e Superintendentes de autarquias, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e fundações públicas e as mantidas pelo poder público;  

10. os Governadores de Estado, do Distrito Federal e de Territórios;  
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11. os Interventores Federais;  

12, os Secretários de Estado;  

13. os Prefeitos Municipais;  

14. os membros do Tribunal de Contas da União, dos Estados e do Distrito 

Federal;  

15. o Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal;  

16. os Secretários-Gerais, os Secretários-Executivos, os Secretários Nacionais, os 

Secretários Federais dos Ministérios e as pessoas que ocupem cargos equivalentes;   

b) os que tenham exercido, nos 6 (seis) meses anteriores à eleição, nos Estados, no 

Distrito Federal, Territórios e em qualquer dos poderes da União, cargo ou função, de 

nomeação pelo Presidente da República, sujeito à aprovação prévia do Senado Federal;   

c) (Vetado);  

d) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tiverem competência ou interesse, 

direta, indireta ou eventual, no lançamento, arrecadação ou fiscalização de impostos, taxas e 

contribuições de caráter obrigatório, inclusive parafiscais, ou para aplicar multas relacionadas 

com essas atividades;   

e) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tenham exercido cargo ou função de 

direção, administração ou representação nas empresas de que tratam os arts. 3° e 5° da Lei n° 

4.137, de 10 de setembro de 1962, quando, pelo âmbito e natureza de suas atividades, possam 

tais empresas influir na economia nacional;  

f) os que, detendo o controle de empresas ou grupo de empresas que atuem no 

Brasil, nas condições monopolísticas previstas no parágrafo único do art. 5° da lei citada na 

alínea anterior, não apresentarem à Justiça Eleitoral, até 6 (seis) meses antes do pleito, a prova 

de que fizeram cessar o abuso apurado, do poder econômico, ou de que transferiram, por força 

regular, o controle de referidas empresas ou grupo de empresas;   

g) os que tenham, dentro dos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, ocupado cargo 

ou função de direção, administração ou representação em entidades representativas de classe, 

mantidas, total ou parcialmente, por contribuições impostas pelo Poder Público ou com 

recursos arrecadados e repassados pela Previdência Social;   

h) os que, até 6 (seis) meses depois de afastados das funções, tenham exercido 

cargo de Presidente, Diretor ou Superintendente de sociedades com objetivos exclusivos de 

operações financeiras e façam publicamente apelo à poupança e ao crédito, inclusive através 

de cooperativas e da empresa ou estabelecimentos que gozem, sob qualquer forma, de 

vantagens asseguradas pelo poder público, salvo se decorrentes de contratos que obedeçam a 

cláusulas uniformes;   

i) os que, dentro de 6 (seis) meses anteriores ao pleito, hajam exercido cargo ou 

função de direção, administração ou representação em pessoa jurídica ou em empresa que 

mantenha contrato de execução de obras, de prestação de serviços ou de fornecimento de bens 

com órgão do Poder Público ou sob seu controle, salvo no caso de contrato que obedeça a 

cláusulas uniformes;   

j) os que, membros do Ministério Público, não se tenham afastado das suas 

funções até 6 (seis)) meses anteriores ao pleito;   

l) os que, servidores públicos, estatutários ou não, dos órgãos ou entidades da 

Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

dos Territórios, inclusive das fundações mantidas pelo Poder Público, não se afastarem até 3 

(três) meses anteriores ao pleito, garantido o direito à percepção dos seus vencimentos 

integrais; 

III - para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;  

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 
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tratar de repartição pública, associação ou empresas que operem no território do Estado ou do 

Distrito Federal, observados os mesmos prazos;  

b) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos ou 

funções:  

1. os chefes dos Gabinetes Civil e Militar do Governador do Estado ou do Distrito 

Federal;  

2. os comandantes do Distrito Naval, Região Militar e Zona Aérea;  

3. os diretores de órgãos estaduais ou sociedades de assistência aos Municípios;  

4. os secretários da administração municipal ou membros de órgãos congêneres;   

IV - para Prefeito e Vice-Prefeito:  

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para os 

cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-Governador de 

Estado e do Distrito Federal, observado o prazo de 4 (quatro) meses para a 

desincompatibilização;   

b) os membros do Ministério Público e Defensoria Pública em exercício na 

Comarca, nos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, sem prejuízo dos vencimentos integrais;   

c) as autoridades policiais, civis ou militares, com exercício no Município, nos 4 

(quatro) meses anteriores ao pleito;   

V - para o Senado Federal:  

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 

tratar de repartição pública, associação ou empresa que opere no território do Estado, 

observados os mesmos prazos;  

b) em cada Estado e no Distrito Federal, os inelegíveis para os cargos de 

Governador e Vice-Governador, nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos 

prazos;   

VI - para a Câmara dos Deputados, Assembléia Legislativa e Câmara Legislativa, 

no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o Senado Federal, 

nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos prazos;  

VII - para a Câmara Municipal:  

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o 

Senado Federal e para a Câmara dos Deputados, observado o prazo de 6 (seis) meses para a 

desincompatibilização;   

b) em cada Município, os inelegíveis para os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, 

observado o prazo de 6 (seis) meses para a desincompatibilização.   

§ 1º Para concorrência a outros cargos, o Presidente da República, os 

Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos 

mandatos até 6 (seis) meses antes do pleito.  

§ 2º O Vice-Presidente, o Vice-Governador e o Vice-Prefeito poderão candidatar-

se a outros cargos, preservando os seus mandatos respectivos, desde que, nos últimos 6 (seis) 

meses anteriores ao pleito, não tenham sucedido ou substituído o titular.  

§ 3º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes, 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos 6 (seis) meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo 

e candidato à reeleição.  

§ 4º A inelegibilidade prevista na alínea e do inciso I deste artigo não se aplica aos 

crimes culposos e àqueles definidos em lei como de menor potencial ofensivo, nem aos 

crimes de ação penal privada. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 
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§ 5º A renúncia para atender à desincompatibilização com vistas a candidatura a 

cargo eletivo ou para assunção de mandato não gerará a inelegibilidade prevista na alínea k, a 

menos que a Justiça Eleitoral reconheça fraude ao disposto nesta Lei Complementar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

 

Art. 2º Compete à Justiça Eleitoral conhecer e decidir as argüições de 

inelegibilidade.  

Parágrafo único. A argüição de inelegibilidade será feita perante:  

I - o Tribunal Superior Eleitoral, quando se tratar de candidato a Presidente ou 

Vice-Presidente da República;  

II - os Tribunais Regionais Eleitorais, quando se tratar de candidato a Senador, 

Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Deputado Federal, Deputado 

Estadual e Deputado Distrital;  

III - os Juízes Eleitorais, quando se tratar de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e 

Vereador.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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